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UMUARAMA, teRçA-feiRA, 4 de fevereiro de 2025b2

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO N° 118/2024
INEXIGIBILIDADE N°17/2024
MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Avenida ítalo Orcelli, na cidade de cafezal do Sul, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ/MF sob n.º 95.640.652/0001-05 neste ato representado por seu Prefeito Municipal o SR 
PEDRO MINORU INOUE, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua Rio 
Bom, 174, Distrito de Guaiporã, Município de cafezal do Sul - PR, portador do RG nº 6.960.175-8 
SESP/PR CPF: 038.937.568-33 doravante denominado LOCATÁRIO, JOSÉ AUGUSTO AGUIAR 
Pessoa física, residente à rua Espirito Santo, 672. centro  na cidade de Cafezal do Sul no Estado 
do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.74991-3 SSP/PR inscrito no CPF/MF sob 
n.º 210.310.889-20 denominada LOCADOR, tendo em vista o que consta no Processo nº 90/2024 
e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do INEX  n° 17/2024  que 
se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a alteração da 
cláusula TERCEIRA da vigência, com fundamento no ART. 124 da lei 14133/21.passando a ter 
a seguinte redação:
- Fica prorrogado pelo mesmo período contratual de 04 meses o respectivo contrato, sendo de 23 
de janeiro de 2025 a 23 de maio de 2025.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato ora aditado passa a ter o seguinte quantitativo total abaixo 
descriminado:
Item Descrição Item Qnt. Valor Unt (R$) Valor Total (R$)
01 Salão em alvenaria na Quadra.124, com área de 281,25 m². 4 meses 1.000,00 4.000,00
CLÁUSULA SEGUNDA (Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato) - Dá-se ao termo aditivo o valor 
de R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
CLÁUSULA TERCEIRA –DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Fica ratificada as demais 
cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas 
pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Cafezal do Sul, 23 de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
Prefeito Municipal
JOSÉ AUGUSTO AGUIAR
Testemunhas:
HERISON HIDIKI DINIZ INOUE                                    ELAINE MIQUELINI LIMA DE OLIVEIRA
   CPF: 065.367.239-02                                                               CPF: 056.314.229-48

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 070/2025, DE 30 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA:   EXONERA ELISANGELA PEREIRA BORGES DE FATIMA DO CARGO DE 
PROVIMENTO TEMPORÁRIO DE PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o Requerimento de Exoneração protocolado sob nº 25/2025, 
nesta data,
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a Servidora ELISANGELA PEREIRA BORGES DE FATIMA, 
brasileira, casada, inscrita na CI/RG sob nº 9.289.715-0/PR e CPF sob nº 044.568.359-74, do 
Cargo de Provimento Temporário de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL - 
20 horas, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 31 de janeiro de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo 
anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

SÚMula de conceSSÃo de licenÇa de inStalaÇÃo
CRUZEIRO DO OESTE TERMINAIS E ARMAZENS GERAIS LTDA (CNPJ 53.124.055/0001-
70) torna público que recebeu do Instituto Água e Terra, a Licença de Instalação - LI, com 
validade de 31/01/2027, para Base de distribuição de combustível, localizada na RODOVIA 
JOÃO JORGE SAAD (PR-323), KM 282, PROXIMO A RODOVIA BOIADEIRA - 87400-000 - 
Cruzeiro do Oeste/PR.

TERMO ADITIVO DE PRAZO Nº. 02 ao CONTRATO Nº. 01/2023, celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: ¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬ POSTO DE 
MOLAS SÃO PAULO LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-
05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa ¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬
¬¬¬ POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA licitacao@molassaopaulo.com.br com sede à Rua 
Jamil Helu, 3633, Pq Industrial I, CEP: 87507-015, Umuarama - PR, CNPJ: 77.647.048/0001-10. 
denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. PEDRO 
MINORU INOUE, brasileiro, casado Agente Político, residente e domiciliado, distrito de Guaiporã, 
Município de Cafezal do Sul portador da Cédula de Identidade RG 6.960.175-8 SSP/PR e CPF sob 
nº 038.937.563-33 e a CONTRATADA representada pela senhor ORLANDO SOUZA BARBOSA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 816.010-4/SESP/PR e 
CPF nº 079.784.729-49, residente na rua Jamil Helu, 3633 PQ. Industrial I Umuarama – Pr.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização 
do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo 
que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele 
estivesse contido Processo Administrativo n.º 173/2022 Pregão nº 72/2022
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no. 8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – “CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO 
- passando a ter a seguinte redação:
 “CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO”
- Fica prorrogado por 12 meses o respectivo contrato, sendo de 16 de janeiro de 2025 a 16 de 
janeiro de 2026
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 16 de janeiro de 2025
PEDRO MINORU INOUE
Prefeito Municipal
 POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA
 ORLANDO SOUZA BARBOSA
Testemunhas:
HERISON HIDEKI DINIZ INOUE  ELAINE MIQUELINI LIMA DE OLIVEIRA
 CPF: 065.367.239-02   CPF: 056.314.229-48

TERMO ADITIVO Nº. 02 ao CONTRATO Nº. 04/2023 celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: SANTA TEREZA INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa SANTA TEREZA 
INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 73.403.826/0001-75 Rua Jamil Helu, 3659, Parque industrial 1, na cidade de 
Alto Umuarama - PR, denominada CONTRATADA.
 II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. PEDRO 
MINORU INOUE, brasileiro, casado Agente Político, residente e domiciliado, distrito de Guaiporã, 
Município de Cafezal do Sul portador da Cédula de Identidade RG 6.960.175-8 SSP/PR e CPF sob 
nº 038.937.563-33 e a CONTRATADA o Sr JAIR BONONI, brasileiro, casado, empresário, inscrito 
no CPF nº 323.318.359-34, RG 2.070.654-6-2SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Eid Abou 
Saad, 2423, Parque cidade Jardim, CEP: 87506-480 na cidade de Umuarama – PR.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização 
do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo 
que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele 
estivesse contido Processo nº. 164/2022, Pregão eletrônico nº66 /2022.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no. 8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da –CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA. 
passando a ter a seguinte redação:
 “CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA”
- Fica prorrogado por mais 12 meses o respectivo contrato, sendo de 19 de janeiro de 2025 a 19 
de janeiro de 2026.
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
 Cafezal do Sul, 19 de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
Prefeito Municipal
SANTA TEREZA COM. DE ACESSÓRIOS LTDA
JAIR BONONI
Testemunhas:
HERISON HIDEKI DINIZ INOUE  ELAINE MIQUELINI LIMA DE OLIVEIRA
 CPF: 065.367.239-02   CPF: 056.314.229-48

TERMO ADITIVO Nº. 02 ao CONTRATO Nº.38/2023 celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: EVI SPOR- MATERIAL ESPORTIVO LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-
05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa EVI SPOR- MATERIAL ESPORTIVO 
LTDA - EPP¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬, inscrita no CNPJ sob nº 11.011.496/0001-
15, com sede à Avenida Rolândia, 4126, centro, na cidade de Umuarama - PR., CEP87502-170, 
denominada CONTRATADA.
 II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. PEDRO 
MINORU INOUE, brasileiro, casado Agente Político, residente e domiciliado, distrito de Guaiporã, 
Município de Cafezal do Sul portador da Cédula de Identidade RG 6.960.175-8 SSP/PR e CPF sob 
nº 038.937.563-33e a CONTRATADA a Sr.ª FRANCELIZA FARIA. brasileira, empresária, portadora 
da Cédula de Identidade nº 4.946.849-0 SSP/PR., e inscrito no CPF sob nº 779.082.019-20 residente 
e domiciliado a avenida Rotary, 3915, Jardim dos Príncipes, na cidade de Umuarama – Pr
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização 
do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo 
que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele 
estivesse contido Processo nº. 04/2023, Pregão presencial nº 01/2023.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no. 8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
- passando a ter a seguinte redação:
 “CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO”
-Fica prorrogado por 12 meses o respectivo contrato, sendo de 07 de fevereiro de 2025 a 07 de 
fevereiro de 2026.Justifica-se que é de suma importância para atender o calendário esportivo do 
município, bem como projetos e programas desenvolvidos pela secretaria de educação e Cultura.
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
 Cafezal do Sul, 03 de fevereiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
Prefeito Municipal
EVI SPOR MATERIAL ESPORTIVO LTDA
FRANCELIZA FARIA
Testemunhas:
HERISON HIDEKI DINIZ INOUE  ELAINE MIQUELINI LIMA DE OLIVEIRA
 CPF: 065.367.239-02   CPF: 056.314.229-48

TERMO ADITIVO Nº. 04 ao CONTRATO Nº. 101/2022, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO TERRITÓRIO 
DE ENTRE RIOS – COOPELER.
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, 
doravante denominada CONTRATANTE e a empresa COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE 
LEITE DO TERRITÓRIO DE ENTRE RIOS – COOPELER, Sito a Rodovia PR 490, S/N – Km 01 
– Parque Industrial – CEP: 87.555-000 CNPJ: 08.609.132/0001-27, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio denominada CONTRATADA
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. PEDRO 
MINORU INOUE, brasileiro, casado Agente Político, residente e domiciliado, distrito de Guaiporã, 
Município de Cafezal do Sul portador da Cédula de Identidade RG 6.960.175-8 SSP/PR e CPF 
sob nº 038.937.563-33 E o Sr. MANOEL CONSTANTINO GOUVEIA residente e domiciliado à 
Estrada Boa Esperança, 613, B, Município de Esperança Nova, , Zona Rural, portador do RG n.º 
2.157.311-6-SSP/PR e CPF. 666.9693.159-34.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização 
do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo 
que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele 
estivesse contido Processo Administrativo n.º 64/2022, Pregão Presencial nº 25/2022.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no. 8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
VIGÊNCIA DO CONTRATO, - passando a ter a seguinte redação:
 “CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO”
- fica prorrogado por um período de 12 meses o respectivo contrato, sendo de 27 de janeiro de 
2025 a 27 de janeiro de 2026.
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 27 de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
Prefeito Municipal
COOP. DOS PROD. DE LEITE DO TERRITÓRIO DE ENTRE RIOS– COOPELER
 MANOEL CONSTANTINO GOUVEIA
Testemunhas:
HERISON HIDEKI DINIZ INOUE  ELAINE MIQUELINI LIMA DE OLIVEIRA
 CPF: 065.367.239-02   CPF: 056.314.229-48

TERMO ADITIVO Nº. 02 ao CONTRATO Nº. 199/2022 celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e o senhor: RAUL DAVID BARION
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. PEDRO 
MINORU INOUE, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua Rio Bom, 174, 
Distrito de Guaiporã, Município de cafezal do Sul - PR, portador do RG nº 6.960.175-8 SESP/
PR CPF: 038.937.568-33 doravante denominada CONTRATANTE e o RAUL DAVID BARION, 
brasileiro, residente e domiciliado A Avenida Ìtalo Orcelli, 628, nesta cidade, inscrito no CPF: Sob 
nº 06.2.152.209-06 RG 1.195.6621 SSP/PR denominada CONTRATADA.
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização 
do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo 
que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele 
estivesse contido Processo nº. 139/2022, Dispensa nº 53/2022.
III – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no. 8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO. 
E CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR passando a ter a seguinte redação:
 “CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO E CONDIÇÕES GERAIS”
- Fica prorrogado por mais 4 meses o respectivo contrato, sendo de 17 de janeiro de 2025 a 17 
de maio de 2025.
 “CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR”
_ Fica prorrogado pelo mesmo valor contratual de R$ 800,00 (oitocentos reais).
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
 Cafezal do Sul, 17 de janeiro de 2025
PEDRO MINORU INOUE
Prefeito Municipal
 RAUL DAVID BARION
Testemunhas:
HERISON HIDEKI DINIZ INOUE ELAINE MIQUELINI LIMA DE OLIVEIRA
 CPF: 065.367.239-02 CPF: 056.314.229-48

TERMO ADITIVO Nº. 02 ao TERMO DE COLABORAÇÃO 01/2023 CONTRATO Nº.24/2023, 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e o senhor: ASSUMU (ASSOCIAÇÃO DE 
ASSISTENCIA AOS SURDOS DE UMUARAMA)
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE .Representa a CONTRATANTE 
o Senhor Prefeito Municipal, Sr. PEDRO MINORU INOUE, brasileiro, casado Agente Político, 
residente e domiciliado, distrito de Guaiporã, Município de Cafezal do Sul portador da Cédula de 
Identidade RG 6.960.175-8 SSP/PR e CPF sob nº 038.937.563-33, e a CONTRATADA : ASSUMU 
(ASSOCIAÇÃO DE ASSISTENCIA AOS SURDOS DE UMUARAMA), mantenedora da escola 
de educação Bilingue “ Anne Sullivan, Educação Infantil e Ensino Fundamental, na modalidade 
Educação Especial, com sede na rua dos Voluntários da Pátria, 2710, Jardim Tamoio, CEP: 87.505-
110, no município de Umuarama, Estado do Pr, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.218.048/0001-03, 
doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, neste ato representada pelo seu 
presidente EDUARDO ALBERTO MEGDA brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na cidade de 
Umuarama - PR, rua Manaus, 3164, inscrito no CPF: Sob nº 040.586.469-85 RG 8.453.985-6 SSP/
PR resolvem celebrar o Termo de Colaboração.
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização 
do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo 
que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele 
estivesse contido Processo Administrativo n.º 07/2023 Inexigibilidade 02/2023.
III – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 

contidos, pela Lei Federal no. 8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da –CLÁUSULA SEXTA – DOS 
RECURSOS FINANCEIROS E CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA, passando a ter 
a seguinte redação:
“CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS”
Fica prorrogado pelo mesmo valor contratual, O valor total deste Termo de Colaboração de R$ 
25.573,44 (vinte e cinco mil quinhentos e setenta e três reais e quarenta e quatro centavos), sendo 
valor mensal de R$ 2.131,12 (dois mil cento e trinta e um reais e doze centavos).
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA”
 Fica prorrogado por igual período de o respectivo Termo de Colaboração, sendo o prazo de execução 
com término em 31 de dezembro de 2025, e Término de vigência em 31 de janeiro de 2026.
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 22 de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
Prefeito Municipal
 ASSUMU (ASSOCIAÇÃO DE ASSISTENCIA AOS SURDOS DE UMUARAMA
EDUARDO ALBERTO MEGDA
Testemunhas:
HERISON HIDEKI DINIZ INOUE  ELAINE MIQUELINI LIMA DE OLIVEIRA
 CPF: 065.367.239-02   CPF: 056.314.229-48

TERMO ADITIVO Nº. 03 ao CONTRATO Nº. 193/2022 celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: DEISECLER BAILO ZANOLO – ME
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, 
doravante denominada CONTRATANTE e a empresa DEISECLER BAILO ZANOLO - ME, com 
sede à Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 2792, Parque Danielle , na cidade de Umuarama- PR, 
centro, CEP: 87.506-370 CNPJ: 23.797.356/0001-01.., denominada CONTRATADA.
 II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. PEDRO 
MINORU INOUE, brasileiro, casado Agente Político, residente e domiciliado, distrito de Guaiporã, 
Município de Cafezal do Sul portador da Cédula de Identidade RG 6.960.175-8 SSP/PR e CPF 
sob nº 038.937.563-33 e a CONTRATADA a senhora DEISECLER BAILO ZANOLO, residente e 
domiciliado à Rua Paraíba, 5532,, Zona II, em Umuarama - PR, portador do RG n.º 10.123.233-6 
SSP/PR e CPF: 067.890.959-85.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização 
do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo 
que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele 
estivesse contido Processo nº. 112/2022, Pregão presencial nº 40/2022.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no. 8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO 
- passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO”
-Fica prorrogado por 6 meses o respectivo contrato, sendo de 23 de janeiro de 2025 a 23 de julho 
de 2025.
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
 Cafezal do Sul, 23 de janeiro de 2025
PEDRO MINORU INOUE
Prefeito Municipal
 DEISECLER BAILO ZANOLO – ME
 DEISECLER BAILO ZANOLO
Testemunhas:
HERISON HIDEKI DINIZ INOUE  ELAINE MIQUELINI LIMA DE OLIVEIRA
 CPF: 065.367.239-02   CPF: 056.314.229-48

TERMO ADITIVO Nº. 03 ao CONTRATO Nº. 194/2022 celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: BIG CONVENIÊNCIA & LUBRIFICANTES
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa BIG CONVENIÊNCIA 
& LUBRIFICANTES, com sede à Rua Duque de Caxias, 1078, na cidade de Altônia- PR, centro, 
CNPJ: 09.550.529/0001-53., denominada CONTRATADA.
 II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. PEDRO 
MINORU INOUE, brasileiro, casado Agente Político, residente e domiciliado, distrito de Guaiporã, 
Município de Cafezal do Sul portador da Cédula de Identidade RG 6.960.175-8 SSP/PR e CPF sob 
nº 038.937.563-33e e a CONTRATADA a senhora EDNA MARIA DA SILVA CANOVA, residente e 
domiciliado à Rua Manoel Vicente do Carmo, 689, centro, Cafezal do Sul - PR, portador do RG n.º 
4.718.606-15 SSP/PR e CPF: 663.180.419-15.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização 
do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo 
que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele 
estivesse contido Processo nº. 112/2022, Pregão presencial nº 40/2022.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no. 8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO - 
passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO”
-Fica prorrogado por 6 meses o respectivo contrato, sendo de 23 de janeiro de 2025 a 23 de julho 
de 2025.
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
 Cafezal do Sul, 23 de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
Prefeito Municipal
BIG CONVENIÊNCIA & LUBRIGICANTES
EDNA MARIA DA SILVA CANOVA
Testemunhas:
HERISON HIDEKI DINIZ INOUE  ELAINE MIQUELINI LIMA DE OLIVEIRA
 CPF: 065.367.239-02   CPF: 056.314.229-48

TERMO ADITIVO Nº. 03 ao CONTRATO Nº. 195/2022 celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: DIAUTO- AUTO CENTER E COM. DE PEÇAS LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-
05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa DIAUTO- AUTO CENTER E COM. DE 
PEÇAS LTDA com sede à Avenida Pérola Bayton, 718, na cidade de Pérola- PR, centro, CNPJ: 
15.435.908/0002-86, denominada CONTRATADA.
 II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. PEDRO 
MINORU INOUE, brasileiro, casado Agente Político, residente e domiciliado, distrito de Guaiporã, 
Município de Cafezal do Sul portador da Cédula de Identidade RG 6.960.175-8 SSP/PR e CPF 
sob nº 038.937.563-33e a CONTRATADA o senhor EMERSON APARECIDO DA SILVA, residente 
e domiciliado Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, 437, fundos, centro, na cidade de São Jorge 
do Patrocínio - PR, portador do RG n.º 7.374.159-9 SSP/PR e CPF: 859.170.361-87..
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização 
do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo 
que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele 
estivesse contido Processo nº. 112/2022, Pregão presencial nº 40/2022.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no. 8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO - 
passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO”
-Fica prorrogado por 5 meses o respectivo contrato, sendo 23 de janeiro de 2025 a 23 de julho 
de 2025.
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
 Cafezal do Sul, 23 de janeiro de 2025
PEDRO MINORU INOUE
Prefeito Municipal
DIAUTO- AUTO CENTER E COM. DE PEÇAS LTDA
EMERSON APARECIDO DA SILVA
Testemunhas:
HERISON HIDEKI DINIZ INOUE  ELAINE MIQUELINI LIMA DE OLIVEIRA
 CPF: 065.367.239-02   CPF: 056.314.229-48

TERMO ADITIVO Nº. 03 ao CONTRATO Nº. 192/2022 celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: POSTO DE MOLAS SÃO PAULO
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, 
doravante denominada CONTRATANTE e a empresa POSTO DE MOLAS SÃO PAULO, com sede 
à Rua Jamil Helú, 3633, Pq Industrial I, na cidade de Umuarama- PR, centro, CEP: 87507-015 
CNPJ: 77.647.048/0001-10., denominada CONTRATADA.
 II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. PEDRO 
MINORU INOUE, brasileiro, casado Agente Político, residente e domiciliado, distrito de Guaiporã, 
Município de Cafezal do Sul portador da Cédula de Identidade RG 6.960.175-8 SSP/PR e CPF sob 
nº 038.937.563-33 e a CONTRATADA representada pela senhor ORLANDO SOUZA BARBOSA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 816.010-4/SESP/PR e 
CPF nº 079.784.729-49, residente na rua Jamil Helu, 3633 PQ. Industrial I Umuarama – Pr.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização 
do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo 
que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele 
estivesse contido Processo nº. 112/2022, Pregão presencial nº 40/2022.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no. 8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO 
- passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO”
-Fica prorrogado por um periodo de seis meses o respectivo contrato, se4ndo de 21 de janeiro de 
2025 a 21 de julho de 2025.
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
 Cafezal do Sul, 21 de janeiro de 2025
PEDRO MINORU INOUE
Prefeito Municipal
POSTO DE MOLAS SÃO PAULO
 ORLANDO SOUZA BARBOSA
Testemunhas:
HERISON HIDEKI DINIZ INOUE  ELAINE MIQUELINI LIMA DE OLIVEIRA
 CPF: 065.367.239-02   CPF: 056.314.229-48

TERMO ADITIVO Nº. 02 ao CONTRATO Nº.26/2023, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e o senhor: BENEDITO COBRA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-
05, doravante denominada CONTRATANTE .Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. PEDRO MINORU INOUE, brasileiro, casado Agente Político, residente e domiciliado, 
distrito de Guaiporã, Município de Cafezal do Sul portador da Cédula de Identidade RG 6.960.175-
8 SSP/PR e CPF sob nº 038.937.563-33 e a CONTRATADA Sr. BENEDITO COBRA, brasileiro, 
residente e domiciliado na cidade de Cascavel - PR inscrito no CPF: Sob nº 308.635.119-53 RG 
982.468.5 SSP/PR denominado simplesmente LOCADOR.
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização 
do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo 
que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele 
estivesse contido Processo Administrativo n.º 03/2023 Dispensa 03/2023.
III – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no. 8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
VIGÊNCIA, - E CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR - passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA”
-Fica prorrogado pelo período de 06 meses o respectivo contrato, devido ser incentivo a indústria 
de facção, no município, gerando emprego e renda as famílias. Período de 29 de janeiro de 2025 
a 29 de julho de 2025.
“CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR”
 Fica prorrogado pelo mesmo valor contratual, O Aluguel mensal é de R$ 800,00 (oitocentos reais), 
totalizando um total de R$ 4.800,000 (quatro mil e oitocentos reais)
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 27 de janeiro de 2025
PEDRO MINORU INOUE
Prefeito Municipal
BENEDITO COBRA
Testemunhas:
HERISON HIDEKI DINIZ INOUE                                    ELAINE MIQUELINI LIMA DE OLIVEIRA
   CPF: 065.367.239-02                                                              CPF: 056.314.229-48

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 02 ao CONTRATO Nº. 05/2023 celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: MATHEUS AMORIM CARDOSO ME
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-
05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa MATHEUS AMORIM CARDOSO ME, 
endereço eletrônico: mactacografos@gmail.com pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 18.954.378/0001-90 Avenida Edmundo Pereira Dantas,156, Jd Exposição – 
CEP: 37.440-000 Caxambu - MG, denominada CONTRATADA.
 II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. PEDRO 
MINORU INOUE, brasileiro, casado Agente Político, residente e domiciliado, distrito de Guaiporã, 
Município de Cafezal do Sul portador da Cédula de Identidade RG 6.960.175-8 SSP/PR e CPF 
sob nº 038.937.563-33 e a CONTRATADA o Sr MATHEUS AMORIM CARDOSO, brasileiro, 
casado, empresário, inscrito no CPF nº 087.254.826-02, RG 15.419.079-2 SSP/MG na cidade de 
Umuarama – PR.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização 
do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo 
que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele 
estivesse contido Processo nº. 164/2022, Pregão eletrônico nº66 /2022.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no. 8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da –CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA. 
passando a ter a seguinte redação:
 “CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA”
- Fica prorrogado por mais 12 meses o respectivo contrato, sendo de 19 de janeiro de 2024 a 19 
de janeiro de 2025.
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
 Cafezal do Sul, 19 de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
Prefeito Municipal
 MATHEUS AMORIM CARDOSO ME
 MATHEUS AMORIM CARDOSO
Testemunhas:
HERISON HIDEKI DINIZ INOUE  ELAINE MIQUELINI LIMA DE OLIVEIRA
 CPF: 065.367.239-02   CPF: 056.314.229-48

TERMO ADITIVO Nº. 02 ao CONTRATO Nº. 06/2023 celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: AUTO PEÇAS ALVORADA LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, 
doravante denominada CONTRATANTE e a empresa AUTO PEÇAS ALVORADA LTDA, endereço 
eletrônico: fernandessali@gmail.com pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 94.882.339/0001-02 Avenida Presidente Getúlio Vargas, 2546 – Centro- Alvorada - RS, 
denominada CONTRATADA.
 II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. PEDRO 
MINORU INOUE, brasileiro, casado Agente Político, residente e domiciliado, distrito de Guaiporã, 
Município de Cafezal do Sul portador da Cédula de Identidade RG 6.960.175-8 SSP/PR e CPF sob 
nº 038.937.563-33 e a CONTRATADA o Sr ROBSON ANDRADE, brasileiro, casado, empresário, 
inscrito no CPF nº 537.941.680-20, RG 7.035.670.582 SJSP/RS, residente e domiciliado na Rua 
Karl IIwers, 261, CEP; 91220-320, Bairro Jardim Itu – Sabará- Porto Alegre.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização 
do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo 
que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele 
estivesse contido Processo nº. 164/2022, Pregão eletrônico nº66 /2022.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no. 8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da –CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
.passando a ter a seguinte redação:
 “CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA”
- Fica prorrogado por mais 12 meses o respectivo contrato, sendo de 19 de janeiro de 2025 a 19 
de janeiro de 2026.
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
 Cafezal do Sul, 19 de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
Prefeito Municipal
 AUTO PEÇAS ALVORADA LTDA
 ROBSON ANDRADE
Testemunhas:
HERISON HIDEKI DINIZ INOUE  ELAINE MIQUELINI LIMA DE OLIVEIRA
 CPF: 065.367.239-02   CPF: 056.314.229-48

TERMO ADITIVO Nº. 05 ao CONTRATO Nº. 01/2022, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: O. S. L. INFRAESTRUTURA LTDA.
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-
05, Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA 
SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 
491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG nº 
004.695.479-10 doravante denominada CONTRATANTE e a empresa O.S.L INFRAESTRUTURA 
LTDA , O.S.L INFRAESTRUTURA LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 27.943.728/0001-03 com 
estabelecimento à Rodovia Pr 580, Km 01, Rua Marginal, 4393, Parque Industrial 1º de Maio 
na cidade de Umuarama - PR representada neste ato por OTÁVIO SANDRI LAMAS, sócio 
administrador, portador da Carteira de Identidade RG nº. 10.788.557-9 SSP/PR e inscrito(a) no 
CPF/MF nº 089.006.629-96, residente e domiciliado a Rua Adolfo Garcia, 2701. Parque cidade 
Jardim, Umuarama – Pr.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização 
do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo 
que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele 
estivesse contido Processo Administrativo n.º 129/2021, tomada de preço nº 04/2021.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no. 8.666/93 e suas posteriores alterações.
– CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
CONTRATUAL - passando a ter a seguinte redação:
 “CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL”
- Justifica-se o reequilíbrio financeiro devido aos fatores e preços constantes em requerimento 
realizado pela empresa requerente, todos documentos em anexo a este termo. O valor do 
reequilíbrio financeiro é de R$ 144.562,93 (cento e quarenta e quatro mil quinhentos e sessenta e 
dois reais e noventa e três centavos).
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 19 de dezembro de 2024
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
 O.S.L INFRAESTRUTURA LTDA
 OTÁVIO SANDRI LAMAS
Testemunhas:
ANDRÉIA DE SOUZA SÃO MIGUEL   JHONATAN LUCAS EMILIANO DE JESUS
 CPF: 062.770.399-99    CPF: 114.519.649-78

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
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Prefeitura MuniciPal de alto ParaiSo
Estado do Paraná
 EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 011/2022
PROCESSO DISPENSA 001/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: TAINE DALLA SANTINI
OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UMA) CASA EM ALVENARIA, ENCRAVADO SOBRE O LOTE 26-B, 
DA QUADRA 20, LOCALIZADO À RUA JOSUÉ BALTAZAR RODRIGUES, EM ALTO PARAÍSO – 
PR, COM A FINALIDADE DE LOCAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR 
DE ALTO PARAÍSO”.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica Alterado a Cláusula terceira do contrato, passando a ter seu valor, a importância total de 
R$ 51.906,72 (cinquenta e um mil novecentos e seis reais e setenta e dois centavos), tendo 
o valor do aluguel mensal R$ 1.081,39 (Um mil, oitenta e um reais e trinta e nove centavos), 
pagas impreterivelmente até o dia 15 (quinze) de cada mês posterior ao da locação, do Imóvel 
a apresentação de fatura ou depósito em conta corrente do CONTRATADO, tendo como valor 
original deste aditivo de R$ 12.976,68 (doze mil, novecentos e setenta e seis reais e sessenta e 
oito centavos);
 CLÁUSULA TERCEIRA:
As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta das dotações orçamentárias abaixo 
descritas:
DESP. ELEMENTO DESCRIÇÃO FUNCIONAL DEPARTAMENTO
16518 339036150000 LOCACAO DE IMOVEIS 14.03..08.244.0005.2.090 
DIVISAO DE PROGRAMAS SOCIAIS
CLÁUSULA QUARTA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 01/02/2025, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de alto ParaiSo
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 083/2025.
SÚMULA: Nomeia.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica nomeada MICHELLE FABRIS PASSOS, portadora da cédula de identidade nº 
14.526.141-4 e do Cadastro de Pessoa Física-CPF sob nº 121.795.389-28, para ocupar o 
cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DE EDUCAÇÃO, lotada na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, a partir de 03 de Fevereiro de 2025.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 
(trinta) dias do mês de janeiro de 2025.
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto ParaiSo
Estado do Paraná
 EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 022/2022
PROCESSO DISPENSA 004/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: IVANETE GONÇALVES
Objeto: O presente contrato tem por objeto a locação de 01 (um) prédio comercial em alvenaria, 
localizado no Lote nº 03, da Quadra 25, situado à Praça José Hilton de Oliveira, nº 1097, no 
município de Alto Paraíso/PR. O imóvel possui 02 (duas) portas comerciais e será destinado 
exclusivamente para o funcionamento do Posto de Atendimento do Detran.
Parágrafo primeiro: “Os depósitos referentes à locação do imóvel deverão ser efetuados na conta 
bancária da originária deste contrato, Sra. Ivanete Gonçalves, no Banco Sicredi, Agência 0726, 
Conta Poupança 3401365-9. ”
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterado a clausula segunda do contrato n°022/2022, prorrogando o prazo de vigência do 
contrato para 01/02/2026.
CLAUSULA TERCEIRA:
Fica Alterado a Cláusula terceira do contrato, passando a ter seu valor, a importância total de R$ 
60.747,36 (sessenta mil setecentos e quarenta e sete reais e trinta e seis centavos), tendo o valor 
do aluguel mensal R$ 1.265,57 (um mil, duzentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e sete 
centavos), pagas impreterivelmente até o dia 15 (quinze) de cada mês posterior ao da locação, do 
Imóvel a apresentação de fatura ou depósito em conta corrente do CONTRATADO, tendo como 
valor original deste aditivo de R$ 15.186,84 (quinze mil cento e oitenta e seis reais e oitenta e 
quatro centavos);
 CLÁUSULA QUARTA:
As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta das dotações orçamentárias abaixo 
descritas:
DESP. ELEMENTO DESCRIÇÃO FUNCIONAL DEPARTAMENTO
997 339036150000 LOCACAO DE IMOVEIS 03.02..04.122.0003.2.011 D IV. 
ASSIST. TECNICA E ADMINISTRATIVA
CLÁUSULA QUINTA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 01/02/2025, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de alto ParaiSo
Estado do Paraná
 EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 012/2022
PROCESSO DISPENSA 002/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: TEREZINHA MARLI BERGONZINI
 Objeto – LOCAÇÃO DE 01 (UM) PRÉDIO COMERCIAL EM ALVENARIA, ENCRAVADO SOBRE 
O LOTES Nº 27-B E 26-C, DA QUADRA 23, CONTENDO 01 (UMA) PORTA COMERCIAL, 
LOCALIZADO À RUA ARAPONGAS, EM ALTO PARAÍSO - PR, COM A FINALIDADE DE 
FUNCIONAR O SETOR DE ARRECADAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO. ”
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula segunda do contrato n°012/2022, prorrogando o prazo de vigência do 
contrato para 01/02/2026.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica Alterado a Cláusula terceira do contrato, passando a ter seu valor, a importância total de 
R$ 51.906,72 (cinquenta e um mil novecentos e seis reais e setenta e dois centavos), tendo 
o valor do aluguel mensal R$ 1.081,39 (Um mil, oitenta e um reais e trinta e nove centavos), 
pagas impreterivelmente até o dia 15 (quinze) de cada mês posterior ao da locação, do Imóvel 
a apresentação de fatura ou depósito em conta corrente do CONTRATADO, tendo como valor 
original deste aditivo de R$ 12.976,68 (doze mil, novecentos e setenta e seis reais e sessenta e 
oito centavos);
 CLÁUSULA TERCEIRA:
As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta das dotações orçamentárias abaixo 
descritas:
DESP. ELEMENTO DESCRIÇÃO FUNCIONAL DEPARTAMENTO
2393 339036150000 LOCACAO DE IMOVEIS 04.03..04.129.0006.2.019 D IV. 
TRIBUTOS, ARRECADACAO, FISCALIZACAO
CLÁUSULA QUARTA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 01/02/2025, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de altÔnia
Estado do Paraná
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2025
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME E EPP
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, Estado do Paraná, com sede na Praça Carlos Gomes, 
211-Centro, Altônia-PR, CEP: 87550-000, inscrita no CNPJ sob nº 72.430.390/0001-40 torna 
público que realizará uma Dispensa de Licitação, visando a contratação de empresa para fabricação 
e fornecimento de placas de identificação, placas patrimoniais e brasão do município em aço inox,  
para atender a demanda da Câmara Municipal, com critério de julgamento, MENOR PREÇO, 
nos termos do Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, Resolução Municipal Nº 001/2024 e as 
exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
DO OBJETO PLACAS INOX COM GRAVAÇÕES E BRASÃO MUNICIPAL EM INOX
VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 5.609,00
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS 06/02/2025 às 23h59min
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA: cmaltonia@gmail.com
ou sede da Câmara de Altônia
LINK PARA O DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA, TERMO DE REFERÊNCIA E 
MODELO DE ORÇAMENTO: https://www.cmaltonia.pr.gov.br/licitacaoView/?id=7
Só serão aceitas propostas que não ultrapassem o valor máximo estimado.
Altônia, 3 de fevereiro de 2025.
AGUIVANILDO VENTRAMELI
Presidente da Câmara

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 84/2025, de 03 de Fevereiro de 2025.
SÚMULA: Nomeia em estágio probatório e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I - Nomear, em ESTÁGIO PROBATÓRIO, de 04/02/2025 à 05/02/2028, o servidor que abaixo 
discrimina, em virtude da habilitação no CONCURSO PÚBLICO EDTIAL 001/2023, homologado 
pelo DECRETO N°2007/2024 de 13 de março de 2024.
NOME FUNÇÃO CARGA HORÁRIA MATRÍCULA
EVANDRO FERNANDES ALMANCIO PROFESSOR 20 HORAS 581
II - Está portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 03 de Fevereiro de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 85/2025, de 03 de Fevereiro de 2025.
SÚMULA: Designa servidora para responder como Coordenadora Pedagógica na Secretaria 
Municipal de Educação e dá outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I - Designar, a servidora LUCIANA DA SILVA PEDROSO, Professora, matrícula 525, para 
responder como
COORDENADORA PEDAGÓGICA, POR 40 HORAS, período MATUTINO e VESPERTINO, na 
SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, com 60% de gratificação com base no vencimento 
básico da categoria, conforme Art. 68 II da Lei Nº 229/2015, a contar do dia 01 de fevereiro de 
2025.
II - Revoga-se a Portaria 25/2025, de 14 de janeiro de 2025.
III - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e 
financeiros a 01 de fevereiro de 2025.
Alto Piquiri, 03 de Fevereiro de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 86/2025, de 03 de Fevereiro de 2025.
SÚMULA: Dispõe sobre revogação da Portaria 129/2024 de 02 de Maio de 2024 e dá outras 
providências.
CONSIDERANDO, a solicitação realizada através do Oficio Nº 17/2025 da Secretária Municipal 
de Educação e Cultura;
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I - Revogar, a partir de 31/01/2025, a Portaria 129/2024 de 02 de Maio de 2024, que designou 
o servidor JOÃO GABRIEL DA SILVA, matrícula 529, para responder como Secretário da Escola 
Municipal Governador Parigot de Souza;
II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 
31 de janeiro de 2025.
Alto Piquiri, 03 de Fevereiro de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 87/2025, de 03 de Fevereiro de 2025.
SÚMULA: Dispõe sobre revogação da Portaria 138/2024 de 08 de Maio de 2024 e dá outras 
providências.
CONSIDERANDO, a solicitação realizada através do Oficio Nº 15/2025 da Secretária Municipal 
de Educação e Cultura;
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I - Revogar, a partir de 31/01/2025, a Portaria 138/2024, de 08 de maio de 2024, que designou 
a servidora LUANA DA SILVA DE ALMEIDA, matrícula 530, para responder como Secretária 
Escolar, responsável pela documentação Escolar dos CMEIS Municipais de Alto Piquiri;
II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 
31 de janeiro de 2025.
Alto Piquiri, 03 de Fevereiro de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº 88/2025, de 03 de Fevereiro de 2025.
SUMÚLA: Designa servidor para responder como Secretário na Escola Municipal Mirante 
do Piquiri, Escola Municipal Heleno Luiz do Nascimento, CMEI Isa Ferreira Dias e CMEI São 
Francisco e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I - Designar, o servidor JOÃO GABRIEL DA SILVA, Auxiliar Administrativo, matrícula 529, 
para responder como SECRETÁRIO da Escola Municipal Mirante do Piquiri, POR 15 HORAS, na 
Escola Municipal Heleno Luiz do Nascimento, POR 15 HORAS, no CMEI Isa Ferreira Dias, POR 
5 HORAS e no CMEI São Francisco, POR 5 HORAS, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, a contar do dia 01 de fevereiro de 2025.
II - Revoga-se a Portaria 100/2022, de 08 de março de 2022.
III - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 
partir 01 de fevereiro de 2025.
Alto Piquiri, 03 de Fevereiro de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 89/2025, de 03 de Fevereiro de 2025.
SUMÚLA: Designa servidora para responder como Secretária na Escola Municipal Governador 
Parigot de Souza e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I - Designar, a servidora LUANA DA SILVA DE ALMEIDA, Auxiliar Administrativo, matricula 530, 
para responder como SECRETÁRIA da Escola Municipal Governador Parigot de Souza, POR 
40 HORAS, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a contar do dia 01 de 
fevereiro de 2025.
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e 
financeiros a partir 01 de fevereiro de 2025.
Alto Piquiri, 03 de Fevereiro de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 002/2025
De 03 de fevereiro de 2025.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, usando de suas legais 
atribuições,
RESOLVE:
Revogar a autorização de viagem do vereador Antônio Gaspar dos Santos, instituída através do 
Ato da Mesa nº. 001/2025
 EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, em 03/02/2025.
RODRIGO MARTINS
Presidente
ADRIANO DE OLIVEIRA NOVO
1º Secretário
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 005/2025 
MODALIDADE Inexigibilidade Nº 001/2025 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 001/2025 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025 
 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrito no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
SR. DIEGO JARDIM PERGO, portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da 
bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: GAE - 
CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 03.964.493/0001-78, neste ato 
representada pelo SR. JOÃO BATISTA DA COSTA, portador  do RG nº 21833856 e do CPF nº. 389.299.619-91, 
residente na RUA SERGIPE, 1666, Centro, na cidade de SR. MARECHAL CANDIDO RONDON, Estado do Paraná, 
resolve firmar o presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
Inexigibilidade nº. 01/2.025, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
ObJETO 
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de 
Ministrar Curso de Capacitação com Tema: RELAÇÃO LINGUAGEM ORAL E LINGUAGEM ESCRITA E OS 
PROCESSOS DA APRENDIZAGEM DA LINGUAGEM ESCRITA E SAÚDE MENTAL E MOTIVAÇÃO., a seguir 
descritos: 
 

Lote Item Quant. Descrição V. UNIT TOTAL 

1 1 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MINISTRAR CURSO DE 
CAPACITAÇÃO COM O SEGUINTE TEMA: RELAÇÃO 
LINGUAGEM ORAL E LINGUAGEM ESCRITA E OS 
PROCESSOS DA APRENDIZAGEM DA LINGUAGEM 
ESCRITA. CARGA HORÁRIA: 08:00 HORAS 

6.250,00 6.250,00 

1 2 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MINISTRAR CURSO DE 
CAPACITAÇÃO COM O SEGUINTE TEMA: SAÚDE MENTAL E 
MOTIVAÇÃO. CARGA HORÁRIA: 08:00 HORAS  

6.250,00 6.250,00 

 
DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: GAE - CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA e de R$ 
12.500,00 (doze mil e quinhentos reais). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 03/02/2025  e término em 02/05/2025, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Inexigibilidade Nº01/2.025”. 
Os pagamentos serão efetuados a vista, após conclusão do objeto. , de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados mediante solicitação do órgão responsável, em 
data agendada pela Secretaria de Educação, dentro da vigência do contrato, no Município de Altônia – PR. 

A SECRETARIA DE EDUCAÇAO, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  

21 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, 
COMUNICAÇÃO 

12 5 2  21 Manutençao do 
Ensino Basico 

33903965010
0 

DESENVOLVIMENTO E 
APERFEIÇOAMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

 
Altônia-PR., 03/02/2025. 

 

 
 

 

 
PROCESSO DE INEXIGIbILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 001/2025 

Processo Administrativo 005/2025 
Processo Adm. 1Doc 043/2025 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
 

O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, DIEGO 
JARDIM PERGO, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso III, 

alínea f do Art. 74 da Lei nº. 13.133/2021 de 01 de abril de 2021, RATIFICA a 

solicitação da Secretaria de Educação para Contratação da empresa prestação 
de serviços de capacitação aos Profissionais da Educação Infantil da Rede 
Municipal de Ensino, Creches conveniadas e estagiários, no valor de R$ 
12.500,00 (doze mil e quinhentos reais). 

Figura como contratado a Empresa: GAE – CONSULTORIA 
E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº 

03.964.493/0001-78, com sede à Rua Sergipe, 1666, Centro – CEP: 87.550-000, 

na cidade de Marechal Candido Rondon, estado do Paraná, que teve sua 

Regularidade Fiscal comprovada através das Certidões anexas a este 

Comunicado. 

Os recursos para a contração dos Serviços acima citados 

serão oriundos da Fonte:  

21 Secretaria de 
Educação, Cultura, 
Comunicação 

12 5 2  21 Manutençao do 
Ensino Basico 

339039650100 Desenvolvimento e 
Aperfeiçoamento da 
Educação Básica 

 

 Altônia, 03 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

 
DEIGO JARDIM PERGO 

Prefeito Municipal 
  

 

Prefeitura MuniciPal de douradina
PORTARIA Nº 78
DE 31 DE JANEIRO DE 2025.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
a Lei Municipal n°. 2.169, de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do 
Decreto nº 53, de 31 de março de 2023, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem,
RESOLVE:
 Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias no valor de R$ 485,00 (quatrocentos e oitenta e cinco 
reais), e 01 (uma) diária no valor de R$ 242,50 (duzentos e quarenta e dois reais e cinqüenta 
centavos, totalizando o valor de R$ 1.212,50 (hum mil, duzentos e doze reais e cinqüenta 
centavos), ao Prefeito Municipal Oberdam José de Oliveira, matrícula nº 490, para cobrir despesas 
com alimentação e hospedagem nos seguintes dias, local e finalidade:
Data Saída/Chegada Horário Destino Motivo
02/02/2025  A 04/02/2025 Saída: 09h00min
Chegada: 22h00min Curitiba-Pr “Sessão Especial de Posse da Mesa Diretora da Assembléia 
para o biênio 2025-2027”.
I – Na concessão das diárias estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.II – O deslocamento entre o local de origem e o destino final será 
realizado por meio de veículo do Município de Douradina – PR.Art. 2º - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.Art. 4° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 31 de janeiro de 2025.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 005/2025
Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR o vereador JEFFERSON ALEXANDRE DOS SANTOS, viajar a cidade 
de Curitiba – PR., dias 04, 05, 06 e 07 de fevereiro de 2025, para realizar visitas a Deputados 
Estaduais e Secretarias.
Cabendo-lhe o pagamento antecipado de 4 (quatro) diárias, conforme Lei Municipal Nº. 771/2025, 
de 24 de janeiro de 2025.
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de fevereiro 
de 2025.
REGINALDO DE SOUZA DE FREIRE           JANETE APARECIDA FRISON
                      Presidente                                                       1ª. Secretária

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 071/2025, DE 30 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA: NOMEIA COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - COMPDEC, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE - Prefeito do Município de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei Orgânica Municipal, e considerando o Art. 8º da Lei 
Federal nº 12.608/2012 e Art. 7º da Lei Estadual nº 18.519/2015,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os membros que constituirão a Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - 
COMPDEC, do Município de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, conforme segue:
COORDENADORA MUNICIPAL:
AMANDA MONTEIRO BIGOLI - CPF 066.601.659-32;
DIRETOR OPERACIONAL:
HELIO HENRIQUE TANGANELLI - CPF Nº 086.103.349-37.
Art. 2º - Os trabalhos da Coordenadoria, serão sem ônus para o Município, sendo considerados de 
relevância.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor em na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Art. 4º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 069/2025, DE 30 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR VICENTE PISAIA.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais, e considerando o Requerimento protocolado sob nº 23/2025, nesta data,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 03/02/2025 a 
04/03/2025, referente ao período aquisitivo de 02/08/2013 à 01/08/2014, ao Servidor VICENTE 
PISAIA, brasileiro, casado, inscrito na CI/RG sob n.º 5.841.729-2/PR e CPF sob n.º 787.310.469-
91 ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO, 
lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo 
anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 072/2025, DE 31 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA: DISPOE SOBRE A CESSAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES 
PARTICULARES, CONCEDIDA A SERVIDORA SONIA MARIA TURQUINO.
PEDRO MINORU INOUE - Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO que a Servidora SONIA MARIA TURQUINO, 
protocolou Requerimento sob nº 26/2025, nesta data, solicitando retorno ao Quadro de Servidores 
do Magistério Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Cessar a LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, da Servidora 
SONIA MARIA TURQUINO, inscrita na CI/RG sob nº 4.310.108-0 SSP/PR e CPF sob nº 
917.735.989-53, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL, concedida através da Portaria n° 070/2023, de 08 de fevereiro de 2023, devendo a 
mesma retornar aos serviços, a partir de 03 de fevereiro de 2025.
Art. 2° - A Servidora deverá se apresentar na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal, para que efetive seu retorno às funções do cargo.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
Estado do Paraná
 Aviso de dispensa
O Poder Legislativo do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, torna público, a DISPENSA de 
licitação para aquisição de 9 (nove) placas de mesa em aço inox para vereadores e 4 (quatro) 
tarjetas para identificação da mesa diretora  da Câmara Municipal de Icaraíma, com critério de 
julgamento de menor preço global, para aquisição de itens e respectivas quantidades descritos 
no Termo de Referência (Anexo I), parte integrante deste procedimento. O valor máximo da 
contratação é de R$ 855,00 (oitocentos e cinquenta e cinco reais).
Interessados em apresentar propostas de preços para fornecimento do objeto do presente 
procedimento de Dispensa de Licitação, poderão encaminhar até as 23:59 horas do dia 06 de 
Fevereiro de Fevereiro de 2025, conforme modelo de Proposta de Preços (Anexo II) juntamente 
com a Declaração (modelo Anexo III) para o e-mail camara@icaraima.pr.leg.br ou presencialmente 
via protocolo.
A contratação somente se dará ao fornecedor que apresentar a menor proposta de preços e 
estiver em condições de Habilitação, cujos documentos a serem presentados constam no Termo 
de Referência e serão requisitados somente do fornecedor que apresentar menor proposta de 
preços. Informações adicionais poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação ou com 
a Secretaria do Legislativo diretamente na sede da Câmara Municipal de Icaraíma, localizada na 
Rua Monte Belo,607, Centro, Icaraíma-PR, pelo fone (44) 36651339, ou e-mail camara@icaraima.
pr.leg.br . Integram o presente os seguintes anexos:
Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Proposta de Preços;
Anexo III - Modelo de Declaração;
Todos os anexos podem ser requisitados junto a Secretaria do Legislativo ou obtidos no link 
http://177.87.133.100:8090/portaltransparencia/7/licitacoes - Dispensa de Licitação nº 002/2025.
Icaraíma, 03 de Fevereiro de 2024
ANGÉLICA C. G. ANTUNES DA SILVA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
1° ADENDO ESCLARECEDOR 

PREGÃO ELETRÔNICO - EDITAL N° 013/2025 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria 
Municipal de Administração, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitações, no uso de suas atribuições legais, 
comunica aos interessados e em especial às empresas que 
adquiriram o edital em epígrafe o teor do presente ADENDO, 
referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2025, tendo por objeto o 
Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual 
fornecimento de materiais asfálticos do tipo Emulsão Asfáltica – 
tipo- RR2C e Concreto Asfáltico Usinado a Quente (CAUQ) em sacos 
de 25 kg, para atender as demandas da Secretaria de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente / Diretoria de Obras, desse município 
de Guaíra/PR. A Comissão Permanente de Licitações no uso de suas 
atribuições legais vem através do presente ESCLARECER o 
seguinte: 
1. FICA SUPRIMIDO O ITEM NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO 
02) DO EDITAL E ONDE CONSTAR; 
Supressão do item 01 (Emulsão Asfáltica - tipo- RR2C) do Termo de 
Referência do Edital, que não será mais objeto da disputa. 
O presente Adendo tem caráter exclusivamente esclarecedor e 
passa a integrar o Edital da Licitação do Pregão Eletrônico nº 
013/2025. Todas as demais cláusulas e condições do edital e seus 
anexos permanecem inalteradas, exceto no que divergir do disposto 
neste Adendo, incluindo a data da sessão pública para o julgamento 
do certame. 
Dê-se ciência às empresas que adquiriram o edital. 
Publique-se. 
Guaíra (PR), em 03 de fevereiro de 2025. 
Graziela barbosa de Azevedo / Pregoeira 
 

Prefeitura MuniciPal de alto ParaíSo
Estado do Paraná
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025
O Município de Alto Paraíso-PR torna público para ciência dos interessados que por intermédio de seu 
pregoeiro, Valdemir Ribeiro Sparapan, designado pela Portaria Municipal nº 037/2025 de 10 de Janeiro de 
2025, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
sob o Sistema de Registro de Preços, nas disposições contidas neste edital, para o seguinte.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MOTORISTAS NAS 
CATEGORIAS C, D, OPERADOR DE MAQUINAS AGRÍCOLAS, OPERADOR DE MAQUINAS 
RODOVIÁRIA (PESADA), SERVIÇOS GERAIS/INSALUBRIDADE, SERVENTE DE LIMPEZA/ACUMULO 
DE FUNÇÃO, VIGIA, PEDREIRO, ELETRICISTA E PINTOR PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS 
REPARTIÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO-PR. CONFORME CONDIÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL – ANEXO I.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, ABERTURA E JULGAMENTO
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13h00min horas do dia 17/02/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13h01min às 13h15min horas do dia 17/02/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 13h16min horas do dia 17/02/2025.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 2.528.356,74 (dois milhões quinhentos e vinte e oito mil, trezentos e 
cinquenta reais e setenta e quatro centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº. 123 de 14 de 
Dezembro de 2006, Lei Complementar nº. 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal 11.462 de 31 de 
Março de 2023, Decreto Municipal nº. 3192 de 21 de Fevereiro de 2024, Lei Complementar Municipal n° 
109/2021 de 08 de Junho de 2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na 
Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone 
(44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 55 da Lei Federal 
14133/2021.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de Janeiro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 3º QUADRIMESTRE DE 2.024

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 598.167.112,43

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP
Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <6,00%>
Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

6.157.628,65 1,03
35.890.026,75
34.095.525,41

6,00
5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 32.301.024,07 5,40

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal
Dívida Consolidada Líquida

724.565.261,32
0,00

120,00
0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas
VALOR GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

22.00132.836.964,57

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00

0,00 0,00

16,00

42.266.306,91 7,00

0,00

96.608.701,51

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 

LÍQUIDA(APÓS A 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIORESTOS A PAGAR

Valor Total 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 03/fev/2025 as 14h e 12m.

Controlador Interno
Leonardo Romero Cardoso

Presidente da Câmara
Cleber Marcos Nogueira

Assistente de Contabilidade - CRC: 052964-0-o
ROGERIO SIQUEIRA PINHEIRO

03/02/2025 Página: 1 www.elotech.com.br

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 B.R.X - ELETRICA XAVIER LTDA  831 44.224.516/0001-95 572.253,43 320.000,00 Não
2 VAML ENERGIA SOLAR LTDA  476 24.494.740/0001-90 570.000,00 321.000,00 0,31 Não
3 PRADO E CIA LTDA  386 37.908.822/0001-85 572.253,43 330.000,00 2,80 Não
4 M.L BEDIN & CIA LTDA  438 82.489.709/0001-67 572.253,00 344.651,00 4,44 Não
5 ASTROLAR TECHNOLOGIE  362 45.705.767/0001-54 572.253,43 360.500,00 4,60 Não
6 SOLUS ENERGIA E ENGENHARIA LTDA  663 24.550.729/0001-08 572.253,43 370.000,00 2,64 Não
7 CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA 

PANTALEAO ME
 029 10.774.459/0001-04 572.253,43 372.000,00 0,54 Sim

8 MORK SOLAR - PRODUTOS E SERVIÇOS 
ELÉTRICOS LTDA. - EPP

 455 24.616.322/0001-28 572.253,43 381.000,00 2,42 Não
9 TESSARI & MAZINI LTDA  983 00.233.733/0001-76 572.253,43 397.132,00 4,23 Não

10 MILENIUM NEGOCIOS INTERNACIONAIS 
LTDA

 201 03.752.709/0001-31 572.253,43 398.303,00 0,29 Não
11 ELIS REGINA CADORE LTDA  194 39.281.953/0001-00 572.253,43 400.000,00 0,43 Não
12 EOS SOLAR ENERGIAS RENOVAVEIS 

LTDA
 689 21.384.733/0001-47 421.000,00 419.000,00 4,75 Não

13 ENERGYBEL ENERGIA SOLAR BELTRÃO 
LTDA

 468 32.876.749/0001-93 572.253,43 420.000,00 0,24 Não
14 ECOPOWER EFICIENCIA ENERGETICA 

LTDA
 454 18.269.815/0001-36 572.253,43 435.000,00 3,57 Não

15 GLOBALSUN BRASIL ENERGIA, 
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.

 255 19.923.737/0001-04 1.000.000,00 449.999,99 3,45 Não
16 R C M INFRAESTRUTURA E 

CONSTRUÇÕES LTDA
 078 04.375.328/0001-43 572.253,43 456.000,00 1,33 Não

17 UTM ENGENHARIA LTDA  037 14.669.644/0001-81 572.253,43 457.907,74 0,42 Não
18 ECOS ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA 

PRODUTOS LTDA
 354 28.135.908/0001-21 572.253,43 550.000,00 20,11 Não

19 ASTRUM SOLAR ENERGIA LTDA  334 45.423.812/0001-88 572.253,43 572.253,43 4,05 Sim
20 RBV ENGENHARIA LTDA  552 14.205.535/0001-03 577.975,96 577.975,96 1,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 03/02/2025 15:05:03
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: SVÇ
Descrição: Contratação de empresa visando o fornecimento dos projetos técnicos e executivos, documentos complementares, ART, 
materiais, equipamentos e serviços para instalação do sistema de geração de energia solar fotovoltaico ON-GRID, conectado à rede 
da concessionária de energia, de acordo com o instrumento de repasse 4105607/2023 entre o município de Cidade Gaúcha e a 
Caixa Econômica Federal   programa ITAIPU Mais Que Energia
Quantidade: 1 Valor Unit.: 320.000,00 Valor Total: 320.000,00

Marca: Obra Modelo:

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 06/2024
Processo Administrativo Nº 114/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: GEOVANE MARTINS DE SOUZA

Data de Publicação: 22/11/2024 09:05:28

1 de 2Gerado em: 03/02/2025 15:05:03

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE: ALEXANDRE LUCENA
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AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Dispensa Eletrônica n° 004/2025 
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
materiais e reagentes para a manutenção dos serviços de análises 
do Laboratório Municipal, KIT TESTE RÁPIDO PARA HEPATITE C 
(HCV), em atendimento a Secretaria de Saúde, deste Município, 
conforme condições e exigências estabelecias no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos. 
A Pregoeira, no uso de suas atribuições legais, torna público aos 
interessados que fica suspensa a sessão de abertura do presente 
certame marcada para o dia 04/02/2025 com início às 09h00min, para 
fins de análise aos documentos que deram base a licitação. 
A retomada do aviso de contratação se dará com nova data de 
abertura, que será divulgada através de publicação no Diário Oficial 
dos Municípios do Paraná e Jornal Umuarama Ilustrado, podendo 
ser acessados pelo site www.guaira.pr.gov.br no link “Compras 
Públicas” e/ou pelo site https://bll.org.br/.   
Publique-se. 
Guaíra (PR), em 03 de fevereiro de 2025. 
Graziela barbosa de Azevedo / Agente de Contratação 
 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚbLICA PRESENCIAL N° 005/2024 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL DE LICITANTES 

A Comissão Permanente de Licitação, tendo em vista do processo 
que visa a “contratação de uma agência de propaganda para 
prestação de serviço de publicidade considerando-se como tal, o 
conjunto de atividade realizada integralmente que tem como objetivo 
o estudo, o planejamento, a concepção, a conceituação, a criação, a 
execução interna, a intermediação e a supervisão da execução 
externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais  meios 
de divulgação, com o objetivo de promover a venda de bens ou 
serviços de qualquer natureza, difundir ideias ou informar o público 
em geral. Também integram o objeto desta concorrência, como 
atividades complementares, os serviços especializados pertinentes: 
a) ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros 
instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento, 
relacionados à execução do contrato; b) á produção e à execução 
técnica de peças, materiais e projetos publicitários, de mídia e não 
mídia, criados no âmbito do contrato; c) á criação, à implementação 
e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação 
publicitária, destinadas a expandir os efeitos das mensagens e das 
ações publicitárias, em consonância com novas tecnologias”, leva 
ao conhecimento dos interessados, os licitantes inabilitados, 
habilitados e o Declarado Vencedor, conforme relacionados abaixo: 
Licitante Inabilitado: 

Licitante 
1 bASSIL & bITTENCOURT PUbLICIDADE LTDA 

Licitantes Habilitados: 
Classificação Licitantes Nota 

Final 
1° SL SOUZA PUbLICIDADE E 

PROPAGANDA LTDA 
95,00 

2° ÚNICA PROPAGANDA LTDA 92,07 

3° bLANCO LIMA COMUNICAÇÃO E 
MARKETING LTDA 

87,53 

Licitante Declarado Vencedor: 
SL SOUZA PUbLICIDADE E PROPAGANDA LTDA. com 95,00 
(noventa e cinco) pontos. 

Fica aberto o prazo recursal de que trata o art. 165, alínea “a” e “b” 
do inciso I, da Lei 14.133/21, sendo que, vistas do processo poderão 
ser obtidas perante a própria Comissão Permanente de Licitação, 
em dias normais, no horário compreendido das 08:00h às 12:00h e 
das 13:00 h às 17:00h, e pelo Site Oficial do Município de Guaíra 
www.guaira.pr.gov.br no link Portal do Cidadão (consulta de 
licitações). Fica aberto prazo recursal conforme legislação vigente. 
Publique-se 
Guaíra (PR), 03 de fevereiro de 2025. 
Graziela barbosa de Azevedo / Comissão Permanente de Licitação 
 

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 40/2025 de 30 de janeiro de 2.025

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2025,  no  valor  de  R$  5.000,00  (cinco  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1000/2024  de  10/12/2024.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE

423 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00380
5.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  para  as  fontes:.
Fonte Descrição Valor

RECURSO ESTADUAL AO FMS - INVESTIMENTO 5.000,003380 (380)

5.000,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de janeiro de 2.025

PEDRO MINORU INOUE
Prefeito Municipal
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LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2025 

 
SÚMULA: INSTITUI O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO 
FISCAL DO MUNICÍPIO DE IPORÃ–REFIS 2025, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, 

ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI 
COMPLEMENTAR. 

 
Art. 1º  Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal de Iporã–

REFIS 2025, com a finalidade de promover a regularização dos créditos tributários, ou não tributários, inscritos ou 
não em dívida ativa, ajuizados ou não, com exigibilidade suspensa ou não, inclusive os já parcelados ou 
reparcelados, vencidos até o dia 31 de dezembro de 2024. 

Parágrafo único. Não serão beneficiados pela presente lei os créditos 
decorrentes de ação judiciária de caráter indenizatório ao erário público. 

 
Art. 2º  As pessoas físicas ou jurídicas que aderirem ao REFIS gozarão 

dos seguintes benefícios em anistia dos juros e das multas na seguinte proporção: 
 
I – 100,00% (cem por cento) de desconto, para pagamento em até 30 

(trinta)  dias;  
II – 90,00% (noventa por cento) de desconto, para pagamento em até 03 

(três) parcelas; 
III – 70,00% (setenta por cento) de desconto, para pagamento parcelado 

em até 06 (seis) parcelas; 
IV – 50,00% (cinquenta por cento) de desconto, para pagamento 

parcelado em até 12 (doze) parcelas; 
Parágrafo único. Fica as parcelas iguais e mensais, com prestações não 

inferiores a 1 (uma) UFM por mês, ficando a data de vencimento do pagamento à vista ou parcelado, no próximo dia 
útil da semana. 

 
Art. 3º O ingresso no REFIS dar-se-á por opção da pessoa física ou 

jurídica, que fará jus ao regime especial de consolidação dos créditos tributários referidos no artigo 1º desta Lei pelo 
contribuinte ou seu representante legal, com requerimento qualificando o sujeito passivo. 

 
§ 1º Tratando-se de representante legal deverá juntar ao requerimento 

instrumento concedendo poderes para tal ato. 
 
§ 2º Os créditos tributários existentes em nome do optante serão 

consolidados tendo por base a formalização do pedido de ingresso no REFIS e implicará na inclusão da totalidade 
dos créditos tributários referidos no artigo 1º. 

 
§ 3º A consolidação abrangerá todos os créditos tributários existentes 

em nome da pessoa física ou jurídica, por imóvel, CPF ou CNPJ, inclusive os acréscimos legais relativos a juros 
moratórios e atualização monetária, determinados nos termos da legislação vigente à época da ocorrência dos 
respectivos fatos geradores, não beneficiados pela presente lei. 

 
Art. 4º  O pedido de parcelamento implicará na: 
I  – confissão irrevogável e irretratável dos créditos tributários; 
II – expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso administrativo, bem 

como desistência dos já interpostos, relativamente aos créditos tributários objeto do parcelamento. 
III – obrigação de pagamento de despesas processuais caso haja 

execução fiscal contra o sujeito passivo requerente do presente programa de recuperação fiscal. 
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Art. 5º As normas para opção do REFIS serão regulamentadas por Ato 
próprio do Executivo Municipal, mediante Termo de Confissão de Dívida. 

 
Art. 6º Será excluído do REFIS o contribuinte que manter-se nas 

seguintes condições: 
 
I  – o inadimplente por 2 (duas) parcelas consecutivos ou não. 
Parágrafo único. A exclusão do optante do REFIS implicará na 

exigibilidade imediata da totalidade do crédito confessado ainda não pago e consequente cobrança extrajudicial ou 
judicial. 

 
Art. 7º Os procedimentos administrativos para o processamento dos 

pedidos de adesão no REFIS, parcelamento ou reparcelamento de que trata a presente Lei observarão os 
regulamentos aplicados aos parcelamentos vigentes, no que couber. 

 
§ 1º Todos os procedimentos para o parcelamento ou reparcelamento do 

crédito tributário, a base de cálculo será atualizada até a data do parcelamento. 
 
§ 2º Ocorrendo pagamento de qualquer parcela após o vencimento serão 

aplicadas as penalidades constantes da Legislação em vigor, com incidência de juros e multas sobre a parcela 
vencida; 

 
Art. 8º Fica o Executivo Municipal autorizado a expurgar do cadastro 

créditos tributários ou não tributários já prescritos, ou valores de diminuta importância. 
Parágrafo único. Entende-se por créditos de diminuta importância os 

valores iguais ou inferiores às custas processuais para sua execução fiscal. 
 
Art. 9º O prazo para adesão ao REFIS encerra-se em 30 de junho de 

2025. 
 
Art. 10.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos três dias do mês 

de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
 
 
 
 
 

ROBERTO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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4º ATO PÚBLICO DE RETIFICAÇÃO AO TERMO DE CESSÃO DE BEM PÚBLICO 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO 
REMANESCENTE DO RIO PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na Rua Clarício Perez, n.º 051 – Centro – São Jorge do Patrocínio, 
inscrito no CNPJ n.º 00.678.603/0001-47, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representado por seu Presidente Senhor EVERTON BARBIERI, portador do RG: 
8.778.431-2 e CPF: 045.879.159-80, residente na Rua Luiz Mardegan, n.º 1748, na cidade de 
Esperança Nova, Estado do Paraná, CEP: 87.545-000, denominado como Cedente e o 
município de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de direito Público, inscrita 
no CNPJ/MF sob n.º 77.870.475/0001-63, com sede e localizada na Avenida Carlos Spanhol, 
n.º 164, CEP: 87.555-000, centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio/PR, representado 
neste ato por seu Prefeito Municipal, Sr. RONALDO TINTI, inscrito no CPF/MF sob n.º 
738.708.899-34, portador da cédula de identidade com RG n.º 5.210.120-4 SSP PR, 
denominado Cessionário, com fulcro na Lei n.º 9.784/99, veem as partes de comum acordo, 
RETIFICAR à CLÁUSULA SEGUNDA do Termo de Cessão de Bem Público realizado, 
passando a constar: 

CLÁUSULA SEGUNDA: PRAZO 

As partes pactuam que a cessão do bem descrito na cláusula primeira, será por prazo 
determinado, compreendendo o período de 18/11/2024 a 14/02/2025, sendo que ao final do 
prazo o Cessionário deverá entregar o bem na sede da Cedente. 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

São Jorge do Patrocínio - PR, 31 de janeiro de 2025. 

 

 

                 CEDENTE                                                                       CESSIONÁRIO   
           Everton Barbieri                                                                     Ronaldo Tinti     
   PRESIDENTE CORIPA                                  PREFEITO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
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escrita “Secretaria Municipa
Educação” e uma estampa nas costas 
nome da cidade “Esperança Nova PR”. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
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• Obs. Os resultados de encolhimento 
–
–

Prefeitura MuniciPal de alto ParaíSo
Estado do Paraná
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025
O Município de Alto Paraíso-PR torna público para ciência dos interessados que por intermédio de 
seu pregoeiro, Valdemir Ribeiro Sparapan, designado pela Portaria Municipal nº 037/2025 de 10 de 
Janeiro de 2025, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo MAIOR 
DESCONTO POR LOTE, PELO VALOR REFERÊNCIA DA TABELA SISTEMA TRAZ VALOR, sob 
o Sistema de Registro de Preços, nas disposições contidas neste edital, para o seguinte.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
NOVAS, ORIGINAIS, GENUÍNAS OU PRIMEIRA LINHA, PNEUS, FILTROS, LUBRIFICANTES E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REPOSIÇÃO DE PEÇAS EM QUALIDADE PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES CATEGORIZADOS COMO LEVES E PESADOS DA FROTA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO/PR. COM MAIOR DESCONTO TABELA TRAZ VALOR, TENDO 
COMO CRITÉRIO DE TEMPO A TABELA TEMPARIA SINDIREPA-PR.
EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR 123/2006, DE 14/12/2006, EM SEU 
ARTIGO 48, INCISO I, ALTERADO PELA LEI COMPLEMENTAR 147/2014, DE 07/08/2014, A 
PRESENTE LICITAÇÃO É DESTINADO À PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP E MEI PARA 
OS LOTES I, III, V, VII, IX, X, XI, XIII, XIV, XV, XVI E XVII. JÁ OS LOTES II, IV, VI, VIII E XII SÃO 
DE AMPLA CONCORRÊNCIA.
PARA OS LOTES EXCLUSIVOS. Nos termos da Lei Complementar nº 147/2014, Art. 2º, inciso V, 
§ 2º da Lei Complementar Municipal nº 109/2021, com o objetivo de incentivar o desenvolvimento 
sustentável, bem como a promoção da prática empresarial, fica permitida a participação neste 
certame somente empresas enquadradas como Microempresas, empresas de Pequenas 
Empresas e equiparadas sediadas na Microrregião Geográfica de Umuarama. Entende-se 
como região a Microrregião de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/
PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança 
Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; 
Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/
PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br), conforme Lei Complementar Municipal 
n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021.
TIPO: MAIOR DESCONTO POR LOTE, PELO VALOR REFERÊNCIA DA TABELA SISTEMA 
TRAZ VALOR
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min horas do dia 17/02/2025
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 09h00min horas do dia 
17/02/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h01min horas do dia 17/02/2025.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 1.955.000,00 (um milhão novecentos e cinquenta e cinco e 
mil reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº. 123 de 
14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº. 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal 
11.462 de 31 de Março de 2023, Decreto Municipal nº. 3192 de 21 de Fevereiro de 2024, Lei 
Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021 e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos 
na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações 
pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme 
art. 55 da Lei Federal 14133/2021.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de Janeiro 
de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 491/2025
Demitir a pedido ERIKA EDUARDA DOMINGOS SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º  Demitir a pedido, ERIKA EDUARDA DOMINGOS SILVA, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 14.452.902-2 SESP/PR, inscrita no CPF nº 112.620.809-40, admitida em 01 de fevereiro de 
2024, ocupante do emprego público de PROFESSOR 20 HRS- RAE, REGIME ADMINSTRATIVO 
ESPECIAL - EDITAL Nº 159/2023, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar 
de 03 de fevereiro de 2025 revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 08/2024
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de franciSco alveS
Estado do Paraná
Republicada e reeditada por conter incorreções
Onde se lê: 1 700,00  Leia-se 1.400,00
PORTARIA Nº  050,  DE 31 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Leis 
Municipais nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019 e 1.274 de 30 de janeiro de 2025.
RESOLVE:
I – Autorizar e conceder, em consonância com a Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro de 
2019, o pagamento de diárias ao servidor PAULO SERGIO MENDONÇA NAVERO CORREA, 
nomeado no Cargo Efetivo de Procurador Jurídico, Matricula nº 6017 portador da cédula de 
Identidade RG nº 9.213.121-1 e do CPF nº 069.615.669-52, conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 004/2025
OBJETIVO DA VIAGEM:  Assembleia Legislativa do Estado do Paraná – Posse do Presidente – e 
Secretaria das Cidades.
PERIODO DE AFASTAMENTO: 02 à 4 de fevereiro de 2025
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: Curitiba -  Pr
DATA DA SAÍDA: 02/02/2025
DATA PREVISTA PARA O RETORNO: 04/02/2025
QUANTIDADE DE DIÁRIAS :  2
TIPO DE TRANSPORTE: Oficial
VALOR GLOBAL: R$ 1.400,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 31 de janeiro de 2025, 204º da Independência e 137º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
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 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

CNPJ 80.404.023/0001-09  
Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 

Fone (44) 3643-1301 
camara_franciscoalves@hotmail.com 

 
 

CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
 

ATO DA MESA DIRETORA Nº 001/2025 
 

Em análise ao requerimento do senhor CIONI CASSIN DO NASCIMENTO 
ocupante do cargo de Vereador e inscrito no CPF sob o nº. 031.138.249-58, 
realizado em 29/01/2025, para a concessão de 3 diárias, com o objetivo de 
deslocar-se até a cidade de Maringá/PR, com previsão de saída em 04/02/2025 e 
retorno em 07/02/2025, objetivando a participação no Curso – EXCELÊNCIA NA 
GESTÃO E REDAÇÃO LEGISLATIVA MUNICIPAL – bOAS PRÁTICAS E 
ESTRATÉGIAS PARA O INÍCIO DE MANDATO. Após analisada a sua 
pertinência, bem como a sua compatibilidade dos motivos do deslocamento com 
o interesse público e correlação entre o motivo do deslocamento e as atribuições 
do cargo, esta Mesa Diretora resolve: (X) DEFERIR ( ) INDEFERIR, a concessão 
de 3 diárias, que totalizam o valor de R$ 1.726,23. 
 

(   ) Passagens 
 
( X ) Sem aquisição de passagens. 
 

Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao contido na 
Resolução nº 01/2023, sob as penas lá estatuídas, em especial sobre o desconto 
em folha de pagamento de diárias recebidas em excesso e/ou não 
utilizadas/comprovadas documentalmente, nos termos do art. 16, § 2º, da citada 
Resolução. 

 
Francisco Alves/PR, 03/02/2025. 

 
 
 

Célia Pereira dos Santos Geraldeli 
1º secretária 

 
 
 
 
 
 Miguel Arcanjo dos Santos                         Marcio Renato Trindade da Silva 
        Vice-Presidente                                                       2º Secretário 

                                                                               

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.024

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(g)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(f) = (a – (b + c + d + e))

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

(h) = (f - g)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Ordinários 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos não Vinculados 0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Operações de Crédito 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados a Precatórios 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Extraorçamentários 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos Vinculados 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 03/fev/2025 as 14h e 11m.

Controlador Interno

Leonardo Romero Cardoso

Presidente da Câmara

Cleber Marcos Nogueira

Assistente de Contabilidade - CRC: 052964-0-o

ROGERIO SIQUEIRA PINHEIRO

www.elotech.com.br 03/02/2025 Página: 1 

 
 
          Gestão 2025-2028 
 MUNICÍPIO DE IPORÃ  
 ESTADO DO PARANÁ  
GABINETE DO PREFEITO  

1 
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CNPJ Nº 75.738.484/0001-70 
 

LEI Nº 1934/2025 
 

SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
PROCEDER A VENDA DE VEÍCULOS PERTENCENTES AO 
MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO 
DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
autorizado a proceder à alienação dos veículos especificados nesta Lei. 

Art. 2º  Os veículos objetos desta Lei serão alienados através da 
modalidade Leilão pela melhor oferta, efetuado pela Secretaria competente da Prefeitura Municipal de 
Iporã.  

Parágrafo único. O pagamento pela aquisição dos veículos deverá 
ser feito à vista, no ato da realização do referido leilão. 

Art. 3º  Caso reste lotes sem oferta de lance, fica desde já autorizado o 
Município de Iporã a realizar uma segunda praça, podendo reduzir em até 30% (trinta por cento) o valor do lote, 
visando garantir a alienação dos bens e o atendimento ao interesse público.  

Art. 4º  Os recursos obtidos com as vendas serão integralmente revertidos 
para investimentos em infraestrutura urbana, saúde, educação e demais áreas prioritárias para o desenvolvimento do 
Município de Iporã, visando o interesse coletivo. 

Art. 5º  A relação dos veículos a serem leiloados encontra-se na tabela 
abaixo: 

N° DA 
FROTA 

MODELO DO VEÍCULO/ANO PLACAS VALOR DA 
TABELA FIPE  

VALOR DA 
SUGESTÃO DA 
COMISSÃO 

119 Uno Mille 1.0 Fire/ F. Flex/ Economy 4p - 
2008 

ACT-8444 R$  20.260,00 R$  10.130,00 

268 Renault Clio Auth./AIR Hi-Flex 1.6 16V 5p – 
2007 

AQB3G94 R$  17.752,00 R$    8.626,00 

121 Uno Mille 1.0 Fire/ F.Flex/ ECONOMY 4P - 
2007 

ACT-7776 R$  17.024,00 R$    8.512,00 

225 Palio 1.0/ Trofeo 1.0/ Fire Flex 4p – 2015 AYX-0778 R$  31.102,00 R$   18.661,20 
260 Meriva Joy 1.8 MPFI 8V FlexPower – 2007 HGR-6639 R$  22.534,00 R$   15.773,80 
230 Gol Special 1.0 Total Flex 8V 5p – ano 2016 BAC-3906 R$  40.472,00 R$   20.236,00 
165 Gol (novo) 1.0 Mi total Flex 8V 4P - 2013 AVN-2757 R$  30.769,00 R$   21.538,30 
157 Parati 1.6 Mi/ 1.6 Mi City/ T. Field T. Flex - 

2011 
AUP-0571 R$  33.838,00 R$   16.919,00 

149 Strada 1.4 mpi Fire Flex 8V CE – 2011 ATL-8317 R$  33.189,00 R$    16.594,50 
114 Ducato Mult/ Vetrato 2.8 T Baixo TB Diesel – 

2007 
ASO-2313 R$  47.301,00 R$    23.650,50 

226 Strada Working 1.4 mpi Fire Flex 8V CS - 
2015 

AYX-0769 R$  45.553,00 R$    22.776,50 

187 Gol Special 1.0 Total Flex 8V 5p – 2016 BAI-1787 R$  40.472,00 R$     16.188,80 
122 Ford Cargo 2422/2422 E 3-Eixos 2p (diesel) – 

2007 
ACT-8081 R$ 189.412,00 R$   151.529,60 

201 Gol (novo) 1.0 Mi Total Flex 8V 4p – 2014 AXO-7223 R$   33.358,00 R$   23.350,60 
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257 VOYAGE trendline 1.0 T.Flex 8V 4p – 2017 BCH-4049 R$   43.853,00 R$   30.697,10 
233 VW – VOLKSWAGEM Gol Special 1.0 Total 

Flex 8V 5p – 2016 
BAB-5063 R$   40.472,00 R$    28.330,40 

113 Ipanema GL 1.8 MPFI/EFI/SL 4p AGQ-0730 R$   11.854,00 R$         118,54 
241 Ônibus M.Bens/MPOLO VIALE 06/07, 

M.BENS POLO TORINO CVU 04/04 
DPF-1723 Sem tabela R$    12.000,00 

136 Mercedez Benz/Masc Granmini O – 
2009/2009 

ARP3D78 Sem tabela R$    10.000,00 

240 Ônibus M.Bens/MPOLO Viale 06/07 DPF-1731 Sem tabela R$    12.000,00 
219 Ônibus M.Benz/COMIL SVELTO U – 

2006/2006 
BUS-8363 Sem tabela R$    12.000,00 

220 Ônibus M.Benz/COMIL SVELTO U – 
2006/2006 

BUS-8361 Sem tabela R$     12.000,00 

134 Iveco Cityclass 70c16 – 2009/2009 ARL-8023 Sem tabela R$       3.000,00 
252 Fiat Strada Working 1.4 mpi Fire Flex 8V CS 

– 2013 
AWM5A16 R$   39.617,00 R$     27.731,90 

294 GM – Chevrolet Onix Hatch LT 1.0 8V 
FlexPower 5p mec – 2014 

AYB-2F90 R$   41.139,00 R$     28.797,30 

278 Peugeot Expert  Pack 1.6 Turbo Diesel – 2021 BEW6G95 R$ 123.950,00 R$      99.160,00 
200 GM – Chevrolet Onix Hatch LT 1.4 8V Flex 

Power 5p Aut.- 2014 
AXO-7236 R$   46.049,00 R$      32.234,30 

293 GM – Chevrolet MONTANA 1.4 8V Conquest 
Econoflex 2p – 2010 

ATJ1J37 R$   30.978,00 R$      21.684,60 

295 Renault  Logan Flex 2008/2009 MEU-6955 R$   16.096,00 R$        8.500,00 
298 Corsa Classic 1.0 – 2001 BJK4I95 R$   10.842,00 R$        5.650,00 
271 Peugeot/206 1.4 - 2008 NJA-7810 R$   11.690,00 R$        3.560,00 
228 Renault Master (Ambulância) – 2015/2016 AZN-1159 SUCATA R$        5.000,00 
108 Ônibus Scania k-112 CL 112 – 1990/1990 BTS-6256 Sem tabela  R$       80.000,00 
92 MB/ÔNIBUS OF1315 Motor 1620 – 

1995/1995 
LAU-2932 Sem 

tabela/fundido 
R$       15.000,00 

296 ÔNIBUS SCANIA k113 CL 4x2 360 – 1997 CGR7C52 R$ 128.595,00 R$       80.000,00 
117 TRATOR 4X2 MASSEY FERG. 250 XE – 

2006/2006 
 Sem tabela R$       55.000,00 

210 GM/CHEVROLET C68 (D.FIEL) 1973/1973 AIT-0256 Sem tabela  R$       20.000,00 
 Uno MILLE 1.0 fire/f.flex Economy 2p – 

2001/2002 (sucata) 
AAV-0045 SUCATA R$         2.000,00 

 REBOQUE  SUCATA R$         3.000,00 

Art. 6º Nos termos da Lei Municipal nº 1440/2015, o Município 
comunicará ao Legislativo Municipal com prazo de antecedência mínima de 15 (quinze) dias a data e a forma de 
realização do certame 

Art. 7º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos três dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

 
 

 
 
ROBERTO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 1935/2025  

 
SÚMULA: AUTORIZA A ALIENAÇÃO DE IMÓVEL 
PERTENCENTE AO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a alienar, mediante 

venda, o imóvel pertencente ao Município, registrado sob a matrícula nº 16.428, da Quadra nº 9-A, com 
área de 450,00 m², situado na Gleba Atlântida, no Município e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, com 
os seguintes limites e confrontações: 
Nordeste: Confronta-se com a Rua Cristóvão Colombo, numa extensão de 15,00 metros; 
Sudeste: Confronta-se com o Lote nº 14, numa extensão de 30,00 metros; 
Sudoeste: Confronta-se com o Lote nº 11, numa extensão de 15,00 metros; 
Noroeste: Confronta-se com o Lote nº 12, numa extensão de 30,00 metros. 
A cópia da matrícula do imóvel segue em anexo a esta Lei. 
 

Art. 2º  O imóvel descrito no artigo anterior será alienado pelo 
valor mínimo sugerido de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), condicionado à avaliação prévia 
realizada por profissional habilitado. 

 
Art. 3º  Fica o Poder Executivo autorizado a conceder redução de 

até 30% (trinta por cento) no valor sugerido da venda, desde que devidamente justificado em razão do 
interesse público e da necessidade de viabilização da alienação. 

  
Art. 4º  A alienação do imóvel poderá ser realizada por qualquer 

meio admitido em lei, incluindo concorrência, leilão ou venda direta, conforme critérios de conveniência e 
oportunidade a serem estabelecidos pelo Poder Executivo. 

 
Art. 5º  Os recursos provenientes da alienação do imóvel poderão 

ser utilizados livremente pelo Poder Executivo para atender às necessidades orçamentárias e financeiras do 
Município, inclusive para despesas correntes e investimentos em áreas estratégicas da Administração 
Municipal. 

 
Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos três dias do 

mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
 

 
 
 

ROBERTO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2024 A DEZEMBRO/2024

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

11 / 2.02410 / 2.0249 / 2.0248 / 2.0247 / 2.0246 / 2.0245 / 2.0244 / 2.0243 / 2.0242 / 2.0241 / 2.024

LÍQUIDADAS

12 / 2.024

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,00451.499,61 482.165,79 481.200,77 477.203,83 521.292,37 633.811,36 473.189,32 472.220,62 465.717,07 467.930,05 475.686,04 755.711,82 6.157.628,65

    Pessoal Ativo 0,00451.499,61 482.165,79 481.200,77 477.203,83 521.292,37 633.811,36 473.189,32 472.220,62 465.717,07 467.930,05 475.686,04 755.711,82 6.157.628,65

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,00412.845,11 440.739,94 439.644,05 435.249,07 450.511,90 591.590,18 430.687,20 430.157,90 423.410,79 425.742,31 431.340,76 680.585,76 5.592.504,97

      Obrigações Patronais 0,0038.654,50 41.425,85 41.556,72 41.954,76 70.780,47 42.221,18 42.502,12 42.062,72 42.306,28 42.187,74 44.345,28 75.126,06 565.123,68

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (Exceto Elemento 34)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Vencimentos dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias (EC 120/2022)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cumprimento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem e parteira 
(CF/88, art. 198, §§12 a 15)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Deduções Constitucionais ou Legais 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,00451.499,61 482.165,79 481.200,77 477.203,83 521.292,37 633.811,36 473.189,32 472.220,62 465.717,07 467.930,05 475.686,04 755.711,82 6.157.628,65
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CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2024 A DEZEMBRO/2024

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 643.435.492,43

-39.631.108,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

-(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 450.000,00

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) -5.187.272,00
(-) Outras Deduções Constituicionais ou Legais (VIII) 0,00 -

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (X) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (XI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (XII) = (0,95 % XI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

6.157.628,65 1,03

6,00

34.095.525,41

35.890.026,75

5,70

-598.167.112,43RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (IX) = (IV - V - VI - VII - VIII)

LIMITE DE ALERTA (XIII) = (0,90 % XI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 5,4032.301.024,07
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 03/fev/2025 as 14h e 09m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Controlador Interno

Leonardo Romero Cardoso

Presidente da Câmara

Cleber Marcos Nogueira

Assistente de Contabilidade - CRC: 052964-0-o

ROGERIO SIQUEIRA PINHEIRO
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 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

CNPJ 80.404.023/0001-09  
Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 

Fone (44) 3643-1301 
camara_franciscoalves@hotmail.com 

 
 

CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
 

ATO DA MESA DIRETORA Nº 002/2025 
 

Em análise ao requerimento do senhor JESSÉ ANTUNES DOS SANTOS 
ocupante do cargo de Diretor Administrativo e inscrito no CPF sob o nº. 
061.382.709-08, realizado em 29/01/2025, para a concessão de 3 diárias, com o 
objetivo de deslocar-se até a cidade de Maringá/PR, com previsão de saída em 
04/02/2025 e retorno em 07/02/2025, objetivando a participação no Curso – 
EXCELÊNCIA NA GESTÃO E REDAÇÃO LEGISLATIVA MUNICIPAL – bOAS 
PRÁTICAS E ESTRATÉGIAS PARA O INÍCIO DE MANDATO. Após analisada a 
sua pertinência, bem como a sua compatibilidade dos motivos do deslocamento 
com o interesse público e correlação entre o motivo do deslocamento e as 
atribuições do cargo, esta Mesa Diretora resolve: (X) DEFERIR ( ) INDEFERIR, a 
concessão de 3 diárias, que totalizam o valor de R$ 1.726,23. 
 

(   ) Passagens 
 
( X ) Sem aquisição de passagens. 
 

Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao contido na 
Resolução nº 01/2023, sob as penas lá estatuídas, em especial sobre o desconto 
em folha de pagamento de diárias recebidas em excesso e/ou não 
utilizadas/comprovadas documentalmente, nos termos do art. 16, § 2º, da citada 
Resolução. 

 
Francisco Alves/PR, 03/02/2025. 

 
 
 
 
Cioni Cassin do Nascimento                         Célia Pereira dos Santos Geraldeli               
             Presidente                                                          1º secretária 
 
 
 
 
 
 Miguel Arcanjo dos Santos                         Marcio Renato Trindade da Silva 
        Vice-Presidente                                                       2º Secretário 

 

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

                   

 
REEDITADO E REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2025. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/2023. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. 
Contratada:  COMÉRCIO DE MADEIRAS TESTI LTDA - ME., inscrita no CNPJ sob nº 05.824.400/0001-35. 
Objeto: O objeto do presente contrato é aquisição parcelada de materiais de construção destinados a atender as 
diretorias ligadas à administração Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 402.247,30 (QUATROCENTOS E 
DOIS MIL, DUZENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E TRINTA CENTAVOS). 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de 
contrato, na forma do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1.993; 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
 
LOTE 02 

     Item Quant. Descrição Unid. R$/Unit. R$/Total Marca 

1 1115 CIMENTO CP CONFORME NBR 11578, 
EMBALADO EM SACO DE 50 KG UN R$ 34,62 R$ 38.601,30  VOTORAM 

TOTAL DO LOTE     R$ 77.895,00 
 

LOTE 05 
     Item Quant. Descrição Unid. R$/Unit. R$/Total Marca 

1 15 CADEADO N.° 35  UN   R$ 29,73   R$ 445,95   PADO 

2 18 CADEADO N°60  UN   R$ 59,01   R$ 1.062,18  PADO  

3 10 CADEADO N°40  UN   R$ 34,61   R$ 346,10   PADO 

4 10,0585 PREGO 22X48  KG   R$ 13,58   R$ 136,59  GERDAU 

6 40 DOBRADIÇA FERRO N°4  KIT   R$ 26,68   R$ 1.067,20  RIBEIRO 

7 40 DOBRADIÇA FERRO N°3  KIT   R$ 26,68   R$ 1.067,20   RIBEIRO 

8 49 PREGO 12 X 12  KG   R$ 22,71   R$ 1.112,79  GERDAU 

10 60 PREGO TELHEIRO 18 X 27 1/2 KG  KG   R$ 12,89   R$ 773,40  GERDAU 

11 152 ARAME RECOZIDO N°. 18  KG   R$ 17,06   R$ 2.593,12  GERDAU 

TOTAL DO LOTE   R$      8.604,53 
 
 

LOTE  07 
     Item Quant.   Unid. R$/Unit. R$/Total Marca 

1 130 BARRA ROSCADA 1/2 GALVANIZADA UN R$ 11,27 R$ 1.465,10  CIZER 

2 10 BARRA ROSCADA 5/16 GALVANIZADA UN R$ 4,39 R$ 43,90  CIZER 

TOTAL DO LOTE     R$ 1.509,00 
 

LOTE 12 

     Item Quant. Descrição Unid. R$/Unit. R$/Total Marca 

1 43 COTOVELO 100 MM ESGOTO UN R$ 7,13 R$ 306,59 PERVESUL  
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2 60 COTOVELO 50 MM ESGOTO UN R$ 5,94 R$ 356,40 PERVESUL 

3 150 COTOVELO MISTO 25X3/4 UN R$ 2,33 R$ 349,50 PERVESUL 

4 82 CANO 50MM UN R$ 52,00 R$ 4.264,00 PERVESUL 

5 1360 CANO 25MM M R$ 18,72 R$ 25.459,20 PERVESUL 

6 104 CANO ESGOTO 50MM UM R$ 48,04 R$ 4.996,16 PERVESUL 

7 60 CANO ESGOTO 40MM UN R$ 19,05 R$ 1.143,00 PERVESUL 

TOTAL DO LOTE     R$ 36.874,85 
 
 
LOTE 14 

     Item Quant. Descrição Unid. R$/Unit. R$/Total Marca 

1 2100 MANGUEIRA POLIETILENO PRETA 3/4X2'' M R$ 2,06 R$ 4.326,00  POLIANA 

2 600 MANGUEIRA DE NÍVEL 5/16X1,5mm M R$ 1,80 R$ 1.080,00 POLIANA 

3 1690 MANGUEIRA 1''X3,0mm PRETA LISA M R$ 3,52 R$ 5.948,80 POLIANA 

TOTAL DO LOTE      R$ 11.354,80   
 
LOTE 16           
Item Quant. Descrição Unid. R$/Unit. R$/Total Marca 

1 150 BROXA QUADRADA G UN R$ 5,90 R$ 1.535,00 MAX 

2 110 BROXA QUADRADA P UN R$ 3,63 R$ 399,30 MAX 

TOTAL DO LOTE      R$        1.934,30   
 
LOTE 17           

Item Quant. Descrição Unid.  R$/Unit.   R$/Total  Marca 

1 5 CX ÁGUA POLIETILENO 5000 LITROS UN R$ 1.891,94 R$ 9.459,70 TIGRE  

2 3 CX ÁGUA POLIETILENO 500 LITROS UN R$ 187,34 R$ 562,02 TIGRE  

3 2 CX ÁGUA POLIETILENO 1000 LITROS UN R$ 276,15 R$ 552,30 TIGRE  

TOTAL DO LOTE      R$      10.574,02   
 
 

LOTE 20 
     Item Quant. Descrição Unid. R$/Unit. R$/Total Marca 

1 50 ESPAÇADOR NIVELADOR 1MM PORCELANATO UN  R$ 1,25  R$ 62,50   CORTAG 

2 50 ESPAÇADOR NIVELADOR 2MM PORCELANATO UN  R$ 1,79   R$ 89,50   METASUL 

3 20 ESPATULA ACO CABO MAD. 100MM UN  R$ 11,99   R$ 239,80   MAX 

4 20 ESPATULA ACO CROMADO 80MM UN  R$ 9,56   R$ 191,20  MAX 

TOTAL DO LOTE   R$            583,00 
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LOTE 25 
     

Item Quant. Descrição Unid. R$/Unit. R$/Total Marca 

1 1000 CAIBRO 4,00 M UN R$ 18,75 R$ 18.750,00 SERRARIA CARDOSO 

2 1500 CAIBRO 3,00 M UN R$ 9,37 R$ 14.055,00 SERRARIA CARDOSO 

3 3000 RIPÃO DE PINHEIRO MT R$ 2,76 R$ 8.280,00 RK MADEIRA 

4 18 JOGO DE VISTAS PARA PORTA UN R$ 68,46 R$ 1.232,28 MARTINS MADEIRA 

5 800 MEIA CANA CEDRINHO MT R$ 6,71 R$ 5.368,00 MARTINS MADEIRA 

6 302 MEIA CANA MADEIRA 1° PINUS MT R$ 4,83 R$ 1.458,66 MARTINS MADEIRA 

7 800 CAIBRO DE PINHEIRO MT R$ 7,10 R$ 5.680,00 MADENORTE 

8 1760 RIPAO PINUS MT R$ 5,91 R$ 10.401,60 MADENORTE 

TOTAL DO LOTE      R$      65.225,54   
 
LOTE 27 

     Item Quant. Descrição Unid. R$/Unit. R$/Total Marca 

1 250 TÁBUA 0,30X2,50M CAIXARIA UN R$ 32,50 R$ 8.125,00 RK MADEIRA 

2 160 TÁBUA 0,20X2,50M CAIXARIA UN R$ 21,63 R$ 3.460,80 RK MADEIRA 

3 340 TÁBUA 0,15X2,50M CAIXARIA UN R$ 16,69 R$ 5.674,60 RK MADEIRA 

4 640 TABUA BEIRAL TAUARI 14CM MT R$ 18,76 R$ 12.006,40 MARTINS MADEIRA 

5 630 TABUA BEIRAL TAUARI 20CM MT R$ 32,60 R$ 20.538,00 MARTINS MADEIRA 

TOTAL DO LOTE      R$      49.804,80 

        

LOTE 30 
     Item Quant. Descrição Unid. R$/Unit. R$/Total Marca 

1 2.130 FORRO PVC 20 CM X 4M 8MM M²  R$ 21,63  R$ 46.071,90 PLASTILIT 

TOTAL DO LOTE   R$      46.071,90 
 

LOTE 33 
     Item Quant. Descrição Unid. R$/Unit. R$/Total Marca 

1 6 PULVERIZADOR 20L UN  R$ 293,35   1.760,10    

2 10 PULVERIZADOR PRESSÃO 5 L UN  R$ 70,32   R$ 703,20   

TOTAL DO LOTE   R$        2.463,30 
 

LOTE 35 
     Item Quant. Descrição Unid. R$/Unit. R$/Total Marca 

1 560 TELHA FIBROCIMENTO 2,13 X 1,10 UN  R$ 50,625   R$ 28.350,00 ISDRALIT 

TOTAL DO LOTE   R$      28.350,00 
 

LOTE 38 
     Item Quant. Descrição Unid. R$/Unit. R$/Total Marca 

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

1 50 LIMA TRIANGULO 10 pol. UN  R$ 10,948   R$ 547,40   K&F 

2 40 LIMA P/ ENXADA 8, 1ª LINHA UN  R$ 18,21  R$ 728,40   K&F 
TOTAL DO LOTE      R$        1.275,80   

 

LOTE 39 
     

Item Quant. Descrição Unid. R$/Unit. R$/Total Marca 

1 38 CORRENTE 4,5 MM KG  R$ 33,43   R$ 1.270,34  S. RAFAEL 

2 50 CORRENTE 3,5 MM KG  R$ 27,37   R$ 1.368,50  S. RAFAEL 

TOTAL DO LOTE   R$        2.638,84 
 

LOTE 43 
     Item Quant. Descrição Unid. R$/Unit. R$/Total Marca 

1 112 PEDRA BRITA TRITURADA Nº 2 M³  R$ 93,76   R$ 10.501,12 MINERPAL 

2 200 PEDRA BRITA TRITURADA Nº 3 M³  R$ 87,98  R$ 17.596,00 MINERPAL 
TOTAL DO LOTE      R$      28.097,12 

 

LOTE 45 
     Item Quant. Descrição Unid. R$/Unit. R$/Total Marca 

1 462 

AREIA LAVADA MÉDIA UNIFORME, NATURAL, 
PARA REBOQUE, ASSENTAMENTO DE TIJOLOS, 
CONCRETOS, PISOS, COR CLARA ISENTA DE 
IMPUREZAS E OUTROS MATERIAIS M³  R$ 62,75   R$ 28.990,50  MINERADORA 

CAVALLIERE 

TOTAL DO LOTE   R$      28.990,50 

 
 
 

 
Francisco Alves - PR, 31 de janeiro de 2025. 

 
 

_________________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  
 

 

 

 
 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 005/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2025 

PA_1Doc Nº 081/2025 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
 

                              O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, DIEGO JARDIM 
PERGO, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 

14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela SECRETARIA DE SAÚDE, 
para Contratação de empresa para Fornecimento de Material Odontológico para atender 
demanda das Unidades básicas de saúde, no valor de R$ 2.016,00 (dois mil e dezesseis 
reais). Com a empresa: CIRURGICA PREMIUM DISTRIbUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 34.479.558/0001-13, com sede a Avenida 

Presidente Castelo Branco, 4306 – Centro - CEP: 87.501-170, na Cidade de Umuarama, 

estado do Paraná. 

 

               Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  

26 SECRETARIA 
DE SAUDE 

10 6  6 2  34 Programa 
Saude Bucal 

339030100000 MATERIAL 
ODONTOLÓGICO 

 

REQUISIÇÃO: 006/2025        RESERVA: 006/2025 

 

                                                               
  Altônia, 03 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
 

DIEGO JARDIM PERGO 
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de douradina
PORTARIA Nº 83
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025.
SÚMULA: “ Autoriza diária para cobrir despesa de alimentação e 
hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de 
junho de 2018, bem como alteração promovida através do Decreto nº 
53, de 31 de março de 2023, que institui o pagamento de diárias aos 
servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - AUTORIZAR 01 (uma) diária, no valor de R$ 266,25 (duzentos 
e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), ao servidor municipal 
CRISTIAN DE ARAUJO LIMA, matrícula n° 1529, ocupante do cargo 
de MOTORISTA, lotado na Divisão de Viação e Obras, no seguinte dia, 
local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
29/01/2025 05h00min/ 18h00min
Terra Boa - Pr
Levar carga de EPS
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os 
períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino 
final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio 
do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 03 de fevereiro de 2025.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de franciSco alveS
Estado do Paraná
DECRETO Nº10 DE 31 DE JANEIRO DE 2025.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE 
AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 006/2025 DISPENSA ELETRÔNICA N.º 002/2025.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa de seu representante legal o 
Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais.
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e adjudicado em ata, de que trata o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 006/2025 – DISPENSA 
ELETRÔNICA n.º 002/2025, que tem por objeto contratação de empresa para aquisição e instalação para a troca dos tampões de conjuntos e mesas 
e bancos do refeitório da Escola Municipal Professor Júlio Levino Rodrigues, conforme detalhamento no termo de referência, conforme solicitação 
da secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município de Francisco Alves, Paraná, conforme detalhamento no termo de referência, tendo 
declarada vencedora a empresa DAC MÓVEIS LTDA, para o lote 01.
Art. 2° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato em conformidade com a Lei Federal 14.133/2021 e das demais legislações pertinentes em 
vigor.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 31 de janeiro de 2025, 204º da Independência e 137º da República.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal 
de franciSco alveS

Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 056 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2025
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, resolve,
NOMEAR:
ARLETE DO NASCIMENTO PEREIRA DE OLIVEIRA, brasileira, 
portadora da cédula de Identidade RG Nº 37.468.665-8, expedida 
pela SESP/SP devidamente inscrita no CPF sob nº 036.684.139-
40, no cargo em comissão de ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO 
II, SÍMBOLO ASSESSOR – CDA do quadro único de pessoal deste 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná, em consonância 
com a Lei Municipal nº 728/2011 e suas respectivas alterações e Lei 
Municipal nº 1.261/2024.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 01 de fevereiro de 2025, 204º Independência e 
137º da Republica.
Registre-se,
 Publique-se
 Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 057 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2025
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, resolve,
NOMEAR:
ANDRÉ LUIS CRIPA, brasileiro, portador da cédula de Identidade 
RG Nº 9.709.483-7, expedida pela SESP/PR devidamente inscrito 
no CPF sob nº 059.846.049-73, no cargo em comissão de DIRETOR 
DO DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMONIO – CDA 4 – do 
quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, em consonância com a Lei Municipal nº 728/2011 e suas 
respectivas alterações e Lei Municipal nº 1.261/2024.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 01 de fevereiro de 2025, 204º Independência e 
137º da Republica.
Registre-se,
 Publique-se
 Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 058 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2025
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, resolve,
NOMEAR:
SILVIO PAULINI, brasileiro, portador da cédula de Identidade RG Nº 
9.069.317.4, expedida pela SESP/PR devidamente inscrito no CPF 
sob nº 055.934.299-36, no cargo de provimento em comissão de 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DO BOLSA 
FAMÍLIA E MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS - DIRETOR – CDA 3 
– do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, em consonância com a Lei Municipal nº 728/2011 
e suas respectivas alterações e Lei Municipal nº 1.261/2024.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 01 de fevereiro de 2025, 204º Independência e 
137º da Republica.
Registre-se,
 Publique-se
 Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura de franciSco alveS
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 059 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2025
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
resolve,
NOMEAR:
MARIA ELOA NASCIMENTO PAULINI, brasileira, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 8.910.726-1 SSP/PR e do Cadastro de Pessoa 
Física CPF/MF sob nº 068.287.809-06, no cargo em comissão de 
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO I, SÍMBOLO ASSESSOR – CDA 3, 
do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, em consonância com a Lei Municipal nº 728/2011 e suas 
respectivas alterações e Lei Municipal nº 1.261/2024.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 01 de fevereiro de 2025, 204º Independência e 
137º da Republica.
Registre-se,  Publique-se  Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 060 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2025
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
resolve,
NOMEAR:
DEBORA QUELEN PEREIRA OLIVEIRA, brasileira, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. n.º 10.729.941-6, expedida pela SSP-
PR, devidamente inscrita no CPF sob nº 077.849.529-96, no cargo 
em comissão de ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO I, SÍMBOLO 
ASSESSOR – CDA 4, do quadro único de pessoal deste município 
de Francisco Alves, Estado do Paraná, em consonância com a Lei 
Municipal nº 728/2011 e suas respectivas alterações e Lei Municipal 
nº 1.261/2024.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 01 de fevereiro de 2025, 204º Independência e 
137º da Republica.
Registre-se,
 Publique-se
 Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 061 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2025
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
resolve,
NOMEAR:
JOSÉ DA SILVA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 5.003.520-4 SESP/PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF 
sob nº 517.699.649-91, no cargo em comissão de ASSESSOR DE 
ADMINISTRAÇÃO I, SÍMBOLO ASSESSOR – CDA 2, do quadro único 
de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
em consonância com a Lei Municipal nº 728/2011 e suas respectivas 
alterações e Lei Municipal nº 1.261/2024.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 01 de fevereiro de 2025, 204º Independência e 
137º da Republica.
Registre-se,  Publique-se  Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.  062, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2025 
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve, 
NOMEAR:
BELARMINO RODRIGUES DA CRUZ, brasileiro, portador da cédula de 
Identidade RG Nº 3.503.178-2, expedida pela SESP/PR devidamente 
inscrito no CPF sob nº 453.506.399-00, no cargo em comissão de 
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO II, SÍMBOLO ASSESSOR – CDA 
4 – do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, em consonância com a Lei Municipal nº 728/2011 e 
suas respectivas alterações e Lei Municipal nº 1.261/2024.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 01 de fevereiro de 2025, 204º Independência e 
137º da Republica.
Registre-se, Publique-se Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeita Municipal
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          Gestão 2025-2028 
 MUNICÍPIO DE IPORÃ  
 ESTADO DO PARANÁ  
GABINETE DO PREFEITO  
 

RUA PEDRO ÁLVARES CABRAL Nº 2677 – CEP: 87.560-000 
CNPJ Nº 75.738.484/0001-70 

1 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 002/2025 
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
DO MUNICÍPIO DE IPORÃ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR. 
 

TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS NORTEADORES DA AÇÃO ADMINISTRATIVA 

 
Art. 1º  A Administração Municipal adotará o planejamento como 

instrumento de ação para o desenvolvimento físico-territorial, econômico, social e cultural da comunidade, bem 
como para a aplicação dos recursos humanos, materiais e financeiros do Governo Municipal. 

 
Art. 2º  O planejamento das atividades da Administração Municipal 

obedecerá às diretrizes estabelecidas neste título, traçado através da elaboração e manutenção dos seguintes 
instrumentos: 

I – PPA – Plano Plurianual; 
II – LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
III – LOA – Lei Orçamentária Anual. 
 
Art. 3º A elaboração e execução do planejamento das atividades municipais 

guardarão consonância com os planos e programas de Governo Federal e Estadual. 
 
Art. 4º A ação do Município em áreas assistidas pela atuação da União ou do 

Estado, será de caráter supletivo e sempre que for o caso buscará mobilizar recursos materiais, humanos e 
financeiros disponíveis. 

 
Art. 5º A Administração Municipal, além dos controles formais concernentes 

à obediência a preceitos legais e regulamentares, deverá dispor de instrumentos de acompanhamento e avaliação de 
resultados da atuação dos seus diversos órgãos. 

 
Art. 6º A Administração Municipal buscará elevar a produtividade 

operacional qualitativa de seus órgãos, através de rigorosa seleção de candidatos ao ingresso no seu Quadro de 
Pessoal, do treinamento e aperfeiçoamento dos servidores, do estabelecimento de níveis de remuneração 
compatíveis com a qualificação dos recursos humanos e disponibilidades financeiras e do estabelecimento e 
observância de critério de promoção. 

 
Art. 7º A Administração Municipal recorrerá, sempre que admissível e 

aconselhável, à execução de obras e serviços mediante contrato, concessão, permissão ou convênio com pessoas ou 
entidades públicas ou particulares, de forma a evitar novos encargos permanentes e a ampliação desnecessária de 
seu quadro de servidores. 

 
Art. 8º A Administração Municipal poderá promover a integração da 

comunidade na vida político-administrativa do Município através de órgãos colegiados, compostos de Servidores 
Municipais, representantes de outras esferas de Governo e munícipes com destacada atuação na municipalidade ou 
que tenham profunda sensibilidade e conhecimentos dos problemas locais. 

 
Art. 9º Na elaboração e execução de seus programas, a Administração 

Municipal estabelecerá o critério de prioridades, segundo a essencialidade da obra ou serviço e o atendimento do 
interesse coletivo. 

 
TÍTULO II 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 
 
Art. 10. A Estrutura Organizacional da Administração Municipal de Iporã– 

Paraná compõe-se dos seguintes órgãos: 
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I – Órgão de Controladoria de Controle Interno: 
a)  Controladoria de Controle Interno. 
II  – Órgãos de Aconselhamento: 
a)  Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e Conselho 

Tutelar; 
b)  Conselho Municipal de Assistência Social de Iporã; 
c)  Conselho Municipal de Saúde de Iporã; 
d)  Conselho Municipal de Educação de Iporã; 
e)  Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação; 
f)  Conselho Municipal de Cultura; 
g)  Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano; 
h)  Conselho Municipal de Turismo de Iporã; 
i) Conselho Municipal de Agricultura e Assuntos Fundiários e do 

Desenvolvimento Rural; 
j)  Comissão Municipal de Defesa Civil do Município de Iporã; 
k) Conselho Executivo Municipal de Trânsito e Fundo Municipal de 

Trânsito; 
l)  Conselho Municipal de Meio Ambiente; 
m)  Conselho Municipal de Emprego e Relações do Trabalho; 
n)  Conselho Comunitário de Segurança de Iporã; 
o)  Conselho de Alimentação Escolar; 
p)  Conselho Municipal do Idoso; 
q)  Conselho Municipal de Merenda Escolar; 
r)  Conselho Municipal de Segurança Alimentar; 
s)  Instância de Controle Social do Programa Bolsa Família. 
III – Órgão de Assistência Imediata: 
a)  Gabinete do Prefeito. 
IV – Órgãos de Assessoramento: 
a) Secretário do Executivo; 
b)  Procuradoria Jurídica.  
V – Órgãos de Administração Geral: 
a)  Secretaria da Gestão da Administração; 
b)  Secretaria de Finanças; 
c)  Secretaria de Eficiência de Governo e Planejamento. 
VI – Órgãos de Administração Específica: 
a) Secretaria da Educação e Cultura; 
b) Secretaria de Promoção ao Esporte, Lazer e Turismo; 
c) Secretaria de Assistência à Saúde; 
d) Secretaria da Assistência Social e Habitação; 
e)   Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente  
f)   Secretaria de Infraestrutura Urbana e Limpeza Pública; 
g)  Secretaria de Infraestrutura Rural; 
h) Secretaria de Controle à Licitação, de Compras e de Gestão de 

Contabilidade; 
i)  Secretaria de Indústria e Comércio; 
j)  Secretaria de Gestão de Frotas, de Veículos, Patrimônio, Identificação e 

Junta Militar. 
§ 1º  Os Conselhos constantes no inciso II deste artigo estão vinculados ao 

Chefe do Poder Executivo por linha indireta e terão regimento próprio, obedecido, entretanto, a política geral do 
Governo Municipal. 

§ 2º  Os Órgãos constantes nos incisos I, III, IV, V e VI deste artigo 
constituem a administração centralizada da Prefeitura de Iporã–Paraná, e hierarquicamente disposta e subordinada 
ao Chefe do Poder Executivo por linha direta. 

 
 
TÍTULO III 
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CAPÍTULO I 
DA COMPETÊNCIA E COMPOSIÇÃO DOS ÓRGÃOS DA 
PREFEITURA 
 
SEÇÃO I 
DA CONTROLADORIA GERAL  
 
Art. 11. Ao Controle Interno compete acompanhar a fiscalização dos 

programas do Plano Plurianual (PPA), da Lei Orçamentária Anual (LOA), da Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO) 
e do Quadro de Detalhamento de Despesas (QDD) da Prefeitura Municipal de Iporã; Analisar a legalidade dos atos 
dos administradores municipais; Acompanhar a execução orçamentária financeira; Analisar e emitir parecer sobre as 
prestações de contas de adiantamento; Analisar e emitir parecer sobre editais; Minuta de contratos; Termos aditivos 
ao contrato, reconhecimento de dívida; Analisar a legalidade e instrução processual das despesas e inexigibilidade 
das licitações; Exercer o controle sobre a execução da receita bem como as operações de crédito, emissão de títulos 
e verificação dos depósitos de cauções e fianças; Exercer o controle sobre os créditos adicionais bem como a conta 
“restos a pagar” e “despesas de exercícios anteriores”; Realizar outras atividades de manutenção e aperfeiçoamento 
do sistema de controle interno, inclusive quando da edição de leis, regulamentos e orientações; Acompanhar a 
execução das metas e programas do Governo do Município e auxiliar o Tribunal de Contas do Estado nas 
informações que, porventura, venha a ser solicitada pelo controle externo.  

§ 1º  O Legislativo poderá, mediante Ato da Mesa, aderir ao Sistema de 
Controle Interno do Executivo, aplicado para si as normas compatíveis contidas nessa Lei, sendo-lhe facultado, por 
intermédio de solicitação ao Chefe do Executivo e sem prejuízo dos trabalhos ordinários, utilizar-se de todos os 
recursos disponíveis. 

§ 2º  O Chefe do Executivo poderá, mediante portaria, dispor de até 10 (dez) 
horas do controlador interno para que se dedique à controladoria do legislativo.  

§ 3º  A função de Controlador Interno será exercida por Servidor efetivo do 
Município, durante período determinado, através de função gratificada, cujo valor da gratificação é fixada no anexo   
III desta lei.   

§ 4º  A Controladoria de Controle Interno é integrada pelo seguinte órgão: 
I – Controlador Geral de Controle Interno. 

 
SEÇÃO II 
DO GABINETE DO PREFEITO 
 
Art. 12. Ao Gabinete do Prefeito compete a coordenação da Administração 

Municipal com os munícipes, entidades e associações de classe; O atendimento e encaminhamento de pessoas que 
procuram o Prefeito para solução de consultas ou reivindicações; O assessoramento ao Prefeito em suas relações 
públicas, funções sociais e de cerimonial; Acompanhar, junto às repartições municipais, a marcha das providências 
determinadas pelo Prefeito; Coordenar os contatos do Prefeito com entidades públicas e privadas, segundo a sua 
orientação; Preparar o expediente a ser assinado pelo Prefeito; Manter o Prefeito informado sobre o noticiário de 
interesse da Administração Municipal e assessorá-lo em suas relações públicas; Providenciar a publicação de atos 
oficiais emanados pelo Prefeito; Controlar o uso de veículos que estão a serviço do gabinete; Responder pelas 
atividades de expediente, protocolo e arquivo; Preparar e providenciar a expedição de ofícios, circulares, instruções 
e recomendações emanadas do Prefeito e de interesse da Administração Municipal, promovendo os contatos com os 
vereadores, recebendo, encaminhando e providenciando a solução de assuntos de interesse da municipalidade; 
Assessorar o Prefeito em seu relacionamento com a imprensa; Redigir por determinação do Prefeito, notas, artigos e 
comentários diversos sobre atividades da Administração Municipal para divulgação pelos meios de comunicação; 
Executar atividades de protocolo e rota administrativa de expediente, telefonia e telex; Reprografia, atividades de 
reprodução mediante as técnicas de fotocópias, eletrocópias, microfilmagem, heliografias e xerografia; 
Documentação, compreendendo atividades de biblioteca técnico-administrativa, arquivo, microfilmagem de 
documentos e reprodução de atos oficiais, e desempenhar demais funções que forem determinadas pelo Chefe do 
Executivo Municipal. 

Parágrafo único. O Gabinete do Prefeito é integrado pelos seguintes órgãos: 
I – Chefia de Gabinete; 
II – Secretário do Executivo; 
III – Assessor Profissional do Executivo; 
IV – Diretor Departamento de Comunicação Social; 
V – Chefe de Divisão de Expediente e Comunicação. 
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SEÇÃO III 
DA PROCURADORIA JURÍDICA 
 
Art. 13. A Procuradoria Jurídica compete assessorar o Prefeito, as Secretarias 

e outros órgãos da Administração Municipal nos assuntos de natureza jurídica; Opinar sobre projetos de lei a serem 
encaminhados ao Legislativo Municipal, redigir projetos de lei, justificativas de veto, decretos, regulamentos, 
contratos e outros documentos de natureza jurídica; Promover a cobrança pelas vias  judiciais ou extrajudiciais de 
dívida ativa; Defender em juízo ou fora dele, os direitos e interesses do Município; Prestar, direta e indiretamente 
assistência jurídica ao Município, em todos os atos que pela sua natureza, exijam essa providência; Participar de 
inquéritos administrativos e dar-lhes orientação jurídica convenientes; Manter atualizada a coletânea de leis e 
decretos municipais, bem como Legislação Estadual e Federal de interesse do Município; Receber, registrar e 
acompanhar as queixas e reclamações contra os serviços da Administração Municipal ou que versem sobre mau 
atendimento ao público, abusos de autoridade e práticas de atos arbitrários, ilegais ou de improbidade 
administrativa; Promover o atendimento jurídico gratuito àqueles cidadãos notadamente carentes e ou 
comprovadamente de baixa renda; Desempenhar outras atribuições correlatas que forem determinadas pelo Chefe do 
Executivo Municipal. 

Parágrafo único. A Procuradoria Jurídica é integrada pelos seguintes órgãos 
subordinados diretamente ao Prefeito:   

I – Procurador-Geral do Município; 
 
CAPÍTULO II 
DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
 
SEÇÃO I 
SECRETARIA DE GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
 
Art. 14. A Secretaria de Gestão da Administração é o órgão que tem por 

finalidade exercer as atividades necessárias ao funcionamento regular das unidades componentes da estrutura 
organizacional da Administração Municipal, visando à concentração de esforços técnicos, registrando atos e fatos 
administrativos e demais assuntos pertinentes, objetivando assegurar o controle interno da Administração Municipal. 

§ 1º  As atividades deste órgão compreendem: Transporte oficial de 
autoridades e de objetos, zeladoria relativa às atividades de portaria, limpeza e conservação, vigilância e 
administração dos prédios municipais, e do serviço de copa.  

§ 2º Considera-se ainda, a execução de forma centralizada das atividades 
concernentes a recursos humanos no que refere a administração, contratação ou nomeação, posse, lotação de Pessoal 
sob qualquer regime jurídico; A locação de recursos humanos nos diversos órgãos da Administração Municipal e 
seu remanejamento; Avaliação de desempenho para fins de promoção, treinamento, disponibilidade, exoneração ou 
demissão; Administração de cargos, funções e salários; Atualização de cadastro de pessoal, objetivando o inventário 
e diagnóstico permanente da força de trabalho disponível, facilitando o recrutamento, programação e admissões, 
concessões de direitos e vantagens; Análise de custos para subsidiar o processo decisório no que se refere à reajustes 
salariais.  

§ 3º A área de administração alimentará a área fazendária com dados e 
informações para análise de custos para fins orçamentários. 

§ 4º  A área administrativa deverá promover o aperfeiçoamento da 
comunicação entre os diversos órgãos do Governo Municipal, visando sempre à rapidez e a eficiência e executar 
outras atividades correlatas determinadas pelo Chefe do Executivo Municipal. 

§ 5º As atividades deste órgão também compreendem a administração 
patrimonial, inventário físico-contábil, registro, de todos os serviços prestados pela Funerária Municipal, Cemitério 
e Capela Mortuária, como também o gerenciamento de serviços auxiliares complementares como: Fornecimento de 
urnas, providências administrativas junto aos Cartórios de Registro Civil e Cemitérios e outros serviços relacionados 
com a finalidade proposta; Executar outras atividades correlatas que lhe forem determinadas pelo Chefe do 
Executivo Municipal. 

§ 6º  A Secretaria de gestão da Administração é integrada pelos seguintes 
órgãos imediatamente subordinados ao Secretário: 

I – Diretor de Departamento de Recursos Humanos; 
II – Diretor de Departamento de Gestão da Guarda Municipal; 
III – Diretor de Departamento de Serviços Funerários; 
IV – Chefe de Divisão de Guarda Municipal Comunitária. 
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SEÇÃO II  
DA SECRETARIA DE CONTROLE À LICITAÇÃO, DE COMPRAS E 
DE GESTÃO DE CONTABILIDADE  
 
Art. 15. A Secretaria de Controle à Licitação, de Compras e de Gestão de 

Contabilidade é o órgão responsável pela gestão, controle e supervisão dos processos de aquisição de bens e 
serviços, garantindo a conformidade com a legislação vigente e promovendo a economicidade, eficiência e 
transparência na aplicação dos recursos públicos municipais. 

§ 1º  Compete a esta Secretaria: 
I – Planejar, coordenar e executar as atividades relacionadas à realização de 

processos licitatórios, visando atender às necessidades da Administração Municipal; 
II – Elaborar e revisar editais de licitação, termos de referência, projetos 

básicos e contratos administrativos, assegurando o cumprimento da Lei nº 14.133/2021; 
III – Controlar e manter atualizado o registro dos bens patrimoniais do 

Município, promovendo o inventário, controle de estoque e avaliação dos bens públicos; 
IV – Supervisionar e controlar a gestão dos contratos administrativos, 

verificando o cumprimento das cláusulas contratuais e aplicação de penalidades, quando necessário; 
V – Administrar o almoxarifado central, garantindo a adequada guarda, 

controle e distribuição de materiais e suprimentos às diversas unidades administrativas; 
VI – Gerenciar as ações de compras governamentais, promovendo estudos de 

mercado, gestão de fornecedores e definição de estratégias de compras sustentáveis e economicamente vantajosas; 
VII – Coordenar e supervisionar a gestão contábil das aquisições, 

assegurando o registro e a prestação de contas dos recursos aplicados nas compras públicas; 
VIII – Propor e implementar melhorias nos processos de aquisição de bens e 

serviços, visando à modernização e à adoção de boas práticas de governança;  
IX – Promover treinamentos e capacitações para os servidores municipais 

envolvidos nos processos de compras e licitação, garantindo a atualização e eficiência na execução das atividades. 
§ 2º A Secretaria de Controle à Licitação, de Compras e de Gestão de 

Contabilidade é integrada pelos seguintes órgãos imediatamente subordinados ao Secretário: 
I – Gestor de Ações de Licitações e Compras;  
II – Assessor de Agente de Contratação;  
III – Chefe de Divisão de Licitação.  
 
SEÇÃO III 
SECRETARIA DE FINANÇAS  
 
Art. 16. A Secretaria de Finanças é o órgão que tem por finalidade exercer a 

política financeira do Município e das atividades referentes ao lançamento, fiscalização e arrecadação de tributos e 
rendas municipais; Proceder a escrituração contábil e financeira da municipalidade; Escriturar as receitas e as 
despesas oriundas dos fundos vinculados; Manter atualizado o registro contábil dos bens patrimoniais do Município, 
registrar atos e fatos administrativos de acordo com o plano de contas em vigor; Instruir e informar processos sobre 
pagamentos, saldos de verbas e demais assuntos pertinentes, objetivando assegurar todas as dimensões do controle 
interno da administração dos recursos financeiros, permitindo análise e avaliação comprovada do desempenho 
organizacional, por meio do sistema de planejamento. 

§ 1º As atividades deste órgão compreendem a elaboração do cronograma 
financeiro de desembolso para programas, projetos e atividades do Governo; A dotação de medidas asseguradoras 
de equipamentos orçamentários; A auditoria de forma e conteúdo dos atos e fatos financeiros; A administração de 
processo decisório governamental com dados relativos a custos e desempenhos financeiros; A inspeção do processo 
de lançamentos de tributos; A movimentação das contas bancárias da Prefeitura; A elaboração do calendário de 
pagamento; A fixação e alteração dos limites fiscais; O conhecimento diário do movimento econômico e financeiro; 
O pagamento de juros e amortização de empréstimos; A execução do balanço dos valores da Tesouraria, efetuando a 
tomada de contas, no último dia útil de cada exercício financeiro; Preparar a remessa dos Sistemas de Informações 
Municipais ao Tribunal de Contas do Estado e também a publicação e arquivamento dos relatórios relativos a 
exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal.  

§ 2º As atividades prestadas pela área de administração da Prefeitura serão 
debitadas aos órgãos usuários mediante assentamentos contábeis, promovido pela área fazendária. 

 
 
          Gestão 2025-2028 
 MUNICÍPIO DE IPORÃ  
 ESTADO DO PARANÁ  
GABINETE DO PREFEITO  
 

RUA PEDRO ÁLVARES CABRAL Nº 2677 – CEP: 87.560-000 
CNPJ Nº 75.738.484/0001-70 

6 
 

§ 3º Na proposta orçamentária, consignar-se-ão à área de administração, as 
dotações destinadas a atender as despesas de toda Administração Municipal, conforme já definido no parágrafo 
anterior. 

§ 4º  A Secretaria de Finanças é integrada pelos seguintes órgãos 
imediatamente subordinados ao Secretário: 

I – Diretor de Departamento de Tesouraria; 
II – Diretor de Departamento de Contabilidade; 
III – Diretor de Departamento de Empenho; 
IV – Diretor de Departamento de Cadastro e Tributação; 
V – Diretor de Departamento de Fiscalização Tributária. 
 
CAPÍTULO III 
DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
SEÇÃO I 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
 
Art. 17. A Secretaria da Educação e Cultura é o órgão encarregado das 

atividades relativas à educação e cultura do Município e que promovam o integral desenvolvimento do ser humano; 
Pela instalação e manutenção de estabelecimento de ensino; Pelo planejamento, organização, administração, 
orientação, acompanhamento, controle e avaliação do sistema educacional, em consonância com os sistemas 
estadual e federal, bem como a elaboração de medidas que visem à expansão, consolidação e aperfeiçoamento do 
sistema educacional do Município; Pela atualização permanente da ação educativa, ajustando-se à realidade local, 
regional e nacional; Pela elevação do nível de produtividade da educação, visando à melhoria qualitativa dos 
processos educativos; Pelo controle e fiscalização do funcionamento dos prédios e estabelecimentos de ensino a 
nível municipal; Pela promoção da perfeita articulação com os governos estadual e federal, em matéria de legislação 
política, educativa e cultural; Pela promoção do desenvolvimento educativo e cultural dos munícipes, através do 
estímulo ao cultivo das ciências e das artes, de proteger o patrimônio cultural, histórico e artístico do Município; 
Pela promoção e incentivo à realização de programas culturais, recreativos e desportivos de interesse para a 
população; De organizar, administrar, manter e supervisionar a Biblioteca Pública Municipal; Propor a execução de 
convênios culturais com entidades públicas estaduais e federais; Promover a formação de bandas, orquestras e 
corais; Estabelecer a política de recreação, visando a integração social e o desenvolvimento psicomotor da criança e 
do adolescente; Administrar os próprios recursos municipais, destinados à práticas culturais e desportivas; Divulgar 
os calendários de festividades típicas e regionais, e executar outras tarefas correlatas determinadas pelo Chefe do 
Executivo Municipal. 

Parágrafo único. A Secretaria da Educação e Cultura é integrada pelos 
seguintes órgãos imediatamente subordinados ao Secretário: 

I – Diretor de Departamento de Ensino Fundamental; 
II – Diretor de Departamento de Educação Infantil; 
III – Chefe de Divisão de Cultura. 
 
SEÇÃO II 
SECRETARIA DE PROMOÇÃO AO ESPORTE, LAZER E TURISMO 
 
Art. 18. A Secretaria de Promoção ao Esporte, Lazer e Turismo tem como 

função administrar, coordenar, gerir, incentivar e promover ações relacionadas ao esporte, lazer e turismo no 
Município, buscando fomentar o desenvolvimento social e econômico da região. 

§ 1º Compete a esta Secretaria:  
I – Incentivar e apoiar a realização de eventos esportivos, recreativos e 

turísticos que promovam a integração e o bem-estar da população;  
II – Desenvolver e implementar políticas públicas voltadas para o 

fortalecimento do turismo local, identificando e promovendo os atrativos turísticos do Município;  
III – Fomentar parcerias com o setor privado, associações e demais órgãos 

governamentais para a criação e execução de projetos de incentivo ao turismo;  
IV – Estimular a preservação do patrimônio histórico, cultural e ambiental 

com vistas à valorização turística do Município;  
V – Coordenar a estruturação e modernização dos equipamentos turísticos, 

visando à melhoria da infraestrutura de atendimento ao turista;  
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VI – Promover campanhas de marketing e divulgação dos atrativos turísticos 
do Município em âmbito regional, estadual e nacional;  

VII – Realizar estudos e pesquisas para identificar o potencial turístico e suas 
oportunidades de desenvolvimento sustentável;  

VIII – Apoiar iniciativas empreendedoras ligadas ao turismo, capacitando 
profissionais e incentivando a geração de emprego e renda no setor; 

IX – Elaborar e executar programas de capacitação e qualificação 
profissional para a mão de obra do setor de turismo, buscando a excelência no atendimento aos visitantes;  

X – Articular-se com órgãos estaduais e federais visando a captação de 
recursos para investimentos em infraestrutura turística. 

§ 2º A Secretaria de Promoção ao Esporte, Lazer e Turismo é integrada pelos 
seguintes órgãos imediatamente subordinados ao Secretário:  

I – Diretor do Departamento Administrativo;  
II – Diretor do Departamento de Esporte;  
III – Diretor do Departamento de Turismo;  
IV – Chefe de Divisão do Esporte. 
 
SEÇÃO III 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE  
 
Art. 19. A Secretaria de Assistência à Saúde é o órgão encarregado de propor 

as diretrizes e metas da política de saúde, a ser adotada pelo Município; Encarregado das atividades de proteção à 
saúde da população do Município, em especial no atendimento básico, mediante a adoção de medidas preventivas e 
de controle eficaz às doenças de massa; Manter entrosamento com órgãos públicos e entidades particulares, visando 
a cooperação administrativa e o estabelecimento de convênios; Promover os serviços de assistência médico-
hospitalar, ambulatorial, de pronto-socorro e atendimentos odontológicos aos munícipes; Promover campanhas de 
esclarecimento e profilaxia de educação sanitária; Solicitar apoio técnico e financeiro dos órgãos estadual e federal, 
cuja atuação vise a saúde da população; Promover pesquisas em assuntos de saúde pública, incluindo a bioestatística 
e a coleta de fatos médicos, sanitários, sociais e econômicos, envolvidos nas causas das doenças; Fiscalizar a 
aplicação dos auxílios, subvenções e outros recursos; Executar outras atividades correlatas determinadas pelo Chefe 
do Executivo Municipal.  

Parágrafo único. A Secretaria de Assistência à Saúde é integrada pelos 
seguintes subordinados imediatamente ao Secretário: 

I – Diretor do Departamento Hospitalar; 
II – Diretor do Departamento de Serviços à Saúde; 
III – Diretor do Departamento de Transporte à Saúde; 
IV – Diretor do Departamento de Agendamentos de Consultas 

Especializadas; 
 V – Diretor do Departamento de Agendamento de Procedimento TFD– 

Tratamento Fora do Domicilio; 
VI – Chefe de Divisão de Vigilância e Fiscalização Sanitária;  
VII – Chefe de Divisão de Vigilância Sanitária e Epidemiologia; 
VIII – Chefe de Divisão de Coordenação da USF–Unidade de Saúde da 

Família; 
IX – Chefe de Divisão de Transporte. 
   
SEÇÃO IV 
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 
 
Art. 20. A Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, cabe 

planejar e organizar os sistemas municipais de Assistência Social, de Habitação e de Cidadania; Articular as 
políticas de apoio às atividades comunitárias nas áreas de habitação, assistência e desenvolvimento social, direitos 
humanos e cidadania, segurança alimentar, recuperação e melhoria das condições de vida dos grupos sociais mais 
necessitados, de combate às consequências geradas pela pobreza e garantia de acesso às políticas públicas de 
inclusão social essenciais para a vida, como a saúde, a habitação, a cultura, o esporte, o lazer; De gestão dos fundos 
municipais de Assistência Social, de Habitação, da Criança e do Adolescente e do Idoso; Garantir a eficácia e 
eficiência do Sistema Descentralizado e Participativo da Assistência Social e da Habitação. 
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Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Assistência Social À Criança e 
ao Adolescente e Habitação é integrada pelos seguintes órgãos imediatamente subordinados ao Secretário: 

I – Diretor do Departamento de Assistência Social; 
II  – Diretor do Departamento de Controle a Coordenação ao CRAS; 
III – Diretor de Departamento de Controle a Coordenação ao CREAS; 
 
IV – Diretor de Departamento de Controle a Coordenação da Casa Abrigo. 
 
SEÇÃO V 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
 
Art. 21. A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente compete promover 

ações de estímulo à produção agropecuária, através de apoio técnico, administrativo e financeiro, em articulação 
com demais órgãos nas esferas de governo estadual e federal; Estimular e organizar exposições, concursos, feiras de 
animais e produtos diversos; Promover a divulgação, pelos meios adequados, das modernas técnicas pastoris, 
visando o aumento da produção e a melhoria da qualidade; Promover o cadastramento do produtor rural; Orientar o 
pequeno produtor rural, no uso e manejo do solo, segundo sua aptidão agrícola, visando a otimização da renda e a 
preservação permanente do solo; Dar apoio à criação de hortas comunitárias e à preservação de áreas verdes; 
Promover a obtenção junto aos órgãos federal e estadual, por compra, doação ou permuta de sementes e matrizes 
selecionadas; Promover a pesquisa e experimentação agrícola e a assistência técnica, visando o aumento da 
produtividade; Desenvolver ações no sentido da realização de levantamentos, estudos e diagnósticos, que permitam 
o conhecimento da realidade agropecuária do Município, objetivando a formulação da política econômico-
agropecuária que possibilite um melhor uso alternativo do solo, aumentando a produtividade e rentabilidade das 
explorações; Promover estudos e pesquisas setoriais e regionais, visando identificar oportunidades de investimentos 
e melhor aproveitamento dos recursos naturais do Município, sendo que em relação ao Meio Ambiente compete 
definir e propor normas e procedimentos visando a proteção do meio ambiente; Orientar e fiscalizar o trabalho de 
remoção do lixo ao destino final, de modo que não afete a saúde pública; Promover a criação de reservas e estações 
ecológicas, áreas de proteção ambiental e as de relevante interesse ecológico para o Município; Estimular o 
reflorestamento, e a proteção florestal; Incentivar e facilitar a implantação de indústrias ou casas comerciais que 
possam, pelo aproveitamento dos recursos naturais e humanos disponíveis servir de base para o desenvolvimento do 
Município, com medidas necessárias para alcançar os objetivos propostos. 

Parágrafo único. A estrutura organizacional da Secretaria de Agricultura e 
Meio Ambiente é composta pelo: 

I – Gestor de Ações da Agricultura e Meio Ambiente. 
 
SEÇÃO VI 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RURAL 
 
Art. 22. A Secretaria de Infraestrutura Rural compete a manutenção dos 

serviços públicos junto ao ambiente rural Municipal; Estabelecer e controlar os padrões de qualidade e eficiência a 
serem desenvolvidos pelos serviços e obras públicas promovendo estudos visando a racionalização do serviço de 
limpeza pública prestado pelo Município, principalmente do lixo coletado junto ao ambiente rural; Realizar a 
manutenção das estradas, praças, parques e jardins distritais; Fiscalizar os serviços públicos ou de utilidade pública 
junto a área rural, concedidos ou permitidos; Projetar a expansão e manutenção dos serviços de iluminação pública 
distrital; Operacionalizar estudos, visando a racionalização dos serviços prestados pelo Município ao moradores de 
áreas rurais; Acompanhar e fiscalizar a abertura ou serviços de conservação de todas as estradas vicinais; Elaborar 
os itinerários para coleta de lixo, capinação, varredura, lavagem e irrigação das ruas, praças e logradouros públicos 
rurais, bem como providenciar a execução desses serviços; Executar a reforma, ampliação, reparos, consertos e 
conservação dos prédios municipais junto aos Distritos do Município; Cumprir e fazer cumprir os dispositivos das 
leis e posturas municipais no que se refere à limpeza pública junto a área rural; Providenciar a conservação e 
manutenção dos veículos, materiais, ferramentas e equipamentos empregados nos serviços prestados pela 
municipalidade; Programar a execução de meios-fios, passeios, muros de arrimo, bueiros e canalização de córregos 
junto a área rural; Programar e projetar o sistema de drenagem nas áreas rurais; Resolver questões relativas aos 
serviços de transporte coletivo escolar rural, em articulação com os demais órgãos da municipalidade em serviços 
afins; Disciplinar os serviços de carga e descarga; Executar outras atividades correlatas que lhe forem determinadas 
pelo Chefe do Executivo Municipal. 

Parágrafo único. A Secretaria de Infraestrutura Rural é integrada pelos 
seguintes órgãos imediatamente subordinados ao Secretário: 
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I – Assessor da Gerência da Oficina e Garagem Municipal; 
II – Diretor do Departamento de Infraestrutura Rural;  
III – Chefe de Divisão de Obras e Serviços; 
IV – Chefe de Divisão da Administração da Garagem Municipal. 
 
 
SEÇÃO VII 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA E LIMPEZA 
PÚBLICA 
 
Art. 23. A Secretaria de Infraestrutura Urbana e Limpeza Pública compete a 

manutenção dos serviços públicos municipais; Conservação e guarda de todos os equipamentos rodoviários da 
municipalidade; Estabelecer e controlar os padrões de qualidade e eficiência a serem desenvolvidos pelos serviços e 
obras públicas promovendo estudos visando a racionalização do serviço de limpeza pública prestado pelo 
Município, principalmente do lixo coletado; Realizar a manutenção das ruas, praças, parques e jardins; Promover a 
elaboração de normas de funcionamento e a fiscalização de transportes coletivos, táxis, feiras-livres e outros 
serviços de utilidade pública; Fiscalizar os serviços públicos ou de utilidade pública, concedidos ou permitidos; 
Projetar a expansão e manutenção dos serviços de iluminação pública; Operacionalizar estudos, visando a 
racionalização dos serviços prestados pelo Município; Acompanhar e fiscalizar a abertura ou serviços de 
conservação de todas as estradas vicinais e caminhos do Município; Elaborar os itinerários para coleta de lixo, 
capinação, varredura, lavagem e irrigação das ruas, praças e logradouros públicos, bem como providenciar a 
execução desses serviços; Executar a reforma, ampliação, reparos, consertos e conservação dos prédios municipais; 
Cumprir e fazer cumprir os dispositivos das leis e posturas municipais no que se refere à limpeza pública; 
Providenciar a conservação e manutenção dos veículos, materiais, ferramentas e equipamentos empregados nos 
serviços prestados pela municipalidade; Acompanhar a elaboração do Plano Rodoviário Municipal, em harmonia 
com os Planos Rodoviário Estadual e Federal; Programar a execução de meios-fios, passeios, muros de arrimo, 
bueiros e canalização de córregos; Programar e projetar o sistema de drenagem nas áreas urbanas; Executar os 
serviços de limpeza e conservação de valetas, valas e bueiros de águas pluviais ou a fiscalização desses serviços 
quando executados por terceiros; Promover a manutenção e conservação dos veículos oficiais de carga ou de 
passageiros da Prefeitura, bem como máquinas e equipamentos; Executar os serviços de sinalização de trânsito, bem 
como providenciar a sua conservação; Resolver questões relativas aos serviços de transporte coletivo, em 
articulação com os demais órgãos da municipalidade em serviços afins; Exercer o controle dos serviços de táxi; 
Disciplinar os serviços de carga e descarga, fiscalizando os horários determinados e fixando a tonelagem permitida a 
veículos que circulam nas estradas e vias municipais; Manter controle dos veículos e máquinas recolhidos à oficina, 
bem como dos serviços executados; Promover a coleta seletiva de resíduos sólidos, conscientização ambiental e 
gestão sustentável dos resíduos urbanos, garantindo a adequada destinação final e reciclagem; Executar outras 
atividades correlatas que lhe forem determinadas pelo Chefe do Executivo Municipal. 

Parágrafo único. A Secretaria de Infraestrutura Urbana e Limpeza Pública é 
integrada pelos seguintes órgãos imediatamente subordinados ao Secretário: 

I – Diretor de Departamento de Serviços Municipais; 
II – Diretor Executivo de Departamento de Iluminação Pública; 
III – Chefe de Divisão de Manutenção de Iluminação Pública; 
IV – Chefe de Divisão de Limpeza Pública.  
 
SEÇÃO VIII 
SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
 
Art. 24. A Secretaria de Indústria e Comércio, compete incentivar a 

implantação de novas indústrias (micro, pequenas, médias e grandes); Atrair investimentos externos e incentivar 
investimentos internos do Município, tanto na indústria como no comércio; Levantar alternativas e oportunidades de 
investimentos; Conscientizar a população no sentido de prestigiar o comércio local; Fomentar a indústria e o 
comércio; Doar terrenos apropriados para a indústria, isentar de tributos municipais, fomentar e expandir áreas 
industriais e dar outros incentivos que estejam ao alcance do poder público municipal; Divulgar as potencialidades e 
oportunidades de investimentos; Incentivar a formação de mão de obra profissional; Promover encontros, buscando 
a formação de grupos de investidores; Investir nas potencialidades turísticas do Município; Divulgar o Município no 
âmbito nacional, mostrando suas potencialidades turísticas nos aspectos de clima, solo, produtos, eventos, história, 
etc.; Criar calendário de eventos; Realizar exposições, feiras e festivais; Criar infraestrutura turística, incentivando a 
construção de hotéis, melhoria e conservação de vias de acesso aos pontos turísticos, comunicação, energia, 
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camping, etc.; Desenvolver programas que reduzam o nível de desemprego no Município; Proporcionar às pessoas 
sem qualificação a capacitação profissional, objetivando a diminuição de desemprego; Divulgar técnicas adequadas 
de proteção, segurança e higiene do trabalho; Colaborar com organismos atuantes no Município, na área de 
treinamento e especialização de mão de obra, visando adequar os programas às necessidades da comunidade; 
Esclarecer a comunidade e torna-la ciente das atividades que se pretende realizar na área de colocação e reemprego, 
buscando com isto apoio e consequentemente maior eficiência para o programa; Divulgar as potencialidades e 
oportunidades que o Município oferece para o investidor, atraindo empreendimentos para a geração de novos 
empregos; Organizar e manter atualizado o fichário de candidatos a emprego, bem como, de formas existentes no 
Município, visando a implantação de programas de colocação e reemprego; Colaborar com organismos atuantes no 
Município, na área de treinamento e especialização de mão de obra, visando adequar os programas às necessidades 
da comunidade; Organizar toda documentação necessária, referente as atividades compreendidas pelos serviços de 
seleção e oportunidade de emprego; Executar outras atividades correlatas que lhe forem determinadas pelo Chefe do 
Executivo Municipal. 

Parágrafo único. A Secretaria de Indústria e Comércio, é integrada pela 
seguinte divisão imediatamente subordinada ao Secretário: 

I – Diretor do Departamento de Desenvolvimento da Indústria e Comércio; 
II – Diretor de Agência de Emprego Municipal. 
 
SEÇÃO IX 
SECRETARIA DE EFICIÊNCIA DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 
 
Art. 25. A Secretaria de Eficiência de Governo e Planejamento tem como 

finalidade coordenar e implementar políticas públicas voltadas à modernização da gestão municipal, promovendo a 
eficiência administrativa, a transparência e o planejamento estratégico para o desenvolvimento sustentável do 
Município. 

§ 1º  Compete a esta Secretaria:  
I – Elaborar e coordenar o planejamento estratégico municipal, definindo 

metas e diretrizes para o desenvolvimento econômico e social;  
II – Propor políticas e ações que visem à eficiência dos processos 

administrativos, promovendo a inovação e a tecnologia na gestão pública;  
III – Acompanhar a execução dos planos e programas de governo, garantindo 

o cumprimento dos objetivos estabelecidos;  
IV – Promover a articulação entre as diversas Secretarias Municipais para 

assegurar a integração das políticas públicas;  
V – Coordenar a elaboração de projetos e captação de recursos junto a 

instituições estaduais, federais e internacionais;  
VI – Monitorar indicadores de desempenho da gestão municipal, propondo 

ajustes e melhorias sempre que necessário;  
VII – Garantir a transparência na gestão, promovendo a disponibilização de 

informações ao público e fomentando a participação cidadã;  
VIII – Coordenar a gestão de processos internos, visando a desburocratização 

e otimização dos serviços prestados à população. 
§ 2º A Secretaria de Eficiência de Governo e Planejamento é integrada pelos 

seguintes órgãos imediatamente subordinados ao Secretário:  
I – Diretor do Departamento de Planejamento;  
II – Chefe de Gestão de Expediente;  
III – Chefe de Gestão de Planejamento. 
 
SEÇÃO X 
SECRETARIA DE GESTÃO DE FROTAS, VEÍCULOS, 
PATRIMÔNIO, IDENTIFICAÇÃO E JUNTA MILITAR 

   
Art. 26. A Secretaria de Gestão de Frotas, Veículos, Patrimônio, 

Identificação e Junta Militar tem como finalidade planejar, coordenar e executar as ações relacionadas à gestão 
eficiente dos veículos municipais, patrimônio público, identificação civil e serviços de Junta Militar, garantindo a 
organização, conservação e controle desses bens e serviços essenciais ao Município. 

§ 1º  Compete a esta Secretaria: 
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I – Gerir a frota de veículos municipais, assegurando sua manutenção; 
Preventiva e corretiva, controle de abastecimento e uso adequado por todas as Secretarias;    

II – Administrar o patrimônio público municipal, incluindo o cadastramento, 
tombamento, controle de bens móveis e imóveis, bem como a alienação de bens inservíveis;  

III – Promover ações de controle e fiscalização do uso correto dos veículos 
municipais, otimizando a logística de transporte de acordo com as necessidades operacionais;  

IV – Coordenar os serviços de identificação civil, emissão de documentos e 
gerenciamento das atividades relacionadas à Junta Militar, garantindo atendimento eficiente e em conformidade com 
a legislação vigente;  

V – Desenvolver e implementar políticas de modernização da gestão 
patrimonial e de frotas, visando a redução de custos e a sustentabilidade ambiental;  

VI – Organizar e manter atualizado o inventário de bens patrimoniais, 
garantindo a integridade e rastreabilidade dos ativos municipais;  

VII – Estabelecer normas e diretrizes para a utilização, guarda e conservação 
dos veículos, equipamentos e demais recursos patrimoniais;  

VIII – Promover capacitações e treinamentos para os servidores responsáveis 
pela gestão de frotas e patrimônio, assegurando a correta utilização e preservação dos bens públicos. 

§ 2º A Secretaria de Gestão de Frotas, Veículos, Patrimônio, Identificação e 
Junta Militar é integrada pelos seguintes órgãos imediatamente subordinados ao Secretário:  

I – Diretor do Departamento de Frotas, Patrimônio, Identificação e Junta 
Militar;  

II – Chefe de Divisão de Patrimônio e Almoxarifado;  
III – Chefe de Divisão de Frotas;  
IV – Chefe de Divisão de Identidade e Junta Militar. 
 
TÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 27. Ficam criados todos os órgãos componentes e complementares da 

organização municipal, mencionados nesta Lei, conforme Anexos I e II, os quais serão instalados de acordo com as 
necessidades e conveniências da Administração. 

 
Art. 28. O Prefeito Municipal, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, 

regulamentará, mediante Decreto, o Regimento Interno da Administração Municipal, a competência das unidades 
administrativas no nível de Departamento e Divisão e as atribuições dos seus dirigentes. 

 
Art. 29. Na medida em que forem instalados os órgãos que compõem a 

Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal, prevista nesta Lei e nos Anexos I e II, fica o Prefeito Municipal 
autorizado a promover as necessárias transferências de pessoal, dotações orçamentárias e instalações. 

 
Art. 30. No Regimento Interno da Administração Municipal, de que trata o 

artigo 24, o Prefeito Municipal poderá delegar competência aos Secretários para proferir despachos decisórios, 
podendo a qualquer tempo, avocar a si, a seu critério, a competência delegada.  

Parágrafo único. A delegação de competência, mencionada neste artigo, far-
se-á de conformidade com o disposto na Lei Orgânica do Município de Iporã – Paraná. 

 
Art. 31. As repartições municipais devem funcionar perfeitamente 

articuladas em regime de mútua colaboração. 
Parágrafo único. A subordinação hierárquica define-se no enunciado das 

competências de cada órgão administrativo e no Organograma Geral da Administração Municipal (Anexo I), que 
acompanha a presente Lei. 

 
Art. 32. Os cargos criados por esta Lei serão de provimento em comissão, de 

livre nomeação e exoneração pelo Chefe do Poder Executivo, sendo remunerados de conformidade com o 
estabelecido pela Tabela Salarial de Cargos Comissionados (Anexo I e II), parte integrante desta Lei. 
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Art. 33. A Prefeitura, através da Administração, dará atenção especial ao 
treinamento dos seus servidores, fazendo-os, na medida das disponibilidades do Município e da necessidade de 
aperfeiçoamento do seu quadro de pessoal. 

 
Art. 34. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos três dias do mês de fevereiro 

do ano de dois mil e vinte e cinco. 
 
 
 
 
ROBERTO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Link de Acesso para o Organograma 
https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?id_cliente=1019&sessao=d3e7c5bd6608d3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ – CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO – ANEXO I 
 
Nº DE VAGAS CARGOS SALÁRIO MENSAL 
01 Chefe de Gabinete R$  8.298,21 

06 Assessor Profissional do Executivo R$  5.653,36 
01 Procurador Geral  R$  9.415,98 
01 Controlador Geral Gratificação/Anexo II 
13 Secretário R$  8.298,21 
01 Secretário do Executivo R$  8.298,21 
02 Gestor de Ações  R$  6.634,32 
01 Agente de Contratação R$  5.653,36 
01 Assessor da Gerência da Oficina e Garagem Municipal R$  5.653,36 
30 Diretor de Departamento R$  3.822,75 
18 Chefe de Divisão R$  2.780,17 
05 Assessor Profissional R$  3.822,75 
07  Assessor Técnico Sênior R$  2.642,14 
10  Assessor Técnico Nível I R$  2.164,83 
10 Assessor Técnico Nível II R$  1.598,59 
 
 
Nº DE CARGOS 

 
DENOMINAÇÃO DOS CARGOS 

01 Chefe de Gabinete  
01 Secretário do Executivo  
06 Assessor Profissional do Executivo 
01 Diretor de Departamento de Comunicação Social 
01 Chefe de Divisão de Expediente e Comunicação 
-------- -------------------------------------------------------------------------------- 
01 Procurador Geral  
-------- -------------------------------------------------------------------------------- 
01 Controlador Geral de Controle Interno 
-------- -------------------------------------------------------------------------------- 
01  Secretário de Indústria e Comércio  
01 Diretor Departamento de Desenvolvimento da Indústria e Comércio 
01 Diretor de Agência de Emprego Municipal  
-------- -------------------------------------------------------------------------------- 
01 Secretário de Gestão da Administração  
01 Diretor de Departamento de Recursos Humanos 
01 Diretor do Departamento de Gestão de Guarda Municipal 
01 Diretor de Divisão de Serviços Funerários 
01 Chefe de Divisão de Guarda Municipal Comunitária 
-------- -------------------------------------------------------------------------------- 
01  Secretário de Controle a Licitação de Compras e de Gestão de Contabilidade 
01 Gestor de Ações de Licitação e Compras 
01 Assessor de Agente de Contratação  
01 Chefe de Divisão de Licitação 
-------- -------------------------------------------------------------------------------- 
01 Secretário de Finanças  
01 Diretor do Departamento de Tesouraria 
01 Diretor do Departamento de Contabilidade 
01 Diretor do Departamento de Empenho 
01 Diretor do Departamento de Cadastro e Tributação 
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01 Diretor do Departamento de Fiscalização Tributária 
-------- -------------------------------------------------------------------------------- 
01 Secretaria da Educação e Cultura  
01 Diretor do Departamento de Ensino Fundamental 
01 Diretor do Departamento de Educação Infantil 
01 Chefe da Divisão de Cultura 
-------- -------------------------------------------------------------------------------- 
01 Secretário de Promoção ao Esporte, Lazer e Turismo 
01 Diretor do Departamento Administrativo  
01 Diretor do Departamento de Turismo 
01 Diretor de Departamento de Esporte 
01 Chefe de Divisão de Esporte 
-------- --------------------------------------------------------------------------- 
01 Secretário de Assistência à Saúde  
01 Diretor de Departamento de Gerenciamento Hospitalar 
01 Diretor de Departamento de Serviços de Saúde 
01 Diretor de Departamento de Transporte à Saúde 
01 Diretor de Departamento de Agendamento de Consultas Especializadas  
01 Diretor de Departamento de Agendamento de Procedimento TFD 
01 Chefe da Divisão de Vigilância e Fiscalização Sanitária 
01 Chefe de Divisão de Vigilância Sanitária e Epidemiologia 
01 Chefe da Divisão de Coordenação da USF – UNIDADE DE SAÚDE A FAMÍLIA  
01 Chefe de Divisão de Transporte 
------------------ -------------------------------------------------------------------------------- 
01 Secretaria da Assistência Social e Habitação 
01 Diretor de Departamento de Assistência Social 
01 Diretor de Departamento de Controle à Coordenação ao CRAS 
01 Diretor de Departamento de Controle à Coordenação ao CREAS   
01 Diretor de Departamento de Controle à Coordenação a Casa Abrigo  
-------- -------------------------------------------------------------------------------- 
01  Secretário de Agricultura e Meio Ambiente 
01 Gestor de Ações de Agricultura e Meio Ambiente  
-------- --------------------------------------------------------------------------------  
01 Secretário de Infraestrutura Rural 
01 Assessor da Gerência Da Oficina e Garagem Municipal 
01 Diretor do Departamento Infraestrutura Rural  
01 Chefe de Divisão de Obras e Serviços  
01 Chefe de Divisão da Administração da Garagem Municipal 
-------- -------------------------------------------------------------------------------- 
01 Secretário de Infraestrutura Urbana e Limpeza Pública  
01 Diretor de Departamento de Serviços Municipais 
01 Diretor Executivo de Departamento de Iluminação Pública  
01 Chefe de Divisão de Manutenção da Iluminação Pública 
01 Chefe de Divisão de Limpeza Pública 
-------- -------------------------------------------------------------------------------- 
01 Secretário de Eficiência de Governo e Planejamento  
01 Diretor de Departamento de Planejamento  
01 Chefe de Gestão de Expediente  
01 Chefe de Gestão de Planejamento  
-------- -------------------------------------------------------------------------------- 
01  Secretário de Gestão de Frotas de Veículos, Patrimônio, Identificação e Junta Militar  
01 Diretor de Departamento de Frotas, Patrimônio, Identificação e Junta Militar  
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01 Chefe de Divisão de Patrimônio e Almoxarifado  
01  Chefe de Divisão de Frotas 
01 Chefe de Divisão de Identidade e Junta Militar 
-------- -------------------------------------------------------------------------------- 
05 Assessor Profissional 
07  Assessor Técnico Sênior  
10 Assessor Técnico Nível I 
10 Assessor Técnico Nível II 
 
 

ANEXO II 
 

FIXA VALOR DA GRATIFICAÇÃO PARA FUNÇÃO DE CONTROLADOR INTERNO: 
 

 
Valor da Gratificação para Exercício da Função de Controlador Interno: R$ 1.819,50 (um mil oitocentos e 
dezenove reais e cinquenta centavos), cujo valor será reajustado de acordo com os índices de aumento salarial do 
Servidor Municipal.   
 

                                Organograma - Prefeitura Municipal de Iporã 
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LEI Nº 1931/2025 

 
SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A REALIZAR A PERMUTA DE 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE IPORÃ/PR., COM 
SERVIDORES DE OUTROS MUNICÍPIOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

 
Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar 

a permuta de servidores efetivos do quadro do Município de Iporã/PR., com servidores de outros 
municípios. 

 
Art. 2º  A solicitação de permuta deverá priorizar o interesse 

público, a necessidade do serviço, e contar com a aceitação expressa dos servidores envolvidos. O pedido, 
devidamente protocolado, será encaminhado ao Executivo Municipal para análise. 

 
Art. 3º  Cada Município será responsável pelo pagamento dos 

vencimentos de seus servidores, preservando-se as vantagens previstas em seus respectivos Planos de 
Carreira, bem como a contagem do tempo de serviço efetivo, conforme legislação do município de origem. 

Parágrafo único. O recolhimento das contribuições 
previdenciárias será regido pela legislação do ente de origem, que permanece responsável pelos 
pagamentos. 

 
Art. 4º  A permuta será autorizada somente após análise 

criteriosa pela Secretaria Municipal competente e decisão fundamentada do Executivo Municipal. 
 
Art. 5º Para que a permuta seja efetivada, os servidores 

permutantes devem atender aos seguintes critérios: Ocupar cargos equivalentes, possuir o mesmo grau de 
instrução e estar aptos para o exercício das funções previstas. 

 
§ 1º  Em caso de permuta entre professores, o momento do 

pedido determinará o processo de lotação: 
 
I - Se realizado antes da distribuição de aulas, o professor 

transferido deverá apresentar-se no órgão competente do município de destino para participar, em igualdade 
de condições, do processo de distribuição de aulas. 

 
II - Se realizado após a distribuição de aulas, o professor 

transferido deverá aceitar a lotação já definida no município de destino. 
 

§ 2º  A escolha de turmas será realizada de forma justa e 
igualitária, respeitando os mesmos critérios aplicados aos docentes do município de destino, sem distinção 
entre professores locais e transferidos. 
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Art. 6º  O Termo de Permuta terá vigência de um ano, podendo 
ser prorrogado ou encerrado a qualquer momento, conforme o interesse das partes ou do Executivo 
Municipal. 

Art. 7º  O Município de Iporã/PR., poderá cancelar a permuta e 
solicitar o retorno imediato de seu servidor em caso de comprovada inaptidão profissional do servidor 
permutado, concedendo o mesmo direito ao município conveniado. 

Parágrafo único. A cessão poderá ser revogada a qualquer 
momento por decisão do município cedente, do cessionário, ou a pedido do servidor. 

 
Art. 8º A permuta será autorizada exclusivamente para 

servidores efetivos, estáveis, que tenham concluído o estágio probatório, e ocuparão cargos com 
equivalência funcional e qualificação similar. 

 
Art. 9º  As permutas serão permitidas apenas entre municípios 

do Estado do Paraná. 
 
Art. 10.  A efetivação da permuta dependerá da conclusão de 

todos os trâmites legais e administrativos pertinentes. 
 
Art. 11.  Não será deferida permuta a servidor que esteja 

respondendo a processo administrativo disciplinar ou com penalidade administrativa em decisão final. 
 
Art. 12. A decisão final sobre a permuta será formalizada por 

meio de Portaria específica do Executivo Municipal. 
 
Art. 13. O presente projeto não obriga o município a atender às 

solicitações de permuta, sendo priorizadas as demandas internas da Administração Municipal. 
 
Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos três dias do mês 
de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
 
 
 
 

 
ROBERTO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 1932/2025 
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CESSÃO DE FUNCIONÁRIOS 
EFETIVOS E CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
FUNCIONÁRIOS PARA ATENDIMENTO A ENTIDADES 
PÚBLICAS, FILANTRÓPICAS, ÓRGÃOS ESTADUAIS E 
FEDERAIS NO MUNICÍPIO DE IPORÃ/PR., E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO 
DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder 01 (um) 
servidor público efetivo por entidade e contratar profissionais temporários para atender às necessidades de entidades 
públicas, filantrópicas, órgãos estaduais e federais, mediante requerimento formal ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal, que avaliará a conveniência e a oportunidade da cessão de acordo com o interesse público e a 
disponibilidade de recursos. 

§ 1º  A cessão de funcionários para a APAE–Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Iporã/PR., poderá ser realizada até o limite de 03 (três) funcionários, sendo 2 (dois) com 
ônus para o Município e 01 (um) sem ônus, considerando a necessidade comprovada e a capacidade de absorção da 
entidade. 

§ 2º  A cessão de funcionários para o Lar Beneficente Frederico Ozanam 
de Iporã/PR., poderá ser realizada até o limite de 02 (dois) funcionários, observando-se as condições operacionais da 
instituição e a conveniência administrativa. 

§ 3º A cessão de funcionários para a APMI–ASSOCIAÇÃO DE 
PROTEÇÃO A MATERNIDADE E INFÂNCIA DE IPORÃ/PR., poderá ser realizada, mediante análise da 
necessidade e viabilidade pelo Executivo Municipal. 

§ 4º A cessão de funcionários para a empresa BMG de Iporã/PR., poderá 
ser realizada, mediante análise da necessidade e viabilidade pelo Executivo Municipal. 

§ 5º A cessão de funcionários para a empresa LEVO Alimentos de 
Iporã/PR., poderá ser realizada, conforme a demanda apresentada e avaliação do interesse público. 

 
Art. 2º O requerimento para cessão deverá ser realizado por escrito ao 

Prefeito Municipal, contendo a justificativa da necessidade do funcionário, descrição das funções a serem 
desempenhadas e demais informações pertinentes para análise. 

Parágrafo único. A cessão dos servidores estará sujeita à conveniência 
e oportunidade da Administração Municipal, podendo ser deferida ou indeferida pelo Prefeito Municipal. 

 
Art. 3º O custeio integral das despesas salariais, encargos sociais e 

demais benefícios decorrentes da cessão e contratação será de responsabilidade do Município de Iporã/PR. 
 
Art. 4º A cessão dos servidores efetivos será formalizada mediante termo 

de cooperação entre o Município e a instituição beneficiada, especificando os direitos e deveres de cada parte. 
 
Art. 5º As instituições beneficiadas deverão prestar contas da aplicação 

dos serviços à Administração Municipal, garantindo a transparência e eficácia das atividades desempenhadas.
 
Art. 6º Esta Lei terá vigência até 31 de dezembro de 2025 e retroagirá 

seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos três dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

 

ROBERTO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 1933/2025  

SÚMULA: ALTERA O ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 
326/1997, DE 10 DE MARÇO DE 1997, QUE DISPÕE SOBRE 
A CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL ÀS 
ENTIDADES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

Art. 1º  Altera o artigo 1º da Lei Municipal nº 326/1997, que passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder subvenção social no exercício de 2025 às Entidades Sociais abaixo relacionadas, nos valores 
anuais, a saber: 

 
ENTIDADES   VALOR/ R$ 

APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Iporã R$  112.008,00 
Lar Beneficente Frederico Ozanan de Iporã R$    48.000,00 
Associação das Amigas Voluntárias de Iporã  R$      6.000,00 
Associação dos Universitários  R$  200.000,00 
Associação Beneficentes vida e Saúde  R$    14.400,00 

Art. 2º O Município fica autorizado a prestar apoio na alimentação 
para a APMI–Associação de Proteção à Maternidade e Infância de Iporã/PR., e também para a APAE, 
desde que haja disponibilidade financeira e mediante requerimento formal dirigido ao Chefe do Poder 
Executivo. 

      
Art. 3º Fica o Município autorizado a prestar assistência aos 

veículos do Batalhão da Polícia Militar de Iporã, abrangendo manutenção preventiva e corretiva, incluindo 
despesas com troca de óleo e outros serviços necessários, desde que haja disponibilidade financeira e 
mediante requerimento formal dirigido ao Chefe do Poder Executivo. 

 
Art. 4º  Autoriza o Chefe do Poder Executivo a celebrar 

convênio/termo de fomento com entidades para transferência dos valores das subvenções fixadas em Lei 
própria. 

 
Art. 5º  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 

vigor retroativamente na data de 1º de janeiro de 2025 e com vigência até 31 de dezembro de 2025. 
 
Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos três dias do 

mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
 
 

 
 

ROBERTO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
ATA DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E DOCUMENTOS
DISPENSA Nº 02/2025
PROCESSO Nº 07/2025
Às 15h00min do dia três  do mês de fevereiro do ano de 2025, em atenção a solicitação da 
secretaria de assistência social, e determinação do Prefeito Municipal, Sr. Giovane Mendes 
de Carvalho, reuniram-se na Prefeitura Municipal de Alto Piquiri-PR, no setor de Licitações e 
Contratos, em sessão pública, a comissão de licitação, constituída pela Portaria n° 26/2025, de 
15 de janeiro de 2025, para na forma da Lei  receber e analisar as propostas e os documentos, 
enviados por e-mail (dispensa.altopiquiri@gmail.com) ou poderá ser entregue no Setor de 
Licitação do PAÇO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI – PR em envelope lacrado com protocolo, sito 
a com sede à Rua Santos Dumont, 341 – Centro- CEP – 87.580-000, em dias úteis, dentro do 
prazo legal, estipulado em edital, qual seja até as 15:00hrs do dia 03/02/2025 para Contratação 
de empresa especializada em capacitação, assessoria e supervisão técnica do SUAS, conforme 
resolução nº 06, de 13 de abril de 2016, do Conselho Nacional de Assistência Social, que dispõe 
parâmetros para a supervisão técnica no âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, 
em consonância com a Política Nacional de Educação Permanente do SUAS - PNEP/SUAS, a fim 
de atender as necessidades da Diretoria de Assitência e Desenvolvimento Social, de acordo com 
as disposições do termo de referência do edital.
O resumo do Edital da presente Dispensa teve sua divulgação realizada através
de publicação no Jornal Umuarama Ilustrado, bem como no Portal da Transparência desta 
Prefeitura e Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP no dia 27/01/2025.
Aberta a sessão pelo Agente de Contratação, apresentou-se como proponente a empresa:
RAZÃO SOCIAL / CNPJ PROPOSTA Recebido pelo
E-mail
VALOR TOTAL
 BARONI EDUCAR LTDA
CNPJ: 32.213.223/0001-23 R$ 27.199,92 03/02/2025 às
08h37min
Foi realizada a consulta ao cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração 
Pública no site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR) anexo a documentação. 
Bem como, foi realizada a consulta consolidada junto ao site do TCU- Tribunal de Contas da União, 
onde verificou-se que nada consta no CNPJ da empresa proponente.
Ato contínuo, após verificado, a proponente BARONI EDUCAR LTDA inscrita no CNPJ: 
32.213.223/0001-23, apresentou o melhor valor. Com relação aos documentos de habilitação, 
a empresa apresentou os documentos de habilitação, porém o atestado de capacidade técnica 
apresentado pela empresa não comprova experiência compatível com o objeto licitado, uma 
vez que não há menção a serviços prestados no âmbito do Sistema Único de Assistência Social 
(SUAS), conforme exigido pela Resolução nº 06/2016 do Conselho Nacional de Assistência Social 
e pelo Termo de Referência do edital.
Diante da inadequação da comprovação de capacidade técnica, fica inabilitada a empresa 
BARONI EDUCAR LTDA, nos termos do item 6.5 do edital, por não atender plenamente aos 
requisitos de qualificação técnica estabelecidos no processo de contratação, e assim ficou a fase 
de julgamento, conforme tabela abaixo:
CLASSIFICAÇÃO RAZÃO SOCIAL / CNPJ PROPOSTA SITUAÇÃO JULGAMENTO
  VALOR TOTAL
1° BARONI EDUCAR LTDA
CNPJ: 32.213.223/0001-23 R$ 27.199,92 INABILITADA
Assim sendo, DECLARAMOS A DISPENSA FRACASSADA haja vista que  a proponente BARONI 
EDUCAR LTDA, CNPJ:  32.213.223/0001-23, não atendeu com os critérios de habilitação para a 
Contratação de empresa especializada em capacitação, assessoria e supervisão técnica do SUAS, 
conforme resolução nº 06, de 13 de abril de 2016, do Conselho Nacional de Assistência Social, que 
dispõe parâmetros para a supervisão técnica no âmbito do Sistema Único de Assistência Social 
- SUAS, em consonância com a Política Nacional de Educação Permanente do SUAS - PNEP/
SUAS, a fim de atender as necessidades da Diretoria de Assitência e Desenvolvimento Social, de 
acordo com as disposições do termo de referência do edital. Devendo ser contratada com base 
no art. 75, II, da lei 14.133/21.
Assim deu-se por encerrada a sessão, cujos trabalhos, eu LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR, 
agente de contratação, lavrei a presente ata que lida e achada conforme, vai assinada por mim, 
pelos membros desta comissão.
Luiz Aparecido Rabelo Junior                                                  João Gabriel dos Santos
     Agente de Contratação                                                         Membro da Comissão
      Robson Jorge Magalhães
        Membro da Comissão

cÂMara MuniciPal de braSilÂndia do Sul
Estado do Paraná
ATO DA PRESIDÊNCIA nº. 001/2025, de 3 de fevereiro de 2025.
Dispõe sobre o julgamento das contas do Poder Executivo do Município de Brasilândia do Sul, 
referente ao Exercício Financeiro de 2023.
A Presidência da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, alicerçada em suas 
prerrogativas legais insculpidas no artigo 35, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, art. 18 da 
Constituição do Estado do Paraná, bem como ao que dispõe o art. 31, § 3º, da Constituição da 
República, TORNA PÚBLICO que:
Art. 1º. Com vistas à decisão contida no acórdão de parecer prévio nº. 384/2024, exarada pela 
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, bem como da certificação de 
trânsito em julgado que ocorreu em 25/11/2024 (certidão de trânsito em julgado nº 1196/24 - S2C) 
no bojo do processo de prestação de contas municipais nº. 191248/24 daquele mesmo tribunal, 
inicia-se perante essa Câmara de Vereadores o processo legislativo de análise das contas do 
Poder Executivo Municipal de Brasilândia do Sul referente ao Exercício Financeiro do ano de 2023.
Art. 2º. Tendo em vista que a fiscalização do Município será exercida de forma ampla, inclusive 
pelos munícipes, fica determinado que as Contas do Município, referente ao ano de 2023, ficarão, 
durante 60 (sessenta) dias, à disposição de qualquer contribuinte para exame e apreciação, 
podendo, inclusive, ser oposto questionamento quanto a legitimidade.
Art. 3º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara de Vereadores do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, em 3 de fevereiro 
de 2025.
ROGERIO CIPRIANO DA CRUZ
Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul/PR
Gestão 2025/2026

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 001/2025

     CONVOCA  CANDIDATOS,  APROVADOS  EM 
CONCURSO  PÚBLICO  HOMOLOGADO  EM  13  DE 
DEZEMBRO DE 2024.

O  PRESIDENTE  DO  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE – CISA/AMERIOS/12º R.S.,  no uso de suas atribuições legais e considerando o 
artigo 37 da Constituição Federal e os Editais Nº. 001/2024 do dia 18/09/2024, Edital Nº 002/2024 
do dia 02/10/2024, Edital Nº 003/2024 do dia 10/10/2024, Edital Nº 004/2024 do dia 30/10/2024, 
Edital Nº 005/2024 do dia 07/11/2024, Edital Nº 006/2024 de 07/11/2024 e Edital Nº 007/2024 de 
25/11/2024, Edital Nº 008/2024 do dia 05/12/2024, Edital Nº 009/2024 do dia 10/12/2024, Edital Nº 
010/2024 do dia 10/12/2024, Edital Nº 011/2024 do dia 13/12/2024,

R E S O L V E:

Art.  1º.  CONVOCAR os  candidatos  abaixo  relacionados, 
aprovados em Concurso Público, realizado em 24 de novembro de 2024, para comparecer à Divisão 
de Recursos Humanos do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS, munidos com os 
seguintes documentos:

a)   01 Foto 3x4 (colorida e recente);
b)   Cédula de Identidade (cópia e original);
c)   Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) (cópia e original);
d)   Fotocópia da Carteira de Habilitação (quando couber);
e)  Comprovante de residência atualizado (máximo de 60 dias);
f)  Comprovante de escolaridade exigido, histórico com certidão ou diploma (cópia e original)
g)   Fotocópia do comprovante de registro no conselho de classe (quando couber)
h)  Título de eleitor (cópia e original) e Certidão de Quitação com as Obrigações 
Eleitorais disponível no endereço eletrônico < www.tse.gov.br >;
i)  Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, se candidato do sexo 
masculino (cópia e original);
j)  Atestado de Antecedentes Criminais Estadual e Federal;
k)  Declaração de que não ocupa outro cargo, função ou emprego público em qualquer das 
esferas do governo, bem como não percebe benefício proveniente de regime próprio de 
previdência social ou do Regime Geral de Previdência Social relativo a emprego público 
(art.37, § 10 da CF), salvo se tratar das exceções previstas no art. 37, inciso XVI e XVII, da 
Constituição Federal, hipótese nas quais deverá ser observada a carga horária semanal, a 
compatibilidade de horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso 
XI do art. 37 da CF. Neste caso deverá o candidato declarar o acúmulo de cargos e quanto 
ganha em cada, um sob pena de desclassificação;
l)   Certidão de Nascimento (quando for solteiro) (cópia e original);

m)   Certidão de Casamento ou Declaração de União Estável (cópia e original);
n)    Certidão de Casamento com averbação de óbito se viúvo (a) (cópia e original);
o)  Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 21 (vinte e um) anos (cópia e 
original);
p)    Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio privado, conforme 
prescrito na Lei nº 8.429 de 02 de junho de 1992;
q)   Declaração de não estar respondendo por processo administrativo ou sindicância junto 
a órgão público onde atualmente lotado, ou que tenha sido demitido a bem do serviço 
público  ou  por  justa  causa  em decorrência  de  processo  administrativo  ou  criminal  de 
órgãos públicos; 
r)  Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e/ou do contrato de trabalho (cópia e 
original, páginas da foto e dados pessoais);
s)  Fotocópia PIS ou PASEP;
t)  Atestado Médico de aptidão para a função;
u) Comprovante de Conta-Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

Emprego: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
40 Horas/Semanais

Inscrição Nome Nota Ordem de Classificação

0040357 SÍLVIA MÁRCIA VERRIS GAIEVICHI 88,00 01º
0040545 VINÍCIUS ALMEIDA PORTILHO 86,00 02º

0040136 MARLA CAROLINE 85,00 03º

0040256 JONATAS  HENRICK  FERREIRA  DE 
OLIVEIRA

85,00 04º

0040423 OCTAVIO REAL MATTOS DE LIMA 84,00 05º

0040149 CAMILA GALINDO CRUZ 84,00 06º

Emprego: TECNICO DE ENFERMAGEM
40 Horas/Semanais

Inscrição Nome Nota Ordem de Classificação
0040464 EDEMILSON LINHARES DOS SANTOS 92,00 01

0040181 LARA HELOISE ALVES DE MOURA 86,00 02

Art.  2º.  Os Candidatos  aprovados  no  Concurso  Público  e 
convocados através deste Edital, terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a aceitação ou 
não da vaga.

Art.  3º.  O  não  comparecimento  do  candidato  implicará 
automaticamente, no deslocamento do mesmo para o final da lista de classificados, respeitando 
apenas 03 (três) chamadas.

Umuarama-PR, 03 de fevereiro de 2025.

Everton Barbieri
Presidente do CISA
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 6/2025 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 05/2025 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 005/2025 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n.º 09.008.389/0001-96, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. SR. DIEGO JARDIM PERGO, portador do RG: 10.559.278-7  
SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na 
qualidade de CONTRATADA empresa: CIRURGICA PREMIUM DISTRIbUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 34.479.558/0001-13, neste ato representada pelo Anderson Torres dos Santos, 
portador do RG nº 63760803 e do CPF nº. 885.410.539-20, residente na Av. Pres. Castelo Branco , na cidade de 
Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade Dispensa por Limite nº. 05/2.025, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
ObJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a aquisição de material Odontológico para atender demanda dos 
usuários do SUS do Município, a seguir descritos: 

Lote Item Quant. Descrição V. UNIT TOTAL 

1 1 6 LIDOCAINA CLORIDRATO, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA 
COM EPINEFRINA, DOSAGEM:2% + 1:100.00, 
APRESENTAÇÃO EMBALAGEM COM 50 TUBETES 

290,00 1.740,00 

1 2 30 BROCA ALTA ROTAÇÃO; MATERIAL:AÇO INOXIDAVÉL, 
DIAMANTADA, FORMATO CILINDRICA, TIPO 
HASTE:HASTE REGULAR, TIPO DE CORTE:CORTE 
MÉDIO, NUMERAÇÃO AMARECANA:1090  

9,20 276,00 

DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa CIRURGICA PREMIUM DISTRIbUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA e de R$ 2.016,00 (dois mil e dezesseis reais). 
 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 03/02/2025  e término em 02/05/2025, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº05/2.025”. 
Os pagamentos serão efetuados À vista, após conclusão do objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em 
até 15 (QUINZE) DIAS, no  UBS central, no Município de Altônia – PR. 

A SECRETARIA DE SAÚDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital 
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  

26 SECRETARIA DE 
SAUDE 

10 6  6 2  34 Programa Saude Bucal 339030100000 MATERIAL 
ODONTOLÓGICO 

Altônia-PR., 03/02/2025. 
 

 

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

                   

REEDITADO E REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2025. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/2023. 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. 
Contratada:  VALDIR BARBOSA MELLÃO – MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME, inscrita no CNPJ sob nº 
78.787.207/0001-45. 
Objeto: O objeto do presente contrato é aquisição parcelada de materiais de construção destinados a atender as 
diretorias ligadas à Administração Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 219.648,80 (DUZENTOS E DEZENOVE 
MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E OITENTA CENTAVOS). 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de contrato, 
na forma do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1.993; 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor abaixo discriminado 
conforme especificação dos itens a seguir: 
 
LOTE 13 

     Item Quant. Descrição Unid. R$/Unit. R$/Total Marca 

7 50 LUVA SOLDAVEL 25MM UN  R$ 1,78   R$ 89,00 PLASTILIT 
10 25 JOELHO 25MM SOLDAVEL UN  R$ 0,89  R$ 22,25 PLASTILIT 

TOTAL DO LOTE   
R$      111,25 

 
 

LOTE 15 
     Item Quant. Descrição Unid. R$/Unit. R$/Total Marca 

5 02 ESCADA DOMESTICA AGATA SOFT 7 DEGRAUS UN  R$ 284,28   R$ 568,56 AGATA 
TOTAL DO LOTE      R$        568,56   

 

LOTE 18 
     Item Quant. Descrição Unid. R$/Unit. R$/Total Marca 

2 4000 LONA PRETA 150 MICRA MT  R$ 1,17   R$ 4.680,00 VINIL  
TOTAL DO LOTE      R$  4.680,00   

 

LOTE 21 
     Item Quant. Descrição Unid. R$/Unit. R$/Total Marca 

2 143 PISO REVESTIMENTO 56 X56 M  R$ 49,31   R$ 7.051,33  KARINA 

3 200 PISO REVESTIMENTO 50 X 50 M  R$ 48,42   R$ 9.684,00  KARINA 
TOTAL DO LOTE      R$      16.735,33 

 
 

LOTE 22 
     Item Quant. Descrição Unid. R$/Unit. R$/Total Marca 

2 265 
ARGAMASSA COLANTE TIPO AC - I PARA 
ASSENTAMENTO EM AZULEJOS, CERAMICAS EM 
PAREDES SACO DE 20KG 

UN  R$ 16,35   R$ 3.537,75  HIPERMASSA 

3 330 ARGAMASSA INSDUSTRIALIZADA COLANTE, USO 
EXTERNO E INTERNO TIPO AC III, SACO DE 20KG UN  R$ 33,60   R$ 11.088,00  HIPERMASSA 

TOTAL DO LOTE      R$      14.625,75  

        
 

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

 
 

LOTE 28 
     Item Quant. Descrição Unid. R$/Unit. R$/Total Marca 

1 145 MEIA TÁBUA 2,50X0,15 UN  R$ 31,87   R$ 4.621,15 PINUS 

2 167 MEIA TÁBUA 2,00X0,15 UN  R$ 25,56   R$ 4.268,52 PINUS 

TOTAL DO LOTE   R$      8.889,67 
              

LOTE 29 
     Item Quant. Descrição Unid. R$/Unit. R$/Total Marca 

1 356 FORRO MADEIRA 1° PINUS MT2  R$ 21,07   R$ 7.500,92 PINUS 

2 241 FORRO CEDRINHO MT  R$ 88,56   R$ 21.342,96 CEDRINHO 

TOTAL DO LOTE   R$ 28.843,88 
 

LOTE 34 
     Item Quant. Descrição Unid. R$/Unit. R$/Total Marca 

3 30 TELHA 1,53 X 1,10 5MM UN  R$ 35,59   R$ 1.067,70 MULTILIT 

4 398 TELHA DUPLAN 1ª UN  R$ 2,07   R$ 823,86 MULTILIT 
TOTAL DO LOTE      R$  1.891,56  

 

LOTE 40 
     Item Quant. Descrição UN R$/Unit. R$/Total Marca 

1 43 VIDRO BLINDEX 8MM M  R$ 664,70   R$ 28.582,10  TEMPERLINE 

2 35 VIDRO CRISTAL 3MM M  R$ 273,68   R$ 9.578,80 TEMPERLINE 

3 35 VIDRO CANELADO 4MM M  R$ 244,38   R$ 8.553,30 TEMPERLINE 

TOTAL DO LOTE   R$      46.714,20 

       

       
LOTE 41 

     Item Quant. Descrição Unid. R$/Unit. R$/Total Marca 

1 20 PORTA LISA 2,15 X 0,90 UN  R$ 192,54   R$ 3.850,80 TAUARI 
3 47 PORTA 2,10 X 0,70 LISA PINTURA UN  R$ 189,48  R$ 8.905,56 TAUARI 

TOTAL DO LOTE   R$      12.756,36 

       

       
LOTE 42 

     Item Quant. Descrição Unid. R$/Unit. R$/Total Marca 

1 42.600 
TIJOLO CERÂMINCO 6 FUROS PAR ALVENARIA 
EXTRA, COM RANHURAS BEM COZIDA, DURO, 
ISENTO DE FRAGMENTOS. 

UN  R$ 0,73  R$ 31.098,00 SANTA HELENA 

TOTAL DO LOTE      R$      31.098,00   
 

LOTE 44 
     Item Quant. Descrição Unid. R$/Unit. R$/Total Marca 

1 564 PEDRA BRITA TRITURADA Nº. 1 M³  R$ 93,50  R$ 52.734,00 DRISNER 

TOTAL DO LOTE   R$     52.734,00 

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

 
 
 

 
Francisco Alves - PR, 31 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 

_________________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  
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     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

                   

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 044/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2024 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2024 

 
 Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na 
Rua Jorge Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº 5.285.518-7 SESP/PR e do CPF/MF nº 
710.227.089-53, residente e domiciliado no município de Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de 
CONTRATADA a empresa RABUTKA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
44.900.693/0001-44, com sede à Rua Rodolfo Edvino Schlemer, nº 181, Kasper, CEP: 89.874-000, na cidade de 
Maravilha, Estado de Santa Catarina, neste ato representada pelo Sr. DIEGO NAQUIEL RABUTKA, brasileiro, 
empresário, portador do CPF/MF nº 040.955.089-22 e do RG 367.884-6 SSP/SC, residente e domiciliado na 
cidade de Maravilha, Estado de Santa Catarina, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e 
acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 044/2024, oriundo do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 024/2024, com as seguintes condições: 

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste de valor referente ao Contrato Administrativo 

nº 044/2024, oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2024, considerando a vantajosidade à Administração 
Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia de 
recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado. 

2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES ADITIVADOS 
2.1 Com a alteração, o valor atual do contrato passa de R$ 159.000,00 (cento e cinquenta e nove mil 

reais) para R$ 163.770,00 (cento e sessenta e três mil, setecentos e setenta reais) considerando o 
acréscimo de R$ 4.770,00 (quatro mil, setecentos e setenta reais), conforme tabela abaixo: 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANTID. VALOR UN VALOR TOTAL 

01 

Plataforma sobre chassi 10x3, área livre 10000 mm, largura 3000 mm, 
rampa eletro hidráulica, faixas refletivas laterais, parachoque 
homologado com faixa refletiva, argolas de amarração de carga lateral, 
placa de sinalização traseira comprimento x largura, proteção lateral. 

UN 1 R$ 
159.000,00 R$ 159.000,00 

02 Sapata hidráulica UN 2 R$ 2.385,00 R$ 4.770,00 
VALOR TOTAL DO LOTE    R$ 163.770,00 

 

3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 124, da Lei nº 

14.133/2021, e Cláusula 18 do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 044/2024. 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO. 
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato.  
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que 

produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes 
contratantes na presença de duas testemunhas. 

 
Francisco Alves/PR, 28 de janeiro de 2025. 

 
 

______________________________________                                                      ______________________________________ 
            MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante                         RABUTKA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA/Contratada 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal                                             DIEGO NAQUIEL RABUTKA /Representante 
 
 

Testemunhas: 
_______________________________________                                                                                               _______________________________ 
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                                                                                 MIRIAM FURINI 
CPF: 077.076.779-57                                                                                                                                CPF: 059.881.149-46 

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

                   

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 060/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/2023 

 
 Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na 
Rua Jorge Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº 5.285.518-7 SESP/PR e do CPF/MF nº 
710.227.089-53, residente e domiciliado no município de Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de 
CONTRATADA a empresa RESTAURANTE SAN MANOEL LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 
19.132.773/0001-50, com sede na Avenida Tiradentes, nº 2660, Jardim Paraíso, CEP: 87.505-090, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representada pela pelo Sr. SERGIO MANOEL DE ALMEIDA, brasileiro, 
casado, portador do CPF/MF nº 017.408.769-11 e do RG 7.048.558-3 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o 
presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 060/2023, oriundo do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 033/2023, com as seguintes condições: 

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste de valor referente ao Contrato Administrativo 

nº 060/2023, com o aumento das quantidades inicialmente licitadas no percentual de 100% do ITEM 01, 
oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2023, considerando a vantajosidade à Administração Pública e 
observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, 
agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado. 

2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES ADITIVADOS 
3.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor atual do contrato passa de 

56.400,00 (cinquenta e seis mil e quatrocentos reais) para R$ 112.800,00 (cento e doze mil e oitocentos 
reais) considerando o acréscimo de R$ 56.400,00 (cinquenta e seis mil e quatrocentos reais) referente ao 
acréscimo de 100% das quantidades inicialmente licitadas, conforme tabela abaixo: 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANTADT. VALOR UN VALOR TOTAL 

01 

Refeições, do tipo self-service, de primeira qualidade, servidas no 
próprio restaurante. As refeições deverão ter no cardápio no mínimo: 
arroz, feijão, dois tipos de carnes vermelha (costela assada ou bisteca 
na chapa) e carne branca; um tipo de massa; salada fria ou cozida; um 
refrigerante 350 ml e sobremesa. 

UN 2400 R$ 23,50 R$ 56.400,00 

VALOR TOTAL DO LOTE    R$ 56.400,00 
 

3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II, e no 

art. 65, §1º, ambos da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Terceira do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 060/2023. 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO. 
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato.  
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que 

produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes 
contratantes na presença de duas testemunhas. 

 
Francisco Alves/PR, 27 de janeiro de 2025. 

 
 

______________________________________                                                      ______________________________________ 
            MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante                           RESTAURANTE SAN MANOEL LTDA - ME /Contratada 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal                                             SERGIO MANOEL DE ALMEIDA /Representante 
 
 

Testemunhas: 
_______________________________________                                                                                               _______________________________ 
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                                                                                 MIRIAM FURINI 
CPF: 077.076.779-57                                                                                                                                CPF: 059.881.149-46 

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa nova
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 04/2023
EDITAL Nº 029/2025
CONVOCAÇÃO
O PREFEITO DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Ofício nº 003/2023, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer.
CONSIDERANDO, o PSS – Processo Seletivo Simplificado 004/2023, aberto pelo Edital nº 
001/2023, e Edital nº 004/2023, torna pública:
A convocação dos candidatos aprovados, abaixo nominados, para entrega dos documentos 
comprobatórios dos requisitos mínimos para contrato nos cargos, conforme item 11 do PSS – 
Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 001/2023, até as 17h00m do dia 18/02/2025, 
no Departamento de Recursos Humanos.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASCIMENTO PONTOS
20 Vanessa Bazan Nascimento 18/06/1986 55
11.3 Relação de Documentos para Admissão:
 I - Cédula de Identidade (RG) – cópia simples;
 II - Cadastro de Pessoa Física (CPF) – cópia simples;
III – Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS Original e PIS – cópia simples (CTPS-folha 
de identificação frente e verso);
IV - Comprovante de abertura de contracorrente, na Caixa Econômica Federal - CEF, contendo o 
número da agência e conta – cópia simples;
V - Comprovante de endereço atualizado – cópia simples;
VI - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral – cópia 
simples;
VII - Certidão de Nascimento ou Casamento – cópia simples;
VIII - Certificado de Reservista – cópia simples;
IX - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos – cópia simples;
X - Declaração de que não foi demitido ou exonerado do serviço público federal, estadual, distrital 
ou municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 02 
(dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da Contratação, e de que não perdeu 
o cargo em razão de ordem judicial transitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
XI - Certidão Negativa de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
XII - Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio.
Exames médicos
Exames Clínicos
Audiometria
Acuidade Visual
Agendar exames com a empresa Elmo pelo contato (44)99841-2896:
Esperança Nova – PR, 03 de fevereiro de 2025.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa nova
Estado do Paraná
PSS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2023
EDITAL Nº 028/2025
DESISTÊNCIA
O PREFEITO DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Ofício nº 003/2023, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer.
CONSIDERANDO, o PSS – Processo Seletivo Simplificado 004/2023, aberto pelo Edital nº 
001/2023, e Edital nº 003/2023, torna pública:
CONSIDERANDO, o Edital 027/2025 A convocação da candidata aprovada, torna pública:
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
mediante as condições estipuladas no Edital nº 01/2023, em conformidade com a Constituição 
Federal e demais disposições atinentes à matéria, torna pública a desistência expressa, e a 
pedido, da seguinte candidata do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2023, após 
Convocação, conforme especificado no Edital nº 027/2025:
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASCIMENTO PONTOS
19 Edilaine Camargo Santos Lauers 27/08/1984 57
Esperança Nova – PR, 03 de fevereiro de 2025.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de franciSco alveS
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 064 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2025
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve,
NOMEAR:
EDGAR SALDEIRA GUEDES BEZERRA, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.841.531-4 
SSP/PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 030.112.069-29, no cargo de provimento 
em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA -  DIRETOR – CDA 1 – do 
quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná, em consonância 
com a Lei Municipal nº 728/2011 e suas respectivas alterações e Lei Municipal nº 1.261/2024.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 01 de fevereiro de 2025, 204º Independência e 137º da Republica.
Registre-se,
Publique-se
Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 065 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2025
SÚMULA : “Atribui função gratificada a  servidor do quadro efetivo que especifica”.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 64 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, nos 
artigos 5º e 6º, da Lei nº. 729, de 11 de julho de 2011, Lei Municipal nº. 852 de 30 de outubro de 
2013 e no inciso V do artigo 37 da Constituição Federal;
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir a Função Gratificada de COORDENADOR DE ENDEMIAS ao funcionário, DIEGO 
DOS SANTOS DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade RG nº 10.325.191-5 SSP/PR e do 
Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 010.295.279-54, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS, Portaria nº 128/2012, Grupo Ocupacional 
Administrativo, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, com direito a percepção do adicional da função em seu vencimento, 
conforme preceitua o artigo 6º, da Lei nº. 729, de 11 de julho de 2011, equivalente a 20, 55%, 
calculado sobre o salário base, que serão pagos independentemente de quaisquer outros 
benefícios anteriormente adquiridos.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 01 de fevereiro de 2025, 204º Independência e 137º da Republica.
Registre-se,
Publique-se
Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de franciSco alveS
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.  063, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2025
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve,
NOMEAR:
ÂNGELA MARIA BORTOLAN brasileira,  portadora da cédula de Identidade RG nº 4.257.569-
0 expedida pela SSP-PR e devidamente inscrita no CPF Sob nº 918.445.099-15, no cargo em 
comissão de ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO II, SÍMBOLO ASSESSOR – CDA 1 – do quadro 
único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná, em consonância com a 
Lei Municipal nº 728/2011 e suas respectivas alterações e Lei Municipal nº 1.261/2024.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 01 de fevereiro de 2025, 204º Independência e 137º da Republica.
Registre-se, Publique-se Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeita Municipal
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conSelHo MuniciPal de aSSiStÊncia 
Social de uMuaraMa-Pr

Ata 12/2024. Aos vinte e seis dias do mês de novembro de dois mil e vinte e quatro, foi realizada, 
na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos, sito à Avenida Presidente Castelo 
Branco, sob o nº 3370, salas 5 e 6, nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, com início às 
treze horas e cinquenta minutos, a Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Assistência 
Social – CMAS, com a presença de sua presidente, Sra. Ivone Urbanski, conselheiros e convidados 
conforme lista de presença em anexo. A presidente declarou a reunião aberta em segunda 
convocação, agradecendo a presença de todos. Em seguida, a pauta foi apreciada e aprovada 
pelo Plenário, por unanimidade, com a inclusão dos itens 3 e 4, conforme a seguir: 1) Apreciação 
e deliberação referente ao fluxo interno e externo do Centro Referência de Assistência Social 
(CRAS); 2) Apreciação e deliberação do Anexo XI – Roteiro para Realização de Visita Técnica, da 
Resolução que define os parâmetros municipais para a inscrição, acompanhamento e fiscalização 
das Organizações da Sociedade Civil (OSCs) de Assistência Social, bem como dos serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais no CMAS; 3) Apreciação e deliberação da 
Solicitação de Recurso referente ao Incentivo Emergência Socioassistencial II (Deliberação n° 
087/2024 – CEAS/PR); 4) Vídeo alusivo ao Dia Nacional de Assistência Social. Iniciando os 
trabalhos com o primeiro item: 1) Apreciação e deliberação referente ao fluxo interno e externo do 
Centro Referência de Assistência Social (CRAS), a presidente Ivone passou a palavra para a Sra. 
Dayanne Demozzi, conselheira e Secretária Municipal de Assistência Social, que justificou a 
convocação desta reunião devido à necessidade de deliberação do Conselho sobre os fluxos do 
CRAS, agradecendo a compreensão e a presença de todos. Relatou que após a última reunião do 
Conselho, os técnicos e coordenadores de todos os CRAS, juntamente com a técnica responsável 
pela Vigilância Socioassistencial, Sra. Janaína Barboza, ajustaram os detalhes pendentes no 
documento, que foi finalizado para ser apresentado ao CMAS. Dayanne expôs que o fluxo foi 
estabelecido de acordo com as demandas e encaminhamentos feitos pela rede, bem como com a 
forma como os CRAS recebem e direcionam os casos. Ela explicou que, caso necessário, o fluxo 
poderá ser revisado e alterado no futuro. Em seguida, apresentou o fluxo externo, detalhando cada 
item do diagrama que segue anexo a esta ata, e explicou que, o fluxo refere-se à forma como os 
serviços externos que fazem os encaminhamentos para os CRAS visualizam os processos. Na 
sequência, exibiu e explanou sobre o fluxo interno, ilustrando de maneira detalhada os 
procedimentos a serem adotados conforme a porta de entrada de cada demanda, apresentando 
exemplos para melhor compreensão. Complementando, a Sra. Janaína explicou as legendas que 
indicam as linhas tracejadas e contínuas, sendo a primeira opcional e a segunda obrigatória. Por 
fim, a Sra. Dayanne relatou que esse fluxo já está sendo realizado dessa forma, mas ressaltou que 
é importante tê-lo formalizado em documento, com o objetivo de fortalecer as ações dos CRAS e 
fornecer um direcionamento para futuras equipes, servindo como documento norteador. A 
conselheira Tânia Marques questionou se o fluxo está de acordo com a realidade atual, observando 
que o Cadastro Único não foi contemplado separadamente. Dayanne respondeu que, a partir da 
descentralização do Cadastro Único dos CRAS para a sede única, o fluxo deverá ser atualizado, 
acreditando que essa mudança reduzirá o fluxo de pessoas nos CRAS, proporcionando mais 
espaço para o acompanhamento familiar pelas equipes. Não havendo mais dúvidas, foi realizada 
a votação, sendo o fluxo interno e externo do CRAS aprovado pelo Plenário por unanimidade. 
Após a aprovação, a gestora Dayanne expôs as dificuldades enfrentadas na elaboração do fluxo, 
que teve início no começo deste ano, agradecendo a todos os servidores que contribuíram para o 
processo, em especial as servidoras Janaína e Gilclece. Antes de prosseguir para o próximo item, 
a presidente Ivone desejou as boas-vindas às estudantes do curso de Serviço Social, que 
solicitaram autorização para registrar fotos da reunião para apresentação em trabalho de curso. 
Todos os presentes concordaram. Devido a problemas técnicos, foi feita uma inversão na pauta, 
passando para o item 3) Apreciação e deliberação da Solicitação de Recurso referente ao Incentivo 
Emergência Socioassistencial II (Deliberação n° 087/2024 – CEAS/PR): a conselheira e Diretora 
de Assistência Social, Adnetra Santana, apresentou a solicitação de recurso, explicando que o 
município preencheu o Formulário de Solicitação, o qual será encaminhado ao Estado para 
análise. Somente após essa análise, o município será notificado sobre a possibilidade de ser 
contemplado com o recurso. Informou que, em contato com o Núcleo Regional da SEDEF, foi 
esclarecido que, após a avaliação do pedido, o Estado concederá um prazo de 7 (sete) dias para 
que os municípios preencham o sistema. Considerando o curto prazo, a gestão municipal decidiu 
antecipar a apresentação da proposta para deliberação do CMAS, a fim de que, caso o município 
de Umuarama seja contemplado, a resolução do Conselho já esteja disponível, evitando a 
necessidade de convocação de uma reunião extraordinária. A conselheira explicou que, 
considerando o prazo de execução do recurso que será de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado 
por igual período, foi informado, no formulário, a quantidade de 20 (vinte) famílias migrantes/
refugiadas e 50 (cinquenta) pessoas migrantes/refugiadas. O público migratório informado inclui 
haitianos, bolivianos, venezuelanos, chilenos e paraguaios. Caso o município seja contemplado, 
entre as quatro opções oferecidas pelo Estado, o município optou por: “Acolhimento emergencial 
na rede hoteleira” e “Conceder benefícios eventuais por vulnerabilidade temporária e aluguel 
social, conforme regulamentação local”. A conselheira explicou que as outras duas opções não se 
aplicam ao município, devido à ausência de acolhimento institucional para este público, e que, a 
segunda parte do documento apresenta as justificativas para a solicitação de apoio ao Estado. 
Após as explanações, o plenário aprovou por unanimidade a solicitação de recurso do Incentivo 
Emergencial Socioassistencial II. 2) Apreciação e deliberação do Anexo XI – Roteiro para 
Realização de Visita Técnica, da Resolução que define os parâmetros municipais para a inscrição, 
acompanhamento e fiscalização das Organizações da Sociedade Civil (OSCs) de Assistência 
Social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais no CMAS: a 
conselheira Roseni Carvalho apresentou o roteiro para visita técnica, desenvolvido em 
conformidade com o apêndice III da Orientação Técnica Conjunta MDS/CNAS – Comentários à 
Resolução CNAS nº 14/2014. Destacou que a única alteração realizada foi a substituição do termo 
“entidade” por “OSC”, com o intuito de adequar o documento à terminologia vigente. Na sequência, 
a secretária executiva, Gláucia de Freitas, esclareceu que o item “7.9. Recursos financeiros” do 
Anexo I - Plano de Ação Anual foi suprimido na última reunião do Conselho, durante a aprovação 
da nova resolução que define os parâmetros para a inscrição, acompanhamento e fiscalização das 
OSCs de Assistência Social e dos serviços socioassistenciais. Contudo, alertou que o item em 
questão consta na Resolução CNAS nº 14/2014, e sua supressão precisaria ser revista. Após as 
explanações, o Plenário em votação, por unanimidade, aprovou o “Anexo XI – Roteiro para 
Realização de Visita Técnica” e, anulou a supressão do item “7.9. Recursos financeiros” do Anexo 
I - Plano de Ação Anual. Com a conclusão das aprovações, a presidente Ivone informou que será 
publicada a Resolução nº 19, de 26 de novembro de 2024, que revogará a Resolução nº 04, de 12 
de maio de 2011. 4) Vídeo alusivo ao Dia Nacional de Assistência Social: antes da exibição do 
vídeo, elaborado pela Secretaria de Comunicação Social, a partir das fotos enviadas pelas 
entidades e serviços socioassistenciais, a Secretária Executiva solicitou que todos os presentes 
observassem atentamente, a fim de identificar possíveis omissões de serviços ou entidades, e 
assim solicitar as adequações que se façam necessárias. Após a exibição, foram solicitadas as 
seguintes alterações: inclusão da data “7 de dezembro” na abertura; inclusão dos serviços e 
entidades ausentes: CRAS II, Cadastro Único, Conselho Tutelar, Escuta Especializada e Projeto 
Amor é Ação – ASSEBE; separação dos serviços CREAS e CREAS/CRAM; e a inclusão da 
logomarca da Prefeitura de Umuarama no encerramento. Encerrados os assuntos a presidente 
Ivone agradeceu a presença de todos nesta reunião extraordinária e reforçou a importância da 
participação de cada membro na próxima reunião ordinária, programada para o dia 12 de 
dezembro, que será a última deste ano. Não havendo mais nada a tratar, a reunião foi encerrada 
às quatorze horas e quarenta e cinco minutos, da qual eu, Gláucia Yamamoto Moreno de Freitas, 
secretária executiva deste Conselho, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, será 
assinada por mim, pela Presidente, Ivone Urbanski e pelos conselheiros presentes nesta reunião, 
sendo anexada a lista de presença.
Ivone Urbanski - Presidente
Gláucia Y. M. de Freitas - Secretária Executiva
Adnetra Vieira dos Prazeres Santana
Gilclece Jovelino Vieira Rocha
Jefersson Gabriel Alves Ferreira
Tania de Souza Marques
Dayanne Paola de Oliveira Demozzi
Regiani Santos da Silva
Edilson Araujo de Almeida
Marcia Missae Konishi Yamamoto 
Mônica Perez Bravo
Roseni de Moraes Carvalho
Rosemeri Berta Szezerbatz Augusto
Edite Rodrigues dos Anjos
Noemia de Souza
Paulo Roberto Nunes Silveira
Welington de Oliveira Campos
Eduardo Benedito Colis 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
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CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

 
ATO DA MESA DIRETORA Nº 003/2025 

 
Em análise ao requerimento do senhor CEZAR ALAOR bOTURA ocupante do 
cargo de Assessor Jurídico e inscrito no CPF sob o nº. 724.119.109-91 realizado 
em 29/01/2025, para a concessão de 3 diárias, com o objetivo de deslocar-se até 
a cidade de Maringá/PR, com previsão de saída em 04/02/2025 e retorno em 
07/02/2025, objetivando a participação no Curso – EXCELÊNCIA NA GESTÃO E 
REDAÇÃO LEGISLATIVA MUNICIPAL – bOAS PRÁTICAS E ESTRATÉGIAS 
PARA O INÍCIO DE MANDATO. Após analisada a sua pertinência, bem como a 
sua compatibilidade dos motivos do deslocamento com o interesse público e 
correlação entre o motivo do deslocamento e as atribuições do cargo, esta Mesa 
Diretora resolve: (X) DEFERIR ( ) INDEFERIR, a concessão de 3 diárias, que 
totalizam o valor de R$ 1.726,23. 
 

(   ) Passagens 
 
( X ) Sem aquisição de passagens. 
 

Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao contido na 
Resolução nº 01/2023, sob as penas lá estatuídas, em especial sobre o desconto 
em folha de pagamento de diárias recebidas em excesso e/ou não 
utilizadas/comprovadas documentalmente, nos termos do art. 16, § 2º, da citada 
Resolução. 

 
Francisco Alves/PR, 03/02/2025. 

 
 
 
 
Cioni Cassin do Nascimento                         Célia Pereira dos Santos Geraldeli               
             Presidente                                                          1º secretária 
 
 
 
 
 
 Miguel Arcanjo dos Santos                         Marcio Renato Trindade da Silva 
        Vice-Presidente                                                       2º Secretário 

 
                                                                               

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

CNPJ 80.404.023/0001-09  
Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 

Fone (44) 3643-1301 
camara_franciscoalves@hotmail.com 

 
CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

 
ATO DA MESA DIRETORA Nº 004/2025 

 
Em análise ao requerimento do senhor DEVAIR PORTO SANTOS ocupante do 
cargo de Vereador e inscrito no CPF sob o nº. 867.779.809-97, realizado em 
29/01/2025, para a concessão de 3 diárias, com o objetivo de deslocar-se até a 
cidade de Maringá/PR, com previsão de saída em 04/02/2025 e retorno em 
07/02/2025, objetivando a participação no Curso – EXCELÊNCIA NA GESTÃO E 
REDAÇÃO LEGISLATIVA MUNICIPAL – bOAS PRÁTICAS E ESTRATÉGIAS 
PARA O INÍCIO DE MANDATO. Após analisada a sua pertinência, bem como a 
sua compatibilidade dos motivos do deslocamento com o interesse público e 
correlação entre o motivo do deslocamento e as atribuições do cargo, esta Mesa 
Diretora resolve: (X) DEFERIR ( ) INDEFERIR, a concessão de 3 diárias, que 
totalizam o valor de R$ 1.726,23. 
 

(   ) Passagens 
 
( X ) Sem aquisição de passagens. 
 

Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao contido na 
Resolução nº 01/2023, sob as penas lá estatuídas, em especial sobre o desconto 
em folha de pagamento de diárias recebidas em excesso e/ou não 
utilizadas/comprovadas documentalmente, nos termos do art. 16, § 2º, da citada 
Resolução. 

 
Francisco Alves/PR, 03/02/2025. 

 
 
 
 
Cioni Cassin do Nascimento                         Célia Pereira dos Santos Geraldeli               
             Presidente                                                          1º secretária 
 
 
 
 
 
 Miguel Arcanjo dos Santos                         Marcio Renato Trindade da Silva 
        Vice-Presidente                                                       2º Secretário 

 
                                                                               

MunicíPio de Guaíra 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 065/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
CONTRATADA: BIT CONTROL INFORMATICA LTDA, CNPJ nº 03.527.947/0001-43
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para a realização de PALESTRA para 
os professores e demais servidores que trabalham com Ensino Fundamental, para atender a 
demanda Secretaria Municipal de Educação deste município. 
Fundamentação: Art. 74, inciso III, alínea f da Lei nº 14.133/2021.
Valor Total: R$ 3.850,00 (três mil, oitocentos e cinquenta reais).
Recursos Orçamentários:
583.08.01.2036.33390390000.104
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será de 3 (três) meses, tendo início 
na data de assinatura e término em 03 de maio de 2025, podendo ser prorrogado por igual período, 
conforme nos termos da Lei n° 14.133/21.
Data de Assinatura: 03 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 03 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 066/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
CONTRATADA: AMOP - ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO OESTE DO PARANÁ, CNPJ nº 
75.907.576/0001-36
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para a realização de palestras para 
formação continuada dos professores da educação fundamental, da educação infantil, dos 
coordenadores, diretores e secretários escolares, pertencentes ao quadro da Secretaria Municipal 
de Educação deste município. 
Fundamentação: Art. 74, inciso III, alínea f da Lei nº 14.133/2021.
Valor Total: R$ 13.494,00 (treze mil, quatrocentos e noventa e quatro reais).
Recursos Orçamentários:
583.08.01.2036.33390390000.104
622.08.01.2040.33390390000.104
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será de 3 (três) meses, tendo início 
na data de assinatura e término em 03 de maio de 2025, podendo ser prorrogado por igual período, 
conforme nos termos da Lei n° 14.133/21.
Data de Assinatura: 03 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 03 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 067/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
CONTRATADA: ESCOLA DE CRIATIVIDADE E CONSULTORIA LTDA, CNPJ nº 20.333.901/0001-
02
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para a realização de PALESTRA 
(Temas da oficina: Encantadores in Concert) para os profissionais da Secretaria Municipal de 
Educação deste município. 
Fundamentação: Art. 74, inciso III, alínea f da Lei nº 14.133/2021.
Valor Total: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais).
Recursos Orçamentários:
583.08.01.2036.33390390000.104
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será de 3 (três) meses, tendo início 
na data de assinatura e término em 03 de maio de 2025, podendo ser prorrogado por igual período, 
conforme nos termos da Lei n° 14.133/21.
Data de Assinatura: 03 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 03 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINSITRATIVO Nº 068/2025
Processo Administrativo nº 024/2025
Dispensa de Licitação nº 006/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
CONTRATADA: SENAT - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE, CNPJ 
nº 73.471.963/0192-47
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para a realização de palestra para os 
motoristas do transporte escolar, com o tema RELACIONAMENTO INTERPESSOAL E ÉTICA NO 
TRABALHO, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação. 
Fundamentação: Artigo 75, inciso XV da Lei nº 14.133/2021.
Valor Total: R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais)
Recursos Orçamentários: 
668.08.01.2091.33390390000.104
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato é de 03 (três) meses, com início na data de 
assinatura e término em 03 de maio de 2025, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 03 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 03 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO 155/2025
Data: 03.02.2025
Ementa:  altera o Anexo único do Decreto nº 171/2023, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade 
com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra,
Considerando o Decreto nº 171/2023 de 05.07.2023 que institui a Comissão Permanente dos 
Procedimentos Correcionais;
Considerando o memorando online sob nº 1.608/2022,
DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a Comissão Permanente dos Procedimentos Correcionais, conforme Anexo 
Único deste Decreto.
Art. 2º Revoga-se integralmente o Decreto nº 217/2024.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal
ANEXO ÚNICO
Ref. Decreto nº 155/2025 de 03.02.2025
Ordem Secretaria Servidor Matrícula
01 GABINETE Eduarda Van de Sand 30490-03
02 GABINETE Roberto Carlos de Lima 3352-01
03 SEMST Ivanio Worms 29332-01
04 SEMST João Carlos Gambim Junior 29363-01
05 SEMST Emanuele Cavalcante Gomes 30289-04
06 SEMST Andressa dos Santos Teleste Padilha 29607-05
07 SEMST Paulo Henrique da Silva 24996-01
08 SEMST Willian Renan da Silva Bonifacio 25690-01
09 SEADM Fernando Oyama 29381-01
10 SEADM Diane Kelly Silmann de Castro Lima 30597-01
11 SEADM Jose Carlos do Nascimento 13277-01
12 SEADM Jean Radames Nascimento Nassif 30558-01
13 SEADM Lucas Mateus Brum de Oliveira 30599-01
14 SEFAZ Fabiane Cristina Lopes Zimmermann 29797-03
15 SEFAZ William Grecco 29454-02
16 SMED Edina Diniz Meira 9113-03
17 SMED Fabiana Marques Tramontini 28940-02
18 SMED Fernanda Souza Lima 29982-01
19 SMED Mara Dhulle dos Santos Silva 29536-03
20 SMED Michael Bitencourt Gomes Aleixo 30671-01
21 SMED Manoel Jose dos Santos 29460-01
22 SMS Natalia Maria de Oliveira de Souza Pedrozo 29859-01
23 SMS Flavia Leticia Gonçales Chibinski Malta 29430-01
24 SMS Liviston Ruberti Silva 14850-03
25 SEMAIM Julio Cesar Juvenal 20460-01
26 SEMAIM Luiz Vieira da Silva 29399-01
27 SEMAIM Regiane Gonçalves de Souza 30501-01
28 SEMAS Igor Moscovits Queiroz 30496-01
29 SEMAS Angelica Cristina de Matos 29529-05
30 SEDE Cristiane Rodrigues De Mattos Venancio da Silva 29961-02
31 SEMTEC Barbara da Silva Costa 29778-01

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 156/2025
Data: 03.02.2025
Ementa: exonera a pedido Professora, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de 
Guaíra, e, considerando o memorando on-line sob o nº 116/2025.
DECRETA:
Art. 1° Fica exonerada a pedido PALOMA SILVA DE SOUZA PASQUAL, matrícula nº 30013-
01, admitida em 05.04.2021, concursada para o cargo de Professor, lotada na Diretoria de 
Educação/Ensino Fundamental - Fundeb 70% - Efetivos, com desligamento em 03/02/2025, 
sendo este o último dia de trabalho, com vacância do cargo até então ocupado.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento do 
presente Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 
03.02.2025.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 157/2025
Data: 03.02.2025
Ementa: nomeia candidata para o cargo de provimento efetivo conforme especificado, referente ao 
Concurso Público Municipal nº 002/2022 aberto pelo Edital nº 001/2022, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica de Guaíra, e de conformidade com as Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003, 
1.965 de 11.12.2015 e Edital de abertura nº 001/2022 e alterações subsequentes, e, considerando 
o memorando online sob o nº 2.121/2021,
DECRETA:
Art. 1o Fica nomeada, a partir de 04 de fevereiro de 2025, em estágio probatório – visto ter sido 
habilitada e aprovada no Concurso Público Municipal nº 002/2022, aberto pelo Edital nº 001/2022, 
e alterações subsequentes, para o cargo de provimento efetivo, conforme a seguir:
� Para o Para o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - Afrodescendente - Referência 01
Milca Vanessa Batista da Silva
Art. 2º A candidata aprovada e nomeada por este Decreto, por força do disposto no artigo 22 da Lei 
Municipal nº 1.246, de 03.12.2003, deverá comparecer para posse na Diretoria de Pessoal, dentro 
do prazo de trinta (30) dias, a contar da data de 04 de fevereiro de 2025, impreterivelmente, sob 
pena de caducidade do direito subjetivo.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

 
 ESTADO DO PARANÁ 
 MUNICÍPIO DE GUAÍRA  

Republicação por incorreção 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01/2025 

Registrado no memorando online sob o nº 2012/2025 
 

Dispõe sobre as normas de funcionamento dos Centros Municipais de Educação Infantil em 
período de adaptação escolar 

A Secretaria Municipal de Educação do Município de  Guaíra, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições legais que lhe  são conferidas, e, considerando o disposto nos Art. 11, 29, 30 e 31 da 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação nº 9.394/96, acerca da organização da Educação Infantil, 

 
RESOLVE: 

Art. 1º O horário de funcionamento dos Centros Municipais de Educação 
Infantil (CMEIs) e em turmas de Educação Infantil nas Escolas Municipais, observará o seguinte pressuposto: 

  § 1º Período de Adaptação – etapa necessária às adequações das 
atividades das Unidades de Ensino e para familiarização das crianças com as Unidades, suas equipes e rotinas: 
será contemplado na primeira semana do período letivo e, observará funcionamento com horários de atendimento 
diferenciados e reduzidos em relação aos demais dias do calendário letivo, que deverão ser seguidos rigorosamente 
pelos responsáveis: 

I – No dia 05 de fevereiro deverá ser realizado a acolhida das crianças e 
seus respectivos familiares, bem como apresentação da unidade escolar e da professora, podendo ser realizado 
entrevistas com os pais, conversas e dinâmicas para conhecer melhor as famílias e alunos, principalmente em 
casos de particularidades, sendo que em turmas de período integral e de meios períodos poderão ter aula em 
horário especial; 

II – Nos dias 06 e 07 de fevereiro haverá aula até às 12 horas em turmas 
de período integral, e até a hora do intervalo em turmas matutinas e vespertinas (meio período) tanto nos CMEIS 
como nas Escolas; 

III – Dos dias 10 a 14 de fevereiro haverá aula até às 15 horas nas turmas 
de período integral, e em horário normal para as turmas matutinas e vespertinas (meio período) tanto nos CMEIS 
como nas Escolas. 

§ 2º Ultrapassado o período de adaptação, os CMEIs funcionarão 
normalmente.  

Art. 2º A escola ou CMEI pode estender o período de adaptação para algum 
caso em particular, caso haja necessidade, principalmente se tratando casos de alunos de inclusão. 

Art. 3º Casos omissos à essa Instrução deverão ser reportados à Secretaria 
de Educação, para posterior orientação.  

Art. 4º Esta instrução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se a Instrução 01/2024. 

 
Gabinete da Secretária Municipal de Educação de Guaíra, Estado do Paraná, em 31 de janeiro de 2025. 

 
 

 

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA N° 065/2025
Data: 03.02.2025
Ementa: atribui gratificação aos Servidores Públicos Municipais, pelo exercício da Responsabilidade 
Técnica pelo Serviço de Enfermagem, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade 
com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, nos artigos 65, 
inciso IX, e 88 da Lei Municipal nº 1246/2003, e o Decreto Municipal nº 097/2011 de 07.04.2011, e
Considerando a Lei Municipal nº 2.333/2023 de 15.12.2023 que institui gratificação ao servidor 
ocupante do cargo de Enfermeiro por exercício de Responsabilidade Técnica pelo Serviço de 
Enfermagem;
Considerando o Decreto municipal nº 135/2025 de 27.01.2025, que atualiza valor da gratificação 
pelo exercício de Responsabilidade Técnica pelo Serviço de Enfermagem, e ainda,
Considerando o memorando online sob nº 1.277/2023,
RESOLVE:
Art. 1º Fica atribuída a gratificação no valor de R$ 1.099,33 (mil e noventa e nove reais e trinta 
e três centavos), somando ao vencimento básico dos Servidores Públicos Municipais a seguir 
mencionados, pelo exercício de encargo especial.
Encargo Especial Fundamentação Legal A partir de:
Exercício da Responsabilidade Técnica pelo Serviço de Enfermagem (ERT). Lei Municipal nº 
2.333/2023 01.02.2025
Servidor Matrícula Funcional Unidade de Responsabilidade
Daiane de Matos Ribeiro 30823-01 Unidade Saúde da Família São Domingos
Emily Drumond 29976-02 Unidade Saúde da Família Eletrosul
Art. 2º A Gratificação será reajustada na mesma época e na mesma proporção que do reajuste dos 
vencimentos dos Servidores Municipais.
Art. 3º O Enfermeiro Responsável Técnico - ERT responderá por quaisquer ocorrências relativas 
ao Serviço de Enfermagem prestados no local de sua responsabilidade.
Art. 4º Revoga-se parcialmente as Portarias nº 585/2023 e 044/2024.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a 01.02.2025.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 066/2025
Data: 03.02.2025
Ementa: revoga suspensão de contrato de trabalho de servidor público municipal, conforme 
especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o Protocolo Digital sob o n° 2484/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Revogar a suspensão do Contrato de Trabalho do servidor público municipal HUMBERTO 
JOSE PEDRA GONZALEZ, Matrícula Funcional nº 2470-01, admitido para o emprego de 
Assistente Técnico, lotado na Diretoria de Administração e Controle - Efetivos, para retorno às 
atividades funcionais a partir de 03 de fevereiro de 2025.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta 
Portaria.
Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 585/2024 de 19.12.2024.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 03.02.2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 067/2025
Data: 03.01.2025
Ementa: transfere de lotação o Servidor Público Municipal, conforme especifica, e dá outras 
providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
considerando o memorando online sob os nº 517/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Transferir de lotação o Servidor Público Municipal a seguir mencionado:
Nome / Cargo Matrícula nº Da Para A partir de
Andre Rafael de Marchi/ Recepcionista 29450-03 Diretoria de Gestão Plena/UPA 
24 Hs - Efetivos Manut Programa PETI - Efetivos 01/03/2025
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta 
Portaria.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com eficácia a partir de 1° de março 
de 2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 068/2025
Data: 03.02.2025
Ementa: concede Licença Especial a Servidora Pública Municipal, conforme 
especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e de conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 1.246/2003, e, 
considerando o memorando online sob o nº 562/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial a Servidora Pública Municipal mencionada, 
durante três (3) meses, conforme segue:
Nome Função Matrícula Nº Período aquisitivo Período de 
gozo
Sandra Severiano da Silva Professor 29348-01 2014/20219 
03/02/2025 a 02/05/2025
 Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento 
da presente Portaria.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 03 de fevereiro de 2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de fevereiro 
de 2025.
 GILEADE GBRIEL OSTI
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 069/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
  Art. 1º-   REVOGAR  a contar do dia 31/01/2025, o Decreto 355/2024 do dia 06/08/2024, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 07/08/2024  na página B-10, o cargo de Chefe de 
Departamento de Proteção Social Básica,  junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, da 
servidora CRISTIANE ARNALDES DA SILVA MOURA, CPF: 049.XXX.XXX-48.
Art. 2º -   Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 03 (TRÊS) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 070/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art. 1º-   REVOGAR  a contar do dia 31/01/2025, o Decreto 023/2025 do dia 09/01/2025, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 10/01/2025  na página B-11, o cargo de Secretária Municipal 
de Assistência Social,  junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, da servidora ANA 
PAULA COLOMBARI TENÓRIO, CPF: 066.XXX.XXX-81.
Art. 2º -   Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 03 (TRÊS) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 071/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art. 1º -   NOMEAR cargo em comissão a contar do dia 03 de Fevereiro de 2025, a servidora 
IMACULADA CONCEIÇÃO DA SILVA MAGALHÃES, CPF. nº 634.XXX.XXX-49, para exercer o 
cargo de Chefe de Departamento de Proteção Social Básica,  junto a Secretaria Municipal de 
Assistência Social, conforme anexo I, II e III da Lei Complementar nº 06/2019 publicado em 23 de 
agosto de 2019 no Jornal Oficial Umuarama Ilustrado.
Art.  2º -    Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 03 (TRÊS) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 072/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art. 1º -    NOMEAR como Agente Político Municipal a contar do dia 03 de Fevereiro de 2025, a 
servidora ELIANA MADRONA MORETTI CERCI, CPF. nº 555.XXX.XXX-72, para exercer o cargo 
de Secretária Municipal de Assistência Social,  junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 
conforme anexo I, II e III da Lei Complementar nº 06/2019 publicado em 23 de agosto de 2019 no 
Jornal Oficial Umuarama Ilustrado.
Art.  2º -    Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 03 (TRÊS) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  01/2025. DE 03 DE FEVEREIRO
SÚMULA: Convocação de Candidata Aprovada no Concurso Público - Efetivo, do Município de 
Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital de Abertura nº 001/2024, de 29 de fevereiro de 2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso Público – Efetivo e Edital de Abertura nº 001/2024 datado 
de 29 de fevereiro de 2024, realizado em 21 de abril de 2024, e considerando a Homologação da 
Classificação Final que homologou o resultado final do Concurso Público – Efetivo, publicado em 
23 de Maio de 2024, no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público – Efetivo e Edital nº 
001/2024, homologado o resultado final dos aprovados no Concurso Público, através do Edital 
de Homologação da Classificação Final nº 048/2024 do dia 23/05/2024, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 23/05/2024, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2024, itens 14.6 e 14.7.
CARGO:  ASSISTENTE SOCIAL
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
3476 GESSICA KAUANE ZAMPRONIO 072.xxx.xxx-04 2º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital de Abertura nº 001/2024 do Concurso Público – Efetivo.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 03 (TRÊS) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
- Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  02/2025. DE 03 DE FEVEREIRO
SÚMULA: Convocação de Candidatos Aprovados no Concurso Público - Efetivo, do Município 
de Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital de Abertura nº 001/2024, de 29 de fevereiro de 2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso Público – Efetivo e Edital de Abertura nº 001/2024 datado 
de 29 de fevereiro de 2024, realizado em 21 de abril de 2024, e considerando a Homologação da 
Classificação Final que homologou o resultado final do Concurso Público – Efetivo, publicado em 
23 de Maio de 2024, no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público – Efetivo e Edital 
nº 001/2024, homologado o resultado final dos aprovados no Concurso Público, através do Edital 
de Homologação da Classificação Final nº 048/2024 do dia 23/05/2024, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 23/05/2024, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2024, itens 14.6 e 14.7.
CARGO:  AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
2120 LILIAN DE LOURDES BRAGA BATOLIN 028.xxx.xxx-44 16º
3297 JOÃO VITOR ZAGO 146.xxx.xxx-06 18º
1989 JANETE ZANON 031.xxx.xxx-21 19º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital de Abertura nº 001/2024 do Concurso Público – Efetivo.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 03 (TRÊS) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
- Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  03/2025. DE 03 DE FEVEREIRO
SÚMULA: Convocação de Candidato Aprovado no Concurso Público - Efetivo, do Município de 
Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital de Abertura nº 001/2024, de 29 de fevereiro de 2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso Público – Efetivo e Edital de Abertura nº 001/2024 datado 
de 29 de fevereiro de 2024, realizado em 21 de abril de 2024, e considerando a Homologação da 
Classificação Final que homologou o resultado final do Concurso Público – Efetivo, publicado em 
23 de Maio de 2024, no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público – Efetivo e Edital nº 
001/2024, homologado o resultado final dos aprovados no Concurso Público, através do Edital 
de Homologação da Classificação Final nº 048/2024 do dia 23/05/2024, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 23/05/2024, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2024, itens 14.6 e 14.7.
CARGO:  MEDICO VETERINÁRIO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
2497 VINICIUS SILVEIRA DE QUEIROZ 086.xxx.xxx-99 3º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital de Abertura nº 001/2024 do Concurso Público – Efetivo.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 03 (TRÊS) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
- Prefeito Municipal-

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  04/2025. DE 03 DE FEVEREIRO
SÚMULA: Convocação de Candidata Aprovada no Concurso Público - Efetivo, do Município de 
Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital de Abertura nº 001/2024, de 29 de fevereiro de 2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso Público – Efetivo e Edital de Abertura nº 001/2024 datado 
de 29 de fevereiro de 2024, realizado em 21 de abril de 2024, e considerando a Homologação da 
Classificação Final que homologou o resultado final do Concurso Público – Efetivo, publicado em 
23 de Maio de 2024, no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público – Efetivo e Edital nº 
001/2024, homologado o resultado final dos aprovados no Concurso Público, através do Edital 
de Homologação da Classificação Final nº 048/2024 do dia 23/05/2024, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 23/05/2024, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2024, itens 14.6 e 14.7.
CARGO:  TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
2434 FERNANDA MAZZETO DA SILVA 097.xxx.xxx-32 1º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital de Abertura nº 001/2024 do Concurso Público – Efetivo.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 03 (TRÊS) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
- Prefeito Municipal-

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  05/2025. DE 03 DE FEVEREIRO
SÚMULA: Convocação de Candidato Aprovado no Concurso Público nº 01/2023 - Efetivo, do 
Município de Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital nº 01.01/2023, de 08 de Fevereiro de 2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso Público nº 01/2023 – Efetivo, Edital de Abertura nº 
01.01/2023 datado de 08 de fevereiro de 2021, realizado em 30 de abril de 2023, e considerando 
a Homologação da Classificação Final que homologou o resultado final do Concurso Público nº 
01/2023 – Efetivo, publicado em 16 de Junho de 2023 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público nº 01/2023 – 
Efetivo, homologado o resultado final dos aprovados no Concurso Público, através do Edital 
de Homologação da Classificação Final nº 11.01/2023 do dia 15/06/2023, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 16/06/2023, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01.01/2023, itens 14.1 - 14.2 e 14.3.
   CARGO: ENFERMEIRO - 40H/12X36
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
506 ALEX MARTINS DO NASCIMENTO 008.xxx.xxx-02 15º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital de Abertura nº 01.01/2023 do Concurso Público nº 01/2023 – Efetivo.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 03 (TRÊS) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
- Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 146/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DEMITIR a pedido a contar do dia 03 de Fevereiro de 2025, a servidora PATRÍCIA MACEDO D’ 
ÁVILA, CPF. nº 924.xxx.xxx-87, ocupante do cargo de Professor 20h, Junto a Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 03 (TRÊS) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 147/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DEMITIR a pedido a contar do dia 03 de Fevereiro de 2025, a servidora PATRÍCIA MACEDO 
D’ÁVILA, CPF. nº 924.xxx.xxx-87, ocupante do cargo de Professor 20h, Junto a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 03 (TRÊS) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-
REPUBLICAR

Onde se lê: Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte
Leia-se: Secretaria Municipal de Educação e Cultura
P O R T A R I A Nº 142/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER PERMUTA FUNCIONAL entre as servidoras LUCELI APARECIDA DA SILVA 
FARIA, CPF nº 027.xxx.xxx-11, ocupante do cargo de Professora de Educação Infantil 40h, junto 
a Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, deste Município com ELAINE KATIANI 
SILVA, CPF n° 053.xxx.xxx-83, ocupante do cargo de Professora de Educação Infantil 40h, da 
Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, mediante Termo de Convênio n° 01/2025 e pedido 
formulado através de requerimento n°43/2025, a contar  do dia 01/02/2025 até 31/12/2028.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 30 (TRINTA) DIAS DO MÊS JANEIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 144/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e 
XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
ATRIBUIR a contar do dia 31 de Janeiro de 2025, gratificação de 10% dos vencimentos 
iniciais básicos da carreira nível “A1” (padrão), para a servidora VANUSA PEREIRA 
CAMPOS, CPF. nº,  038.xxx.xxx-23, ocupante do cargo de Professora 40h, onde irá 
atuar como Suporte Pedagógico no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno 
Polegar, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte,  conforme  Lei 
Complementar nº 006/2015, Art. – II e III.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 03 (TRÊS) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
 RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 011/2025 – PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ALED COMÉRCIO DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI
Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais elétricos para 
implantação e modernização do Parque Semafórico, tal solicitação visa atender as necessidades 
da Divisão de Engenharia de Trânsito (DET), locada na SESTRAM – Secretaria de Segurança, 
Trânsito e Mobilidade Urbana do Município de Umuarama – Estado do Paraná.”.
Valor: R$ 35.998,80 (trinta e cinco mil e novecentos e noventa e oito reais e oitenta centavos).
Vigência: 29/01/2025 a 29/01/2026.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2024/08/1355, no Processo Licitatório de Pregão Eletrônico n° 159/2024 - PMU, homologado 
pela Portaria n° 243/2025, em 16 de janeiro de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
28 de janeiro de 2025, edição nº. 13.227, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e 
disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de 
dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 
123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.
Contrato de Compra n° 012/2025 – PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: JV COMÉRCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E DECORAÇÕES LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais elétricos para 
implantação e modernização do Parque Semafórico, tal solicitação visa atender as necessidades 
da Divisão de Engenharia de Trânsito (DET), locada na SESTRAM – Secretaria de Segurança, 
Trânsito e Mobilidade Urbana do Município de Umuarama – Estado do Paraná.”.
Valor: R$ 100.956,70 (cem mil e novecentos e cinquenta e seis reais e setenta centavos).
Vigência: 29/01/2025 a 29/01/2026.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2024/08/1355, no Processo Licitatório de Pregão Eletrônico n° 159/2024 - PMU, homologado 
pela Portaria n° 243/2025, em 16 de janeiro de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
28 de janeiro de 2025, edição nº. 13.227, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e 
disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de 
dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 
123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 03 de fevereiro de 2025
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR ERRO
PORTARIA Nº 114/2025
DATA – 29/01/2025
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Licença especial ao servidor Adelson Marcus Vicentim  por um período de 05 
dias, referente ao período aquisitivo 2013/2018, a partir de 27/01/25 a 31/01/25;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 27/01/2025.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 dias de Fevereiro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato n° 032/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: AUTO PEÇAS SÃO PAULO LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 18 de junho 
de 2025.
Cláusula Segunda: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o sr. CARLOS 
ALBERTO DE ASSIS, inscrito no CPF sob n° 844.365.309-49, Diretor de Frota da Secretaria de 
Serviços Rodoviários.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 17/01/2025
Umuarama, 03 de fevereiro de 2025
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

cÂMara MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 008/2025
Ratifica e adjudica Processo de Dispensa de Licitação
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025
PROCESSO Nº 004/2025
OBJETO: Software   para   gerenciamento     de    cartão    ponto biométrico, para Câmara Municipal 
de Icaraíma.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, RUA MONTE BELO, 607 - CEP 87530-
000 – ICARAÍMA – PR, CNPJ Nº 77.930.386/0001-65.
FUNDAMENTAÇÃO: É dispensável a licitação; Lei 14.133/2021, Art. 75, Inciso II;
TOTAL DA DISPENSA: R$ 1.674,00 (um mil seiscentos e setenta e quatro reais)
PAGAMENTO: Em até sete dias após apresentação da Nota Fiscal sem rasuras e/ou entrelinhas 
e certidões negativas do INSS e FGTS.
CONTRATADO: FLEX PONTO SISTEMA DE AUTOMAÇÃO LTDA –– RUA SAULO PORTO 
VIRMOND DOUTOR,768, GLEBA RIBEIRAO PINGUIM - MARINGÁ – PR, CNPJ 31.482.303/0001-11
Análise da Dispensa de Licitação: De acordo, amparado por parecer jurídico.
Comissão Permanente de Licitação: Designada pela Portaria n.º 001/2025 de 06/01/2025.
Jurídica: Vide parecer em anexo.
Ratificação e Adjudicação do Presidente da Câmara: RATIFICO e ADJUDICO a presente dispensa 
de licitação, com fulcro nos pareceres e na lei.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês fevereiro de 
2025.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
ELZINO RODRIGUES PEREIRA JUNIOR
1° Secretário

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR ERRO
PORTARIA N.º 082/2025
DATA: 22/01/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
DEVAIR FABRIS PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021
RESOLVE:
1º)–Designar o Servidor Marcos Antonio Lucas da Silva, portador do RG n.º 67.799.XXX-X e do 
CPF nº 049.XXX.119-08, como responsável pela Fiscalização do Contrato nº 085/2023. Empresa: 
ROSINEIDE ANDRE DE JESUS 05112739916, firmado entre este ente Municipal e a Empresa.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria n° 193/2023.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do mês de Fevereiro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 05 E 06
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 007/2022
DISPENSA  007/2022
Aos 30 dias do mês de janeiro de 2025, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, 
Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de 
Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato 
representado pelo seu agente político, , Sr. DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, 
empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da 
Cédula de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado 
como CONTRATADA a empresa EAI TELECOMUNICAÇÕES LTDA-EPP estabelecida à Av. Rio 
Grande do Sul, 976, centro, CEP 87.750-000, na cidade de Planalto, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ sob n.º 08.316.162/0001-45, neste ato devidamente representada pelo Sr. ALLAN NARESSI 
FRIZZO , brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Planalto/PR, portador do 
RG  nº 9.393.119-0 SESP/PR, devidamente inscrito no CPF sob nº 080.501.879-42, telefone: 
(46) 2555-0000, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado, nas condições 
a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência e a renovação de saldo, 
pactuado no contrato primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato primitivo um 
período de 12 (doze) meses, que passa a ter início em 14 de fevereiro de 2025 e término em 13 de 
fevereiro de 2026, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Fica acrescido ao saldo do contrato supramencionado a importância de R$ 960,00 (novecentos 
e sessenta) a ser pago em 12 parcelas de R$ 80,00 (oitenta reais), em razão da prestação dos 
serviços.
CLÁUSULA QUARTA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem 
o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
EAI TELECOMUNICAÇÕES LTDA-EPP
 Contratada
Testemunhas:
Laysa Bessa Capistrano Sacchi                                  Patricia Tomain Mesquita
CPF: 095.157.819-73                                                CPF: 084.213.169-82
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Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS Nº 01/2025
EDITAL N° 001/2025 – PMI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ESTAGIÁRIOS PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IVATÉ – PARANÁ
Informa sobre o Processo Seletivo para contratação de estagiários para atuarem junto à Prefeitura 
Municipal de Ivaté.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, juntamente com a Comissão Municipal organizadora 
e Avaliadora do Processo Seletivo Simplificado (PSS) para contratação de estagiários para o 
município de Ivaté, designada através do Decreto nº 05/2023 e observando o disposto no art. 5° 
da Lei n° 830/2022.
TORNAM PÚBLICA
A realização de processo seletivo simplificado para contratação de estagiários de diversas áreas, 
para preenchimento de vagas ofertadas pelos órgãos ou pelas unidades administrativas do 
Município.
1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1.1 O Processo Seletivo será regido por este Edital e executado pela Comissão Municipal 
organizadora e Avaliadora do Processo Seletivo Simplificado (PSS) para contratação de 
estagiários.
1.2 O Processo Seletivo para Estagiários(as) destina-se à contratação de acordo com as vagas 
ofertadas neste Edital.
1.3 O estágio desenvolvido no âmbito do Município de Ivaté e seus distritos tem por objetivo 
proporcionar aos(as) alunos(as) regularmente matriculados(as) nas instituições de ensino, a 
oportunidade de realização de estágio remunerado, observando a disponibilidade orçamentária 
para a concessão de bolsas.
1.4 O estágio a que se refere o presente Edital é de caráter não obrigatório.
1.5 O estágio não gerará vínculo empregatício entre o(a)(s) estagiário(a)(s) e o Município de Ivaté.
1.6 A contratação do(a)(s) candidato(a)(s) aprovado(a)(s) dependerá da existência de convênio 
vigente entre a Instituição de Ensino e Agente Integrador.
1.7 A jornada de atividade em estágio será definida de acordo como horário de atendimento do 
local de estágio, devendo constar no Termo de Compromisso, sendo compatível com as atividades 
escolares, observada a carga horária legal.
1.8 O(A) candidato(a) deverá ter disponibilidade para desempenhar as atividades no período das 
8 (oito) horas às 18 (dezoito) horas, conforme o funcionamento das unidades.
1.9 Ocorrerá o desligamento do(a)(s) estagiário(a)(s) de acordo com o Regulamento Interno, Art. 
19, da Lei 830/2022, conforme segue:
Art. 19 – Ocorrerá o desligamento do estágio:
I – Ao término do Termo de Compromisso de estágio, mediante comunicação, por meio de 
Comunicado Interno, bem como anotação na folha de frequência, ressalvada a hipótese de 
prorrogação;
II – A qualquer tempo, no interesse da Administração Pública Municipal, ou a pedido do estagiário, 
sempre por intermédio de Comunicado Interno, ou por determinação das Secretarias;
III – Pelo descumprimento de cláusula do Termo de Compromisso;
IV – Por faltas não justificadas por mais de 10 (dez) dias ou atrasos não justificados por mais de 
15 (dez) dias, ambos consecutivos ou não, no período de 03 (três) meses;
V – Inadaptação ou incompatibilidade superveniente;
VI – Pela reprovação no ano letivo, se estagiário de ensino médio ou educação profissional;
VII – Pela interrupção do curso na instituição de ensino a que pertença;
2. DOS REQUISITOS
Poderão se inscrever no Processo Seletivo para Estagiários(as), candidatos(as) que preencham 
os seguintes requisitos no ato da contratação:
2.1. Ser estudante regularmente matriculado, com frequência efetiva em curso de educação 
superior, incluindo a graduação e a pós-graduação, de educação profissional, de ensino médio ou 
Técnico e de educação especial.
2.2. Possuir idade igual ou superior a 16 (dezesseis) anos no momento da inscrição.
2.3. Ter disponibilidade de horário (manhã e/ou tarde) para cumprir o estágio.
2.4 O horário de estágio deve ser diferente do horário de estudo, de maneira que não coincidam.
2.5 Não ter sido estagiário no Município pelo período de 24 meses, independentemente do nível 
de escolaridade.
2.6 Estar entre o primeiro e penúltimo período do curso no momento da assinatura do Termo de 
Compromisso.
2.7 Estar apto(a) para a realização de estágio remunerado, de acordo com a regulamentação do 
curso e da Instituição de Ensino;
2.8 Concordar expressamente com a carga horária e o horário de estágio a serem fixados 
conforme conveniência do Município;
3. DAS VAGAS A SEREM PREENCHIDAS
3.1 Os candidatos(as) classificados(as) ocuparão as vagas ofertadas e os(as) demais 
permanecerão em cadastro reserva conforme os quadros acima.
3.2 Dentro da necessidade do Município, os(as) candidatos(as) aprovados(as) e classificados(as) 
serão convocados(as) através de Edital publicado no Diário Oficial Umuarama Ilustrado e terão o 
prazo de 05 (cinco) dias uteis para apresentar os documentos constantes no Edital de Convocação 
no paço municipal, setor de Recursos Humanos do Município de Ivaté.
3.3 Os candidatos serão convocados mediante ordem de classificação.
4. DA VALIDADE
4.1. O processo seletivo terá validade de 01 (um) ano.
4.2. A vigência do Termo de Compromisso de Estágio terá validade de 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogada por até 12 (doze) meses, totalizando em 24 (vinte e quatro) meses.
5. DA CARGA HORÁRIA
5. O estágio terá duração de 6 (seis) horas diárias totalizando 30 (trinta) horas semanais, devendo 
ser respeitado o intervalo mínimo de 1 (uma) hora entre as jornadas de estágio e de estudo ou 
vice-versa.
6. DA BOLSA DE ESTÁGIO
Escolaridade Carga horária Valor da Bolsa Auxílio Auxílio-transporte 
Valor Total Atual
Pós-Graduação 30 horas semanais 90% do salário-mínimo nacional 2 % 
do salário-mínimo  R$ 1.366,20
Graduação Ens. Superior 30 horas semanais 80% do salário-mínimo nacional 
2% do salário-mínimo  R$ 1.214,40
Ens. Médio ou Técnico 30 horas semanais 60% do salário-mínimo nacional 2 % 
do salário-mínimo R$ 910,80
7. DAS ÁREAS E REQUISITOS
ENSINO MÉDIO
Áreas de atuação Requisito Vagas
Administrativo Geral  Estar cursando Ensino Médio Regular, Técnico ou EJA 01 + 
CR
GRADUAÇÃO
Áreas de atuação Requisito Vagas
Administrativo -Direito Estar cursando bacharelado em Direito. 1 + CR
Administrativo Geral Estar cursando Administração, Processos Gerenciais, Secretariado, 
Gestão Pública, Ciências Contábeis ou Administração Pública. 1 + CR
Agricultura – Agronomia  Estar cursando bacharelado em Agronomia  CR
Agricultura – Engenharia Agrícola  Estar cursando bacharelado em Engenharia Agrícola  CR
Assistência Social – Psicologia  Estar cursando Bacharelado em Psicologia. 1 + 
CR
Assistência Social – Serviço Social  Estar cursando Bacharelado em Serviço Social. 1 + 
CR
Assistência Social – Pedagogia  Estar cursando Licenciatura em Pedagogia. 1 + 
CR
Saúde – Assistente Social Estar cursando Bacharelado em Assistente Social 1 + 
CR
Saúde – Biomedicina Estar cursando Bacharelado em Biomedicina 1 + CR
Saúde -Enfermagem - Estar cursando Bacharelado em Enfermagem. 1 + CR
Saúde - Farmácia Estar cursando Bacharelado em Farmácia. 1 + CR
Saúde - Psicologia Estar cursando Bacharelado em Psicologia. 1 + CR
Educação Estar cursando Licenciatura (Letras, Matemática, Ciências Biológicas, Artes, Educação 
Física e Pedagogia). 6 + CR
Cultura e Esporte –
Educação Física Estar cursando Licenciatura ou Bacharelado em Educação Física  CR
Cultura e Esporte - Música Estar cursando licenciatura em Música 1 + CR
PÓS-GRADUAÇÃO
Áreas de atuação Requisito Vagas
Educação Estar cursando pós-graduação em qualquer área da educação. CR
7.1. Os candidatos classificados serão chamados conforme necessidade do Município durante a 
vigência do Processo Seletivo, através do Diário Oficial do Município.
7.2. Nos casos em que a instituição de ensino, na qual se encontra matriculado o candidato, não 
aceitar o servidor designado como orientador do estágio e isso impossibilitar a contratação do 
candidato o mesmo será realocado para o final da fila.
8. DAS INSCRIÇÕES
8.1. As inscrições serão realizadas a partir do envio do formulário: https://forms.gle/
mXTBri5a7nFcHTCW8 no período 01 a 16 de fevereiro de 2025 até 23:59hrs.
8.2. Para a realização da inscrição é obrigatório que o candidato tenha um e-mail “gmail” com 
espaço de armazenamento disponível.
8.3. O candidato deverá informar a área de atuação que deseja concorrer, podendo ser somente 
uma conforme observado os requisitos listados no item 7.
8.4. O candidato que possuir dúvidas em relação à inscrição deverá entrar em contato pelo e-mail 
concursoivate@gmail.com, ou pelo telefone (44) 3773-1000.
9. DA SELEÇÃO
9.1. A seleção consistirá na análise do formulário com prova dissertativa. A análise terá caráter 
classificatório.
9.2. A analise será realizada pela comissão especial, instituída através do decreto 05/2023.
10. DOS PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO
10.1. Os candidatos devem preencher o formulário disponível no link: https://forms.gle/
mXTBri5a7nFcHTCW8 os itens obrigatórios estarão sinalizados com “*”;
10.2. Na seção dos títulos o candidato deverá inserir a experiência profissional previa, se houver, 
indicando o local onde trabalhou e o período;
10.3. São atividades que contribuem para o incremento da nota do currículo, dentre outras:
a) ter experiência profissional prévia, incluindo estágio (0,5 pontos por mês no limite de 20 pontos);
b) ter sido aprovado em outro processo seletivo de estágio ou possuir um curso extracurricular, 
com carga horária mínima de 50 horas, relacionado ao curso no qual está matriculado (10 ponto 
por aprovação no limite de 10 pontos).
10.4. Será atribuído o valor máximo de 30 (trinta) pontos para os títulos.
10.5. Será atribuído o valor máximo de 70 (setenta) pontos para a dissertação.
10.6. Os candidatos que preencherem o formulário com informações erradas ou falsas ficam 
automaticamente eliminados do processo seletivo.
10.7. O formulário deverá ser preenchido uma única vez por candidato, nos casos de duplicidade 
o último formulário será considerado e os anteriores descartados.
11. DA DISSERTAÇÃO
11.1 Somente terão as dissertações analisadas os candidatos que preencherem o formulário 
corretamente e que tenham, na mesma ocasião, anexado os títulos e preenchido o campo da 
dissertação no mesmo formulário.
11.2 A dissertação consistirá na elaboração de um texto escrito conforme o tema enunciado no 
formulário de inscrição da seção 8.
11.3 A dissertação deverá conter, no máximo, 3000 (três mil) caracteres com espaços, sem 
necessidade de cópia dos enunciados.
11.4 Eventualmente, o candidato que não tiver à disposição meios para o preenchimento do 
formulário, poderá dirigir-se a Secretária Municipal de Educação, que disponibiliza computadores 
com acesso à internet.
11.5 Será atribuído o valor máximo de 70 (setenta) pontos para a prova escrita.
11.6. Os títulos e a prova serão avaliados pela comissão de avaliação instituída pelo decreto 
05/2023.
12 DOS RESULTADOS
12.1. A nota final será composta pelo somatório dos resultados obtidos na dissertação e nos títulos.
12.2. Os resultados de cada avaliação e o resultado final serão publicados no Diário oficial da 
Prefeitura Municipal de Ivaté.
12.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Procuradoria Jurídica do Município de Ivaté.
13. DA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO
13.1. O/A candidato/a deverá apresentar os seus documentos no prazo máximo de 5 dias uteis 
após a sua convocação. Caso seja superado tal prazo sem a entrega da documentação devida, 
o candidato poderá perder a posição no certame, podendo optar por figurar no final da lista do 
cadastro de reservas.
15. CRONOGRAMA
FASE DATA
Inscrições; prova de títulos e dissertação.
https://forms.gle/mXTBri5a7nFcHTCW8
Do dia 01/02/2025 ao dia 16/02/2025.
Correção da dissertação e análise de títulos. Do dia 17/02/2025 ao dia 20/02/2025.
Data provável da publicação do resultado preliminar das provas. Dia 21/02/2025.
Período para recurso contra o resultado preliminar. Do dia 21/02/2025 ao dia 25/02/2025.
Resultado final. Dia 26/02/2025.
Ivaté, 31 de janeiro de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
Republicado por Incorreção.

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté/PR – CNPJ: 95.640.553/0001-15 – licitacao.ivate@hotmail.com – (44) 3673-8000

TERMO ADITIVO N.º 05 e 06 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 294/2022 

PREGÃO 072/2022 

Aos 30 dias do mês de janeiro de 2025, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, 
Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de 
Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato 
representado pelo seu agente político, , Sr. DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, 
casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e 
de outro lado como CONTRATADA a empresa  SIM SAUDE SERVIÇOS LTDA estabelecida à 
Rua Melchiori Milani, 168, Jardim Santana, CEP 86.750-000, na cidade de Iguaraçu, Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 13.667.864/0001-03, neste ato devidamente representada 
pelo Sr. ELOI BATISTA DA SILVA , brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade 
de Iguaraçu/PR, portador do RG  nº 15.489.820-4 SESP/PR, devidamente inscrito no CPF sob 
nº 013.505.292-06, telefone: (44) 3034-2969, (44) 99871-1112 e-mail: 
simsaudeservicoess@gmail.com , resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra 
mencionado, nas condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência e a renovação de saldo, 
pactuado no contrato primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato primitivo um 
período de 03 (três) meses, que passa a ter início em 17 de fevereiro de 2025 e término em 
16 de maio de 2025, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Fica acrescido ao saldo do contrato supramencionado conforme a tabela abaixo: 

ITEM UND QUANT VALOR 
UNIT.

VALOR TOTAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENFERMEIROS PARA 
ATENDIMENTO NO CENTRO DE 
SAÚDE DE IVATÉ-PR (PAM) EM 
REGIME DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA COM ATENDIMENTO 
SOB SISTEMA DE PLANTÃO DE 
12HRS.

SRÇ 240 R$451,73 R$108.415,20

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté/PR – CNPJ: 95.640.553/0001-15 – licitacao.ivate@hotmail.com – (44) 3673-8000

CLÁUSULA QUARTA 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não 
contrariem o disposto neste Termo Aditivo. 

E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 

MUNICIPIO DE IVATÉ 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL 

Contratante 

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA 
 Contratada 

Testemunhas: 

Laysa Bessa Capistrano Sacchi  Patricia Tomain Mesquita 
CPF: 095.157.819-73     CPF: 084.213.169-82 

VALOR DATA
1.141,70     24/12/2024

14.585,09    31/12/2024

2.220,90     02/01/2025
4.717,05     14/01/2025

39.468,00    15/01/2025
5.850,75     15/01/2025

59.391,41    20/01/2025
1.836,75     24/01/2025

3.200,00     27/01/2025

15/01/2025

FNAS - BL GBF

MS/FNS - RECURSOS FINANC. A TRANSFERIR AS SECRETARIAS DE SAÚDE 6.000,00     02/01/2025
MUN. EST. E DO DF PARA A QUALIF. DA ASSIST. FARMACEUTICA

MS/FNS - INCENTIVO FINANCEIRO PARA ATENÇÃO À SAÚDE BUCAL

MS/FNS - AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE
MS/FNS - INCENTIVO FINANCEIRO PARA ATENÇÃO À SAÚDE BUCAL

27/01/2025

27/01/2025
DOS VENCIMENTOS DOS AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS

MS/FNS - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - EQUIPES DE SAÚDE DA 18.000,00    24/01/2025
FAMÍLIA/ESF E EQUIPES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA/EAP

E MUN. PARA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - DESPESAS DIVERSAS

MS/FNS - TRANSF. AOS ENTES FEDERATIVOS PARA O PAGAMENTO 9.108,00     

MS/FNS - TRANSFORMAÇÃO DIGITAL NO SUS
FNAS - BL PSB

MS/FNS - ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO P/ PROCEDIMENTO NO MAC
MS/FNS - IMPLEMENTACÃO DE POLÍTICAS PARA A REDE ALYNE

MS/FNS -INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTR. FEDERAL 1.373,73     

MS/FNS - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - EQUIPES DE SAÚDE DA 65.613,50    
FAMÍLIA/ESF E EQUIPES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA/EAP

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
CNPJ. 95.640.553/0001-15

SECRETARIA DE FAZENDA
Notificação de Liberação de Recursos Federais

ÓRGÃO REPASSADOR/PROGRAMA

         Em atenção ao disposto no Art. 2º da Lei Federal nº 9.452/97, de 20 de março de 1997,
 NOTIFICAMOS aos partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e as Entidades Empresariais, com 
sede no município de Ivaté, da liberação dos seguintes Recursos Federais para o município.

ME/FNDE - QUOTA - SALÁRIO EDUCAÇÃO

IVATÉ, 03 DE FEVEREIRO DE 2025

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

__________________________________________
VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2025
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base no resultado final do Processo Seletivo Simplificado 
Nº. 001/2024, homologado através do Edital nº. 004/2024 CONVOCA os abaixo 
relacionados, para comparecerem à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura do 
Município de Ivaté - PR, sito à Av. Rio de Janeiro nº 2758, para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias corridos a partir da publicação no Diário Oficial do 
Município, (Umuarama Ilustrado), deste Edital, manifestar sobre a aceitação SIM ou 
NÃO do cargo público a que foi aprovado;
II – No prazo de 05 (cinco) dias corridos a partir da publicação no Diário Oficial do 
Município, (Umuarama Ilustrado), deste Edital, apresentar os seguintes documentos 
(cópia simples) acompanhados dos originais:
- Carteira de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Carteira de trabalho e Numero do PIS/PASEP/NIT- (CTPS- folha de identificação 
frente e verso);
- Comprovante de endereço atualizado, água ou luz dos últimos 60 dias;
- Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito 
do cargo;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento e número do CPF dos filhos menores de 18 anos;
- Carteira de Vacinação dos Filhos Menores;
- Certificado de Reservista;
- Comprovante de abertura de conta no Banco Bradesco;
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio;
- Título de Eleitor;
- Certidão de Quitação Eleitoral;
- Certidão Negativa de Antecedente Criminal fornecida pela justiça Estadual (Fórum);
- Certidão Negativa de Antecedente Criminal fornecida pela justiça Federal (www.
jfpr.jus.br), onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado 
do Serviço Público Federal, Estadual, distrital ou Municipal em consequência de 
aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 2 (dois) anos, contados 
de forma retroativa a partir da data da Contratação, e de que não perdeu o cargo em 
razão de ordem judicial transitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos 
de aposentadoria de Cargo Público, e ou Cargo de Função Pública, ressalvada os 
Cargos Públicos acumuláveis na atividade, previstos na Constituição Federal;
- Atestado Admissional;
- Qualificação cadastral no e-social;
- Registro no Órgão de Classe, quando for requisito do cargo;
- 1 (uma) foto 3x4 recente.
III – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação 
será considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente 
classificado.
EMPREGO: PROFESSOR DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL
Nº NOME: CLASSIF. RG:
01 ADRIANA CRISTINA LOPES DA SILVA 49º 13.119.938-4
MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 dias do mês de fevereiro do ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 126/2025
DATA: 03/02/2025
SÚMULA: Nomeia a servidora pública a Sra. Patricia Ferreira de Souza Oliveira, para o Cargo 
de Professor.
Considerando a aprovação da Sra. Patricia Ferreira de Souza Oliveira, para o cargo de Professor 
no Concurso Público 001/2024 em 6º Lugar, devidamente publicado no Edital 010/2024 de 
08/04/2024.
Considerando, que a candidata preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de convocação 
nº 029/2024 de 15/01/2025.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear a Sra. Patricia Ferreira de Souza Oliveira, portadora e inscrita no CPF nº 076.XXX.
XXX-24, para o Cargo de Professor, devendo tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados da presente publicação.
2º. A servidora nomeada ao tomar posse submete-se a estágio probatório no cargo de Professor, 
conforme Lei 650/2011, de 08/11/2011.
3º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de Fevereiro 
de 2025.
Devair Fabris
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 127/2025
DATA: 03/02/2025
SÚMULA: Nomeia a servidora pública a Sra. Patricia Maria de Oliveira, para o Cargo de Professor.
Considerando a aprovação da Sra. Patricia Maria de Oliveira, para o cargo de Professor no 
Concurso Público 001/2024 em 7º Lugar, devidamente publicado no Edital 010/2024 de 08/04/2024.
Considerando, que a candidata preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de convocação 
nº 029/2024 de 15/01/2025.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear a Sra. Patricia Maria de Oliveira, portadora e inscrita no CPF nº 037.XXX.XXX-02, 
para o Cargo de Professor, devendo tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados 
da presente publicação.
2º. A servidora nomeada ao tomar posse submete-se a estágio probatório no cargo de Professor, 
conforme Lei 650/2011, de 08/11/2011.
3º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de Fevereiro 
de 2025.
Devair Fabris
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 128/2025
DATA: 03/02/2025
SÚMULA: Nomeia a servidora pública a Sra. Sheila Queiroz de Almeida Custodio, para o Cargo 
de Professor.
Considerando a aprovação da Sra. Sheila Queiroz de Almeida Custodio, para o cargo de Professor 
no Concurso Público 001/2024 em 9º Lugar, devidamente publicado no Edital 010/2024 de 
08/04/2024.
Considerando, que a candidata preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de convocação 
nº 029/2024 de 15/01/2025.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear a Sra. Sheila Queiroz de Almeida Custodio, portadora e inscrita no CPF nº 088.XXX.
XXX-70, para o Cargo de Professor, devendo tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados da presente publicação.
2º. A servidora nomeada ao tomar posse submete-se a estágio probatório no cargo de Professor, 
conforme Lei 650/2011, de 08/11/2011.
3º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de Fevereiro 
de 2025.
Devair Fabris
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 129/2025
DATA: 03/02/2025
SÚMULA: Nomeia a servidora pública a Sra. Karoline Nunes Gonçalves, para o Cargo de 
Professor.
Considerando a aprovação da Sra. Karoline Nunes Gonçalves, para o cargo de Professor 
no Concurso Público 001/2024 em 10º Lugar, devidamente publicado no Edital 010/2024 de 
08/04/2024.
Considerando, que a candidata preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de convocação 
nº 029/2024 de 15/01/2025.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear a Sra. Karoline Nunes Gonçalves, portadora e inscrita no CPF nº 071.XXX.XXX-10, 
para o Cargo de Professor, devendo tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados 
da presente publicação.
2º. A servidora nomeada ao tomar posse submete-se a estágio probatório no cargo de Professor, 
conforme Lei 650/2011, de 08/11/2011.
3º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de Fevereiro 
de 2025.
Devair Fabris
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 130/2025
DATA: 03/02/2025
SÚMULA: Nomeia a servidora pública a Sra. Cristiane Maria Gonçalves da Silva, para o Cargo 
de Professor.
Considerando a aprovação da Sra. Cristiane Maria Gonçalves da Silva, para o cargo de Professor 
no Concurso Público 001/2024 em 12º Lugar, devidamente publicado no Edital 010/2024 de 
08/04/2024.
Considerando, que a candidata preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de convocação 
nº 029/2024 de 15/01/2025.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear a Sra. Cristiane Maria Gonçalves da Silva, portadora e inscrita no CPF nº 042.XXX.
XXX-40, para o Cargo de Professor, devendo tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados da presente publicação.
2º. A servidora nomeada ao tomar posse submete-se a estágio probatório no cargo de Professor, 
conforme Lei 650/2011, de 08/11/2011.
3º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de Fevereiro 
de 2025.
Devair Fabris
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 131/2025
DATA: 03/02/2025
SÚMULA: Nomeia o servidor público o Sr. Sebastião Banhe Cabral Junior, para o Cargo de 
Professor.
Considerando a aprovação do Sr. Sebastião Banhe Cabral Junior, para o cargo de Professor 
no Concurso Público 001/2024 em 14º Lugar, devidamente publicado no Edital 010/2024 de 
08/04/2024.
Considerando, que o candidato preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de convocação 
nº 029/2024 de 15/01/2025.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear o Sr. Sebastião Banhe Cabral Junior, portador e inscrito no CPF nº 053.XXX.XXX-56, 
para o Cargo de Professor, devendo tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados 
da presente publicação.
2º. O servidor nomeado ao tomar posse submete-se a estágio probatório no cargo de Professor, 
conforme Lei 650/2011, de 08/11/2011.
3º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de Fevereiro 
de 2025.
Devair Fabris
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 132/2025
DATA: 03/02/2025
SÚMULA: Nomeia o servidor público o Sr. Octavio Real Mattos de Lima, para o Cargo de Auxiliar 
Administrativo.
Considerando a aprovação do Sr. Octavio Real Mattos de Lima, para o cargo de Auxiliar 
Administrativo no Concurso Público 001/2024 em 11º Lugar, devidamente publicado no Edital 
010/2024 de 08/04/2024.
Considerando, que o candidato preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de convocação 
nº 029/2024 de 15/01/2025.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear o Sr. Octavio Real Mattos de Lima, portador e inscrito no CPF nº 063.XXX.XXX-16, 
para o Cargo de Auxiliar Administrativo, devendo tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados da presente publicação.
2º. O servidor nomeado ao tomar posse submete-se a estágio probatório no cargo de Auxiliar 
Administrativo, conforme Lei 650/2011, de 08/11/2011.
3º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de Fevereiro 
de 2025.
Devair Fabris
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 133/2025
DATA: 03/02/2025
SÚMULA: Nomeia a servidora pública a Sra. Mariana Serafim Wogel, para o Cargo de Enfermeiro.
Considerando a aprovação da Sra. Mariana Serafim Wogel, para o cargo de Enfermeiro no 
Concurso Público 001/2024 em 2º Lugar, devidamente publicado no Edital 010/2024 de 08/04/2024.
Considerando, que a candidata preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de convocação 
nº 029/2024 de 15/01/2025.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear a Sra. Mariana Serafim Wogel, portadora e inscrita no CPF nº 117.XXX.XXX-09, para 
o Cargo de Enfermeiro, devendo tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 
presente publicação.
2º. A servidora nomeada ao tomar posse submete-se a estágio probatório no cargo de Enfermeiro, 
conforme Lei 650/2011, de 08/11/2011.
3º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de Fevereiro 
de 2025.
Devair Fabris
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 134/2025
DATA: 03/02/2025
SÚMULA: Nomeia o servidor público o Sr. Ricardo Marques Barroso, para o Cargo de Dentista.
Considerando a aprovação do Sr. Ricardo Marques Barroso, para o cargo de Dentista no Concurso 
Público 001/2024 em 2º Lugar, devidamente publicado no Edital 010/2024 de 08/04/2024.
Considerando, que o candidato preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de convocação 
nº 029/2024 de 15/01/2025.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear o Sr. Ricardo Marques Barroso, portador e inscrito no CPF nº 119.XXX.XXX-50, para 
o Cargo de Dentista, devendo tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 
presente publicação.
2º. O servidor nomeado ao tomar posse submete-se a estágio probatório no cargo de Dentista, 
conforme Lei 650/2011, de 08/11/2011.
3º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de Fevereiro 
de 2025.
Devair Fabris
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 135/2025DATA: 03/02/2025
SÚMULA: Exonerar a Srª. Tamires Ribeiro da Silva do cargo de Professora, a pedido da mesma.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a Srª. Tamires Ribeiro da Silva CPF 079.xxx.xxx-04, ocupante do cargo de 
Professora - referente ao Concurso Público 001/2024, lotada no Departamento de Educação desta 
Municipalidade, a partir de 03/02/2025.
Art. 2º. Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
 Art. 3º Cópia da presente Portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de Fevereiro 
de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 060/2025
Concede adicional por tempo de serviço à servidora.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO no 
percentual de 3% (três por cento) de anuênio a servidora ANA 
CANDIDA BECEGATTO DELCIELO, admitida em 01/02/2022, 
portadora da Cédula de Identidade nº. 5.830.819-6 SSP/PR, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais do 
Ensino Fundamental, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a 
contar de 01 de fevereiro de 2025.
Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
31 dias do mês de janeiro do ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 061/2025
Concede adicional por tempo de serviço à servidora.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO no 
percentual de 3% (três por cento) de anuênio a servidora ANDRESSA 
PIOLA DA SILVA, admitida em 01/02/2022, portadora da Cédula de 
Identidade nº. 12.912.194-7 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor de Educação Infantil, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a contar de 01 de fevereiro de 2025.
Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
31 dias do mês de janeiro do ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 062/2025
Concede adicional por tempo de serviço à servidora.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO no 
percentual de 3% (três por cento) de anuênio a servidora GISLAINE 
TICOMAN PELOI, admitida em 01/02/2022, portadora da Cédula de 
Identidade nº. 9.006.074-0 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 01 de fevereiro de 
2025.
Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
31 dias do mês de janeiro do ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 063/2025
Concede adicional por tempo de serviço à servidora.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO no 
percentual de 3% (três por cento) de anuênio a servidora SIMONICA 
RIOS DAVID SILVA, admitida em 08/02/2022, portadora da Cédula de 
Identidade nº. 8.045.396-5 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor de Educação Infantil, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a contar de 01 de fevereiro de 2025.
Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
31 dias do mês de janeiro do ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 064/2025
Concede adicional por tempo de serviço à servidora.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO no 
percentual de 3% (três por cento) de anuênio a servidora ANGELA 
MARIA FERREIRA DA SILVA SCHIBELOSKE, admitida em 08/02/2022, 
portadora da Cédula de Identidade nº. 8.120.078-5 SSP/PR, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 01 de 
fevereiro de 2025.
Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
31 dias do mês de janeiro do ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 065/2025
EXONERA a pedido VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR a pedido VINICIUS VIEIRA CAETANO DA 
SILVA, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 11.039.072-6 SSP/
PR, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de Secretário 
Municipal de Administração e Fazenda – Subsídio, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração e Fazenda, ficando revogada a Portarias nº 
001/2025, a partir de 03 de fevereiro de 2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 03 
dias do mês de fevereiro de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 066/2025
EXONERA GUSTAVO GUEDES DE PAULA.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art.1º. EXONERAR GUSTAVO GUEDES DE PAULA, portador da 
Cédula de Identidade RG. nº. 14.811.760-8 SSP/PR, ocupante do cargo 
de Provimento em Comissão de Diretor da Divisão de Faturamento e 
Empenho – CC-2, lotado na Secretaria Municipal de Administração e 
Fazenda, ficando revogada a Portaria nº 005/2025, a partir de 03 de 
fevereiro de 2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 03 
dias do mês de fevereiro de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 067/2025
Nomeia GUSTAVO GUEDES DE PAULA.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na Lei Complementar 100/2022.
R E S O L V E:
 Art. 1º. NOMEAR GUSTAVO GUEDES DE PAULA, portador da Cédula 
de Identidade RG. nº. 14.811.760-8 SSP/PR., para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Secretário Municipal de Administração e 
Fazenda - Subsídio, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
e Fazenda, a partir de 03 de fevereiro de 2025, para cumprir todas 
as atribuições e requisitos previstos no Art.2° da Lei Complementar 
n° 100/2022 e desenvolver demais atividades relacionadas à função, 
ficando subordinado diretamente ao Prefeito.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
03 dias do mês de fevereiro do ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 068/2025
 Relota o servidor WALDECIR APARECIDO AFONSO.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º. RELOTAR o servidor WALDECIR APARECIDO AFONSO, 
portador da Cédula de Identidade nº 5.097.612-2 SSP/PR, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de Motorista, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, passando para a Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 03 de fevereiro de 2025.
 Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 03 
dias do mês de fevereiro de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 069/2025
CONCEDE Adicional de Insalubridade.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e com base no Decreto Municipal n° 002/2024,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER Adicional de Insalubridade ao servidor WALDECIR 
APARECIDO AFONSO, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 
5.097.612-2 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, no percentual de 
20% (vinte por cento), sobre o vencimento do cargo efetivo, a partir de 
03 de fevereiro de 2025.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
03 dias do mês de fevereiro de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 070/2025
DESIGNA Professor para dobra de padrão.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, com base no Artigo 74, da Lei nº. 678/2015.
R E S O L V E:
Art. 1º – DESIGNAR EUNICE NEIVA AGUIAR, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 15.784.749-0 
SESP PR, para dobra de padrão, a partir de 03/02/2025.
Art. 2º – A ora designada ficará percebendo o percentual de 100% (cem 
por cento) do seu vencimento básico enquanto perdurar a dobra de 
padrão de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 03/02/2025.
Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 03 
dias do mês de fevereiro do ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 071/2025
DESIGNA Professor para dobra de padrão.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, com base no Artigo 74, da Lei nº. 678/2015.
R E S O L V E:
Art. 1º – DESIGNAR GABRYELLI DAYANNE DA SILVA, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 13.581.957-3 
SSP PR, para dobra de padrão, a partir de 03/02/2025.
Art. 2º – A ora designada ficará percebendo o percentual de 100% (cem 
por cento) do seu vencimento básico enquanto perdurar a dobra de 
padrão de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 03/02/2025.
Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 03 
dias do mês de fevereiro do ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 072/2025
DESIGNA Professor para dobra de padrão.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, com base no Artigo 74, da Lei nº. 678/2015.
R E S O L V E:
Art. 1º – DESIGNAR MARIA APARECIDA FINETI, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 4.080.542-7 
SSP PR, para dobra de padrão, a partir de 03/02/2025.
Art. 2º – A ora designada ficará percebendo o percentual de 100% (cem 
por cento) do seu vencimento básico enquanto perdurar a dobra de 
padrão de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 03/02/2025.
Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 03 
dias do mês de fevereiro do ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 073/2025
DESIGNA Professor para dobra de padrão.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, com base no Artigo 74, da Lei nº. 678/2015.
R E S O L V E:
Art. 1º – DESIGNAR SIMONE PERISSATO FANTAUSSE, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 6.961.009-9 
SSP PR, para dobra de padrão, a partir de 03/02/2025.
 Art. 2º – A ora designada ficará percebendo o percentual de 100% (cem 
por cento) do seu vencimento básico enquanto perdurar a dobra de 
padrão de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 03/02/2025.
Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 03 
dias do mês de fevereiro do ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 074/2025
DESIGNA Professor para dobra de padrão.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, com base no Artigo 74, da Lei nº. 678/2015.
R E S O L V E:
Art. 1º – DESIGNAR TATIANE DOS SANTOS, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 2.121.310 
SSP MS, para dobra de padrão, a partir de 03/02/2025.
Art. 2º – A ora designada ficará percebendo o percentual de 100% (cem 
por cento) do seu vencimento básico enquanto perdurar a dobra de 
padrão de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 03/02/2025.
Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 03 
dias do mês de fevereiro do ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
 PORTARIA Nº 075/2025
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras 
providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, considerando a Lei nº 794/2021,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias para custear despesas de viagem 
para a servidora JUCÉLIA APARECIDA FAGUNDES MOREIRA 
RIBEIRO, portadora do CPF nº 050.904.089-63, matrícula funcional 
63440, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para viagem até a 
cidade União da Vitória - PR, com a finalidade de acompanhar alta de 
paciente, no hospital São Camilo, com saída no dia 04 de fevereiro de 
2025 e retorno no dia 05 de fevereiro de 2025.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 03 
dias do mês de fevereiro do ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 076/2025
Concede Licença para tratamento de Saúde.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde à servidora 
KATIANE ANSELMO DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade 
nº 5.044.197-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento efetivo de 
Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no 
período de 03.02.2025 à 17.02.2025.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 03 
dias do mês de fevereiro de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº.077/2025
Concede Licença Maternidade.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
ART. 1º CONCEDER Licença Maternidade à servidora LARISSA DE 
KASSIA CANCELIERI DE MELO, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 13.367.083-1 IIPR, ocupante do emprego temporário de 
Profissional de Educação Física, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, no período de 
03/02/2025 à 02/06/2025.
ART. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 03 
dias do mês de fevereiro de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº 078/2025
 Interrompe licença para tratar de interesse particular.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto na Lei 
Complementar Nº 009 de 01/12/1993:
 R E S O L V E:
 Art. 1º. INTERROMPER a pedido, Licença Sem Remuneração para 
Tratar de Interesse Particular, concedida à servidora SUZY SAMPAIO 
FARIAS DIAS, portadora da Cédula de Identidade n° 8.194.306-0 
SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Professor de 
Educação Infantil, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 04 de fevereiro de 2025.
 Art. 2°. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogada a Portaria n°082/2024.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 03 
dias do mês de fevereiro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 079/2025
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1°. CONCEDER Licença Prêmio à servidora MARIA VILMA DE 
NOVAIS SILVA, portadora da cédula de Identidade n° 4.795.545-9 
SESP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental, referente ao 1° Padrão, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de 03 (três) meses 
decorrente do quinquênio adquirido no período de 2012 a 2017, no 
período de 05/02/2025 a 04/05/2025.
 ART. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 03 
dias do mês de fevereiro do ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 080/2025
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1°. CONCEDER Licença Prêmio à servidora MARIA VILMA DE 
NOVAIS SILVA, portadora da cédula de Identidade n° 4.795.545-9 
SESP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental, referente ao 2° Padrão, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de 03 (três) meses 
decorrente do quinquênio adquirido no período de 2014 a 2019, no 
período de 06/05/2025 a 05/08/2025.
ART. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 03 
dias do mês de fevereiro do ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 027 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2025.
Exonera a pedido, Eduardo de Quadra Wagner.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
 R E S O L V E:
 Art. 1º. Exonerar, a pedido, a partir de 04 de fevereiro de 2025, do 
cargo em comissão de assessor IV, Eduardo de Quadra Wagner, 
matrícula nº 500154.
 Prefeitura Municipal de Mariluz, em 03 de fevereiro de 2025.
 Paulo Armando da Silva Alves
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 028, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025.
Nomeia Eduardo de Quadra Wagner, para exercer o cargo efetivo de 
Assistente Administrativo.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
o Concurso Público, aberto com base no edital nº001/2022, com 
resultado classificatório homologado pelo edital nº014/2022, cumpridas 
as demais exigências da legislação pertinente,
 R E S O L V E:
 1. Nomear, a partir do dia 04 de fevereiro de 2025, Eduardo de Quadra 
Wagner, portador da Cédula de Identidade/RG nº 12.948.197-8, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 095.275.989-66, para exercer o cargo efetivo de 
Assistente Administrativo, com carga horária semanal de 40 horas, 
lotado na Secretaria de Indústria, Comércio, Emprego e Relações do 
Trabalho.
Edifício do Paço Municipal, 03 de fevereiro de 2025.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 029, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
Designa Josiane dos Santos Justo como Gestor(a) e Fiscal do Projeto 
de Adequação, Readequação, Manutenção e ou Melhorias de Estradas 
Rurais na Estrada Velha Mariluz para Alto Piquiri (Salto Paiquerê), no 
Município de Mariluz/Paraná.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Designar a servidora Josiane dos Santos Justo, portadora da 
carteira de identidade RG nº 12.511.284-6, inscrita no CPF/MF sob 
o nº 103.362.549-38, ocupante do cargo de Secretária Municipal de 
Agricultura, Pecuária Meio Ambiente e Turismo, para Gestor(a) e Fiscal 
do Projeto de Adequação, Readequação, Manutenção e ou Melhorias 
de Estradas Rurais na Estrada Velha Mariluz para Alto Piquiri (Salto 
Paiquerê), no Município de Mariluz/Paraná.
Art.2º. Revoga a portaria de nº 223, de 06 de novembro de 2023.
Art.3º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Mariluz, em 06 de novembro de 2023.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº. 066/2025
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Secretário de 
Saúde do Município de Perobal – PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor HERISON CLEIK DA SILVA LIMA, 
Secretário de Saúde do Município de Perobal – PR, viajar até Curitiba 
– PR para tratar de repasses realizados ao Município de Perobal 
referente ao PAP e MAC, cabendo-lhe o pagamento de 03 (três) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 31 de 
janeiro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

 

Av. Marília, 1920 - Centro - CEP: 87.470-000 – Mariluz/PR - Fone/Fax: 44-3534-1120 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná 

 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

     
 

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 25/2025 
  RELATÓRIO DE VIAGEM  
  
PREFEITO: PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
MATRÍCULA: 500157   
DESTINO:  CURITIBA/Pr    

SAÍDA: 04/02/2025 ás 03:30 horas        

RETORNO: 07/02/2025 ás 03:40 horas    

 

 

 

 REFERENTE PAGAMENTO DE 3 DIÁRIAS, CONFORME LEI 

MUNICIPAL Nº. 1.496/09 DE 09 DE SETEMBRO DE 2009, NA IMPORTÂNCIA DE R$ 

2368,80 COMO REEMBOLSO DE DESPESAS DE VIAGEM REALIZADA ATÉ 

CURITIBA/ PR, PARA TRATAR DE ASSUNTOS DE INTERESSE DO MUNICIPIO. 
  

 
 
 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 
 Recebi em ___/___/____ 

 
 
 

 

Av. Marília, 1920 - Centro - CEP: 87.470-000 – Mariluz/PR - Fone/Fax: 44-3534-1120 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná 

 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

     
 

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 26/2025 
  RELATÓRIO DE VIAGEM  
  
VICE-PREFEITO: FERNANDO DOS SANTOS 
MATRÍCULA: 500165   
DESTINO:  CURITIBA/Pr    

SAÍDA: 04/02/2025 ás 03:30 horas        

RETORNO: 07/02/2025 ás 03:40 horas    

 

 

 

 REFERENTE PAGAMENTO DE 3 DIÁRIAS, CONFORME LEI 

MUNICIPAL Nº. 1.496/09 DE 09 DE SETEMBRO DE 2009, NA IMPORTÂNCIA DE R$ 

1776,60 COMO REEMBOLSO DE DESPESAS DE VIAGEM REALIZADA ATÉ 

CURITIBA/ PR, PARA TRATAR DE ASSUNTOS DE INTERESSE DO MUNICIPIO. 

  
 
 
 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 
 Recebi em ___/___/____ 

 
 
 

 

 
AVISO DE CONCORRENCIA ELETRONICA  001/2025 

EDITAL N° 009/2025 
 

O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do CONCORRENCIA ELETRONICA 
nº 001/2025. O recebimento das propostas, envio dos 
documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br 
e www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser 
processado e julgado em conformidade com as disposições 
deste Edital e seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021, Decreto Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 
025/2024 E 026/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital 
 
ObJETO: Contratação de empresa especializada em serviços 
de arquitetura e engenharia para a elaboração de estudos 
preliminares, anteprojetos, projetos básicos, executivos e toda 
documentação técnica obrigatória, para atendimento as 
secretarias municipais adotando a modelagem da informação da 
construção (building information modeling - BIM), e aprovação 
dos projetos legais nos órgãos e poderes competentes, 
conforme condições, especificações e exigências estabelecidas 
neste instrumento e seus anexos, em atendimento aos 
programas, convênios e necessidades do município de Maria 
Helena – Pr 
VALOR MAXIMO: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 
reais) 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 
19/02/2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas 
do dia 19/02/2025. 
 
Maria Helena – PR, 03 de fevereiro de  2025 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
 

 

 
EXTRATO TERMO ADITIVO 02 

CONTRATO N° 061/2023 
PREGÃO 023/2023 

 
 
O MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER 
MARQUES, brasileiro, solteiro, Agente Político, residente e domiciliado na cidade de Maria Helena 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.183.053-5-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 
063.474.769-08, denominado CONTRATANTE, e a empresa SANTA TEREZA COMÉRCIO DE 
ACESSÓRIOS LTDA - EPP., Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 
73.403.826/0001-75, e no ICMS sob o nº 82207850-85, situada à Rua Jamil Helu, 3659, CEP 87.507-
015, Parque Industrial I, na cidade de Umuarama, no Estado do Paraná, neste ato representada por 
JAIR bONONI, brasileiro, divorciado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 2.070.654-6, 
inscrito no CPF/MF sob n.º 323.318.359-34, residente e domiciliado à Rua Eid Abou Saad, 2423, Parque 
Cidade Jardim, na cidade de Umuarama Paraná, denominada CONTRATADA, tendo em vista a 
solicitação enviada pela Secretaria de serviços públicos e obras, disposta na pasta do Pregão 
n°023/2023, Edital n° 035/2023, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação do 
prazo de vigência contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas  
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
de vigência do Contrato nº 061/2023 por mais 12 (doze) meses, a partir de 14/05/2025 até 14/05/2026 
podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima, na forma do artigo 107 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo contratual se 
fundamenta na Lei n° 14.133/21, art. 107 E 124, bem como na solicitação e justificativa enviada pela 
secretaria de serviços públicos e obras , Of. 006/2025. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor 
todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento 
 
CLAUSULA QUARTA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato.  
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito.  
  
Maria Helena - PR, 27 de janeiro de 2025 

 
 

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 5093/2025
RONALD R. L. SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Nomear para comporem a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS 
E MÓVEIS INSERVÍVEIS, a serem alienados pelo município, os 
servidores:
FÁBIO DE FREITAS SILVA, portador da cédula de Identidade RG. N°. 
8.062.908-7 e devidamente inscrito no CPF N°. 027.763.649-38;
RAFAEL SILVEIRA FERREIRA, portador da cédula de Identidade RG. 
N°. 10.043.208-0 e devidamente inscrito no CPF N°. 079.787.259-01;
PAULO VICTOR DE OLIVEIRA FREITAS, portador da cédula de 
Identidade RG. NO. 9.279.540-3 e devidamente inscrito no CPF N°. 
061.091.249-66;
A Presidência da presente comissão será exercida pelo funcionário
FÁBIO DE FREITAS SILVA.
A presente comissão será responsável para avaliação de veículos e 
bens inservíveis a administração pública municipal, com a finalidade de 
alienação na modalidade de leilão.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 
três dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco.
RONALD R. L. SMARZARO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
 PORTARIA N.º 5090/2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município 
de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.
RESOLVE:
 Designar, a partir de 03 de fevereiro de 2025, a senhora ELAINE 
APARECIDA PEREIRA, portadora da carteira de identidade R.G. n.º 
9.866.005-4, e cadastro de pessoa física C.P.F. n.º 056.574.859-98, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Agente Comunitário de 
Saúde, do quadro próprio de servidores efetivos deste município, para 
cumulativamente com as funções de seu cargo, exercer a função de 
Agente de Controle Interno, concedem-lhe o percentual de 100% (cem 
por cento), que será calculado sobre o salário de seu cargo efetivo, 
conforme dispõe a lei n.º 098/2007, sem prejuízo de outras gratificações 
que compõem seus vencimentos.
 PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 30 
(trinta) dias do mês de janeiro do ano de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
Prefeito Municipal

 PORTARIA N.º 5091/2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de 
Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor CRISTIAN DE MENDONÇA 
OLIVEIRA Motorista, portador do cadastro de pessoa física C.P.F. sob 
n.º 024.762.249-44 e carteira de identidade R.G. sob n.º 7.509.471-0 
SSP-PR, com base na Lei Municipal n.º 239/2010, com as modificações 
introduzidas pela Lei n.º 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 350,00 
(trezentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta 
Corrente Específica, para custos de alimentação e hospedagem na 
cidade de Curitiba - Paraná, onde estará transportando paciente para 
a realização de consulta e tratamento médico no Hospital Médicos dos 
Olhos do Paraná, nos dias 03 e 04 de fevereiro de 2025.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 
(três) dias do mês de fevereiro de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
Prefeito Municipal 

                

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
 PORTARIA N.º 5092/2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito 
do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor JOSE DA COSTA 
OLIVEIRA Motorista, portador do cadastro de pessoa física 
CPF sob nº 288.140.102-34 e carteira de identidade RG 
sob nº 14.303.219-1 SSP-PR, com base na Lei Municipal 
nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela 
Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, 
a concessão de 03 (três) diárias, no valor de R$ 350,00 
(trezentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas 
em Conta Corrente Específica, para custos de alimentação 
e hospedagem na cidade de Campo Largo - Paraná, onde 
esteve transportando paciente para a realização de consulta 
e tratamento médico no Hospital do Rocio, nos dias 05,06 e 
07 de fevereiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.
 Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do 
Paraná, aos 03 (três) dias do mês de fevereiro de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
Prefeito Municipal 
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PUbLICAÇÃO DE RESULTADO 

O Agente de Contratação, designada através da Portaria nº 073/2023, de 2    4  de fevereiro de 
2023, com base na Lei Federal 14.133/2021 e legislação complementar, torna público              Resultado do 
processo de Dispensa de Licitação. 

 
MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº 003/2025 

ObJETO: Contratação de Empresa Especializada para Realização de Manutenção no Veículo Ônibus, 
Placa SEG-9F71, utilizado no Transporte Escolar, conforme termo de referência, conforme itens e 
serviços abaixo especificados: 
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Item Qtde. Unid. de 
Medida Descrição Valor  

Unt. 
Valor  
total 

1 5,50 H SERVIÇO ELÉTRICO R$ 340,00 R$ 1.870,00 
TOTAL  R$ 1.870,00 

MATERIAL 

Item Qtde. Unid. de 
Medida Descrição 

Valor  
Unt. 

Valor  
total 

1 1 UND SENSOR NOX 24V R$ 3.150,82 R$ 3.150,82 
TOTAL R$ 3.150,82 

TOTAL DE SERVIÇOS E MATERIAIS R$ 5.020,82 
 
 

PROPOSTA APRESENTADA: CHIAPETTI & CIA. LTDA 
CNPJ Nº 76.283.779/0001-61 
VALOR DA PROPOSTA: R$ 5.020,82 (Cinco mil, vinte reais e oitenta e dois centavos), 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a documentação solicitada em 
ACORDO com o disposto na Lei 14133/21, bem como no Termo de Referencia, estando para tanto 
HAbILITADA. 
DA FUNDAMENTAÇÃO: art. 75, IV, a, da Lei n° 14.133/21 

 
 
Maria Helena, 03 de fevereiro de 2025 
 
 
 
 

Jhenniffer Mariane Romig Marlon Rancer Marques 
Agente de Contratação Prefeito Municipal 
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PUbLICAÇÃO DE RESULTADO 

O Agente de Contratação, designada através da Portaria nº 073/2023, de 2    4  de fevereiro de 
2023, com base na Lei Federal 14.133/2021 e legislação complementar, torna público              Resultado do 
processo de Dispensa de Licitação. 

 
MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº 004/2025 

ObJETO: Contratação de empresa para revisão da PÁ CARREGADEIRA JCB 422ZX, em período de 
garantia, conforme termo de referência, conforme itens e serviços abaixo especificados: 

Lote Item Quantidade Unidade de 
Medida Descrição Marca 

Valor 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

1 

1 1 UND Filtro hidráulico JCB 328,58 328,58 

2 1 UND Junta para vedação de filtro 
hidráulico JCB 7,88 7,88 

Subtotal (Materiais de Consumo) 336,46 

3 1 UND 
Mão de obra especializada 

necessária para a revisão de 
equipamento 

- 2.115,00 2.115,00 

Subtotal (Prestação de Serviços) 2.115,00 
VALOR TOTAL (R$) 2.451,46 

 
PROPOSTA APRESENTADA: ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ Nº 05.063.653/0011-05 
VALOR DA PROPOSTA: R$ 2.451,46 (dois mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e quarenta e seis 
centavos), 
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a documentação solicitada em 
ACORDO com o disposto na Lei 14133/21, bem como no Termo de Referencia, estando para tanto 
HAbILITADA. 
DA FUNDAMENTAÇÃO: art. 75, IV, a, da Lei n° 14.133/21 

 
 
Maria Helena, 03 de fevereiro de 2025 
 
 
 
 

Jhenniffer Mariane Romig Marlon Rancer Marques 
Agente de Contratação Prefeito Municipal 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – UASG Nº 987689 
Número da Compra no Compras Net Nº 90000 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025 

O MUNICÍPIO DE MARILUZ, através da Agente de Contratação e Equipe de Apoio, nomeada pela 
Portaria nº 016 de 23 de janeiro de 2025, sito a Avenida Marília 1920 em Mariluz, Estado do Paraná torna 
público o Certame Licitatório, na modalidade de CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital.  
 
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia por empreitada global para executar serviços de extensão 
de rede elétrica com a finalidade de ampliar a iluminação urbana, para suprir as demandas da Secretaria de 
Obras e viação, conforme condições quantidades e exigências estabelecidas nos Projetos, Memoriais 
descritivos, Cronogramas Físicos Financeiros, especificações constantes em anexo e informações 
complementares 
PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$ 749.533,47 (setecentos e quarenta e nove mil, quinhentos e trinta e três 
reais e quarenta e sete centavos). 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO: R$ 74.900,00 (setenta e quatro mil e novecentos reais). 
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL. 
DATA DE ABERTURA: 13 de março de 2025. 
HORÁRIO: Às 09H00 

ENDEREÇO ELETRÔNICO:http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalFornecedor.asp 
MODO DE DISPUTA: Aberto 
TIPO: Maior Desconto - Global 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do 10º dia útil, da data de assinatura 
da ordem de serviço. 
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado de forma parcelada, sendo divido em 10 (dez) 
meses, com parcelas de valores iguais, a partir da execução do contrato. (Programação de Pagamento de 
acordo com arrecadação da COSIP). Obs.: Caso o Município obtenha recursos financeiros suficientes em 
caixa, os pagamentos das parcelas serão antecipados. 
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser 
examinada no endereço acima indicado, no horário comercial, ou solicitada através do e-mail: 
karina@mariluz.pr.gov.br, ou através do Portal de Transparência do Município. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Agente de 
Contratação no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (44) 3534-8012. 

Mariluz, 31 de janeiro de 2025. 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Número da Compra no Compras Net Nº 90002 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025 

O MUNICÍPIO DE MARILUZ, torna público que fará realizar procedimento licitatório na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 
14.133 de 1º/04/2021, Decreto de Regulamentação Municipal nº 2.374 de 07/03/2023 e Leis 
Complementares nº 123/06 e 147/2014, do tipo MENOR PREÇO – POR ITEM. 
TIPO: Menor Preço – Por Item. 
DATA DA ABERTURA: 17 de fevereiro de 2025.  
HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br  
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de Tubos de Concreto Armado 
PA 1, com o intuito de atender as demandas das Secretarias de Obras e Viação de Mariluz, conforme 
especificações constantes no termo de referência e elementos instrutores do edital. 
O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município, no Portal de Compras 
Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, 
Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.  
Mariluz, 03 de fevereiro de 2025. 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
 

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 07/2025
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 
TAPIRA – PR, CONFORME EDITAL Nº. 01/2023, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023.
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº. 01/2023 do Concurso Público, 
datado de 29 de novembro de 2023, realizado em 04 de fevereiro de 2024, e considerando o Edital 
nº. 17.01/2023, Homologação do Resultado Final e Classificação (AC), publicado em 10 de abril 
de 2024 no site https://www.fundacaofafipa.org.br/,
CONVOCA as pessoas abaixo relacionadas, aprovadas para o cargo de Professor 20 horas e 
Agente de Combate de Endemias para apresentar no Departamento de Recursos Humanos, sito à 
Rua Paranaguá, 518, no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis, com documentação exigida para o 
cargo e demais documentações conforme edital nº 001/2023, para sua contratação,
RELAÇÃO DE CANDIDATOS
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO NOTA
PROFESSOR 20 HORAS  TATIANE APARECIDA DA SILVA TOLEDO DE CAMARGO 13º 61,00
PROFESSOR 20 HORAS JANAINA DE SOUSA BERCI 14º 60,00
PROFESSOR 20 HORAS ZENAIDE RIBEIRO DE ALMEIDA BERNHART 15º 59,50
PROFESSOR 20 HORAS RENATA CRISTINA VERRI 16º 58,00
AGENTE DE COMBATE DE ENDEMIAS LORENA ISABELYY MARIM SOUZA 5º 57,50
Tapira PR, 30 de janeiro de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de SÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 90/2025 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025.
RECONSTITUI Equipe Técnica para Acompanhamento do Plano Diretor Público Municipal e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
conferidas por lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. RECONSTITUIR Equipe Técnica para Acompanhamento da Revisão do Plano Diretor 
Público Municipal em conformidade com o Termo de Referência do Paraná Cidade; com a 
finalidade de elaborar o Termo de Referência, levantar e diagnosticar problemas atuais na 
aplicações das Leis do Plano Diretor referente a realidade do Município, a qual será integrada 
pelos seguintes servidores:
 608-4 ADRIANO ALBERTO LAVERDE MISTRO   COORDENADOR
            Arquiteto – Departamento de Obras e Engenharias
            RG. 8.768.194-7 SSP/PR
434-0 ADENILSOM MIRANDA DA SILVA   MEMBRO
             Técnico Administrativo - Departamento de Obras e Engenharias
             RG. 8.399.202-6 SSP/PR
 505-3 BRUNA DÉBORA DA SILVA PASCUTI   MEMBRO
           Oficial Administrativo – Departamento de Tesouraria
            RG. 12.761.070-3 SSP/PR
197-0 ELIANDRO SAQUETTO    MEMBRO
             Técnico Administrativo – Departamento de Contabilidade
             RG. 6.434.948-1 SSP/PR
944-0 DAYANE GOUVEIA OCHMAN    MEMBRO
             Contadora – Departamento de Contabilidade
             RG. 10.434.302-3 SSP/PR
457-0 MARCO ANTONIO PERES    MEMBRO
             Advogado – Controle Interno
             RG. 6.142.275-7 SSP/PR
516-9 GLADSON GERALDO MAESTRO DA SILVA   MEMBRO
             Advogado – Departamento Jurídico
             RG. 7.707.232-2 SSP/PR
892-3 WANESSA CHRISSIE BUGANZA PIZZI    MEMBRO
             Assistente Social – Secretaria de Assistência Social
             RG. 15.335.160-0 SSP/PR
809-5 GISELE PETINELLE DA SILVA CORDEIRI   MEMBRO
             Secretária Mun. de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comercio
             RG. 8.130.741-5 SSP/PR
199-6 RICARDO RUIZ PIMENTA    MEMBRO
             Técnico Administrativo – Departamento de  Obras e Engenharia
             RG. 7.501.053-2 SSP/PR
243-7 FAUSTO FERDINANDO PAULIN    MEMBRO
             Engenheiro Agrônomo
             RG. 4.236.949-7 SSP/PR
811-7 ROSANGELA GALIOTTI DE FREITAS    MEMBRO
             Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte
             RG. 4.956.665-4 SSP/PR
637-8- BRUNO EDUARDO SALVADOR    MEMBRO
             Auxiliar Administrativo – Departamento de Patrimônio
             RG. 10.100.704-9 SSP/PR
813-3 LEANDRO MOREIRA DA CRUZ   MEMBRO
             Secretário Municipal de Saúde
             RG. 6.018.562-0 SSP/PR
630-0 ALINE ZUNTINE DE RESENDE   MEMBRO
             Fical de Meio Ambiente – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
             RG. 10.726.128-1 SSP/PR
812-5 LILIAN MOREIRA DA CRUZ GOUVEIA   MEMBRO
             Secretária Municipal de Assistência Social
             RG. 7.715.130-3 SSP/PR
847-8 SONIA T. B. GOUVEIA ESCHEMBACH   MEMBRO
             Diretora de Departamento de Indústria e Comércio
             RG. 5.197.849-8 SSP/PR
223-2   JESSICA CORDEIRO SOLER   MEMBRO
            Auxiliar Administrativo – Departamento de Licitação
            RG. 47.378.864-1 SSP/PR
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 91/2025 DE 3 DE FEVEREIRO DE 2025
NOMEIA OS MEMBROS QUE CONSTITUIRÃO O CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E 
DEFESA CIVIL (COMPDEC), e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e nos termos do Art. 3º. Da Lei Municipal nº. 518/1996, de 17 de dezembro de 1996.
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear nos termos da legislação acima mencionada, os membros que constituirão o 
Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil (COMPDEC) conforme segue:
I – Presidência:
Presidente:Ronaldo Tinti
Adjunto:Ailson Souto Campos
II – Coordenadoria Municipal de Defesa Civil:
Coordenadora: José Carlos Paulino
 Adjunto: Aline Zuntini de Resende
III – Grupo de Atividades Fundamentais (GRAF)
Ronaldo José de Rezende - Diretor Operacional de Defesa Civil
Dorival Tonhato - Diretor do Departamento de Transportes
Gisele Petinelli da Silva Cordeiro - Secretária de Administração
Ronaldo Wanderlei Bunzel – Secretário de Meio Ambiente
Oderlei Jose Esteves - Secretário de Agricultura
José Carlos Baraldi – Secretário de Fazenda
Leandro Moreira da Cruz – Secretário de Saúde
Rosângela Galiotti de Freitas - Secretária de Educação, Cultura e Esporte
Lilian Moreira da Cruz Gouveia - Secretária de Assistência Social
Marcelo Vitoriano Campos – Representante da Câmara Municipal
Wanessa Chrissie Buganza Pizzi – Assistente Social
Diego Felipe Vasconcellos da Silva – Coordenador de Enfermagem
André Marinho de Araujo - Representante do Conselho Tutelar
Ricardo Gaiesvisk - Comandante da Polícia Militar
Lilian Loraine Schneider - Assessor de Comunicação Social
Ricardo Ruiz Pimenta - Representante do setor de Obras Públicas e Habitação
IV – Conselho de Entidades não Governamentais (CENG)
Representante da Igreja Católica: Pe. Marcos Fernando Lima
Representante das Igrejas Evangélicas: Pastora Rosimeire Medeiros
Representante das Associações de Bairros: Marcos Jose Godois
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 92/2025 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025
DESIGNA servidora pública para exercício de Direção em Unidade Escolar e dão outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E:
Art. 1° - DESIGNAR a servidora pública Sra. Celina da Silva Onofre, portadora do RG nº 
7.792.357-0SSP/PR., detentora de Cargo de Provimento Efetivo de Professor de Educação 
Infantil, correspondente a 30 horas semanais, cuja matrícula está registrada sob nº 397-2, para 
desempenhar função de DIREÇÃO em Unidade Escolar Municipal, atuando por tempo integral na 
Escola Municipal de Educação Infantil Zaira Tiliacki Ornelas, a partir de 01 de fevereiro de 2025.
Art. 2º - Concede em razão da presente nomeação Gratificação por Exercício de Direção em 
Instituição Educacional, nos termos do art. 51,52 e 54 da Lei Complementar Municipal nº 003/2019, 
correspondente a 50%(cinquenta inteiros) por cento, calculada sobre o vencimento básico, a partir 
de 01 de fevereiro de 2025 e perdurará até que ocorra nova seleção ou desistência do cargo 
designado.
Art. 3º -   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 95/2025 DE 3 DE FEVEREIRO DE 2025.
DESIGNA servidora pública para exercício de Direção em Unidade Escolar e dão outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR a servidora pública Sra. EDLEUZA DE SOUZA SILVA CICHOCKI, portadora 
do Rg nº. 6.607.402-1-SSP/PR, detentora de Cargo de Provimento Efetivo de Professor, inerente 
a 2 (dois) padrões de 20 horas semanais cada, matrículas nº 291-7 e 507-0, para desempenhar 
função de DIREÇÃO em Unidade Escolar Municipal, atuando por tempo integral na Escola 
Municipal João Batista de Melo, a partir de 01 de fevereiro de 2025.
Art. 2º - Concede em razão da presente nomeação Gratificação por Exercício de Direção em 
Instituição Educacional, nos termos do Anexo II da Lei Municipal nº 2.230/2019, correspondente 
a 30% (trinta inteiros) por cento estendido aos dois padrões, e perdurará durante a validade da 
presente nomeação.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 97/2025 DE 3 DE FEVEREIRO DE 2025.
DESIGNA servidora pública para exercício de Direção em Unidade Escolar e dão outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E:
Art. 1° - DESIGNAR a servidora pública Sra. ANGÉLICA HABER ALVES LOPES, portadora do RG 
nº 7.385.142-4 SSP/PR., detentora dos Cargos de Provimento Efetivo de Professor, 20:00 HS, 
sob matrícula nº. 79-5, e Educador Social, 20:00 HS, sob matrícula nº. 301-8, para desempenhar 
função de DIREÇÃO em Unidade Escolar Municipal, atuando por tempo integral no Centro 
Municipal de Educação Infantil Padre Ernesto Pereira, a partir de 01 de fevereiro de 2025.
Art. 2º - Art. 2º - Concede em razão da presente nomeação Gratificação por Exercício de Direção 
em Instituição Educacional, nos termos do Anexo II da Lei Municipal nº 2.230/2019, correspondente 
a 30% (trinta inteiros) por cento estendido aos dois padrões, e perdurará durante a validade da 
presente designação.
ART 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de SÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
EDITAL N° 34/2024
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2024
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS E CONTRATAÇÃO DE 
APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, JOSÉ 
CARLOS BARALDI, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, considerando 
a realização do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital Nº 001/2024 e suas 
alterações, com Resultado Final homologado pelo Edital Nº 006/2024, de 05/02/2024;
CONSIDERANDO a aposentadoria voluntário concedida ao servidor público Sr. Paulo Sergio de 
Souza
CONSIDERANDO o Edital de Regulamento Geral do PSS 001/2024.
RESOLVE:
1. CONVOCAR os candidatos abaixo aprovados no Processo Seletivo Simplificado - PSS 
2024 realizado pelo município de São Jorge do Patrocínio/PR para comparecerem no dia 4 de 
fevereiro de 2025 (terça-feira) das 7h30min às 11hs30min, ou das 13:00 às 17:00 horas junto ao 
Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal, sito à Avenida Carlos Spanhol, 
nº. 164, Centro, para apresentação dos documentos pessoais, de comprovação profissional e de 
qualificação (vias originais) com objetivo de Firmar Contrato em Regime Especial – CRES:
4. AUXILIAR ADMINISTRATIVO:
Ordem INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO DATA NASC.
4 6247 Lucas Calloi de Souza 88,00 25/01/1996
2. O(A) candidato(A) convocado(A) que não comparecer ao local, data e horário estabelecidos 
nesta convocação para comprovação documental obrigatória ou que não manifestar interesse à 
vaga, e não solicitar seu deslocamento para o final da lista, permitindo ser convocado mais uma 
vez, respeitando a ordem de classificação, será considerando desistente.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, 03 de fevereiro de 2025.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

SaMae – ServiÇo autÔnoMo MuniciPal de ÁGua e eSGoto
conveniado coM a fundaÇÃo nacional de SaÚde

Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-
1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
REPUBLICAÇÃO
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 002/2025
AMPLA CONCORRÊNCIA
O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TAPEJARA - SAMAE, Estado 
do Paraná, torna público, para conhecimento de quem possa interessar, que realizará a licitação 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/
ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal 
nº 104/2020, demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme 
os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas 
as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS DO SAMAE 
DE TAPEJARA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 14/02/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 08:30 horas do dia 14/02/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 08:30 horas do dia 14/02/2025.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: ABERTO
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 92.850,00 (noventa e dois mil oitocentos e cinqüenta 
reais)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://licitanet.com.br
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No Setor de Licitações do SAMAE de TAPEJARA, situado à Rua 
Prefeito Carlito Schimidt Villela nº 376, e/ou através do e-mail samaetapejaralicitacao@gmail.com, 
e/ou no Portal Nacional de Compras (https://licitanet.com.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente no Setor de Licitações, situada 
na Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela nº 376– TAPEJARA-Pr, e/ou por meio do Telefone (44) 
3677-1229.
TAPEJARA/Pr, 03 de fevereiro de 2025.
JOÃO ZANOTTO
Diretor do Samae

SaMae – ServiÇo autÔnoMo MuniciPal de ÁGua e eSGoto
conveniado coM a fundaÇÃo nacional de SaÚde

Rua Amazonas, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
PORTARIA Nº 013, DE 31 DE JANEIRO DE 2025
Torna público as diárias concedidas aos servidores do SAMAE de Tapejara no período de 
01/01/2025 a 31/01/2025.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela 
Lei nº 1.122/2007;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 129, de 21 de setembro de 2022, que 
regulamenta o art. 72 e seguintes da Lei Complementar Municipal 118, de 14 de fevereiro de 2022, 
no tocante ao controle de diárias concedidas aos servidores públicos do Município de Tapejara/PR;
RESOLVE:
Art. 1o Ratificar as diárias concedidas aos servidores do SAMAE de Tapejara durante o período de 
01/01/2025 a 31/01/2025, conforme relatório em anexo a esta Portaria expedido pela divisão de 
Contabilidade (empenhos liquidados do mês de Janeiro).
Art. 2o Os servidores beneficiários das diárias de viagens concedidas e a respectiva quantidade 
foi o seguinte:
Beneficiário Quantidade de diárias
Paulo Domingues de Souza 03
Art. 3o A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período que se refere o 
art. 1o desta Portaria, é a constante no relatório anexo expedido pela Divisão de Contabilidade, e 
conforme justificado no Requerimento de diária de viagem em anexo ao empenho arquivado junto 
a Divisão de Contabilidade.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 31 de Janeiro de 2025.
JOÃO ZANOTTO

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
DECRETO Nº 013/2025,  de 03 de fevereiro de 2025
Declara de Utilidade Publica para fins de Licenciamento Ambiental, parte da Estrada Rural 
Ricassolo, com uma extensão de 4 Km.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, VI e XXIV da Lei Orgânica nº 001, de 05 de abril de 1990, do Município de 
Tapejara/PR,
CONSIDERANDO o contido na Resolução SEMA n.º 46 de 17 de Junho de 2015, que estabelece, 
requisitos, definições, critérios e procedimento administrativos, referente a Licenciamento 
Ambiental  e Regularização Ambiental   de empreendimento viários terrestres, públicos e privados 
a serem cumpridos no  território do Estado do Paraná.
DECRETA:
Art. 1º -  Fica Declarada  de Utilidade Pública e Interesse Social, para fins de Licenciamento 
Ambiental junto ao órgão competente  o empreendimento de pavimentação de estrada  rural , 
localizado na estrada Ricassolo  com uma extensão de 4,0 km.
Art.  2º -  Ficam os órgãos competentes da Administração pública Municipal a tomar medidas 
administrativas, necessárias para o fiel cumprimento do presente Ato.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 03 de  fevereiro  de  2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
PREFEITO MUNICIPAL

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001/2025 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 001/2025 

 

 
CONTATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, com sede na Av. Tancredo Neves, 
611 centro, CEP.: 87430-000 em Tapejara PR, inscrita no CNPJ. sob nº 
72.540.545/0001-00, neste ato representada por sua Presidente, Sra. Maria Aparecida 
Caldeira Nunes 
CONTRATADA: JF COMERCIO DE TINTAS LTDA - CNPJ nº 50.729.121/0001-47 
OBJETO: Serviços de pintura predial, sendo duas demãos em 479,18 m2, externo e 
interno, com materiais incluso, conforme previsto no Processo de Dispensa por limite 
nº 001/2025. 
Prazo de duração: 45 (quarenta cinco) dias - com início em 03/02/2025 e término em 
19/03/2025. 
Valor e forma de Pagamento: R$ 18.950,00 (dezoito mil novecentos e cinquenta 
reais); após termino de serviço e apresentação da nota fiscal. 
 

Tapejara PR., 03 de fevereiro de 2025. 
 
 

________________________________________ 
Maria Aparecida Caldeira Nunes  

Presidente do Legislativo. 
 

 CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
CNPJ. 72.540.545/0001-00 

AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 611 – FONE (44) 3677-1366 

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 002/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURIDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENFERMAGEM PARA ENFERMEIROS DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMILIA PARA ATUAÇÃO 
NA REDE MUNICPAL DE ATENÇÃO PRIMÁRIA  COM CARGA HORÁRIA DE 40 HORAS.
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 002/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: HFCS – MEDICINA LTDA.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06(seis) Mês
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06(seis) Mês
VALOR: R$-R$-129.659,66 (cecnto e vinte nove mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e 
sessenta e seis cenavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 03 de fevereiro de 2025
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 002/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURIDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENFERMAGEM PARA ENFERMEIROS DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMILIA PARA ATUAÇÃO 
NA REDE MUNICPAL DE ATENÇÃO PRIMÁRIA  COM CARGA HORÁRIA DE 40 HORAS.
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 002/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: BARAVIERA MASSAGO - ENFERMAGEM LTDA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06(seis) Mês
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06(seis) Mês
VALOR: R$-164.879,52 (cento e sessenta e quatro mil, oitocentos e setenta e nove reais e 
cinquenta e dois centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 03 de fevereiro de 2025
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de XaMbrÊ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 028/2025
Designa servidor que especifica:
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS,
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o Sr. Sr. ROBIM HUDSON DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade 
- RG nº 4.760.812-0 e inscrito no CPF/MF sob n° 608.632.189-20, servidor estatutário efetivo na 
função de motorista, para responder pelo Departamento de Patrimônio.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposição em contrário.
Registre-se. Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 31 de janeiro de 2025.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal
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REPUBLICADO PARA CORREÇÃO DO ART. 1º
PORTARIA N.º 071, DE 28 DE JANEIRO DE 2025
Designa servidor para exercer a função de Coordenação Pedagógica na 
Escola Municipal Paulo Freire.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designar a contar do dia 03 de fevereiro de 2025, a servidora 
ADRIANA GREGÓRIO DOS SANTOS, matrícula n.º 17027, ocupante do 
efetivo cargo de Professor, portador da CI/RG n.º 4.xxx.xxx-3 – SSP/PR, 
para exercer a função de Coordenação Pedagógica da Escola Municipal 
Paulo Freire - EIEF, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
de acordo com o Art. 073, inciso II, da Lei Complementar n.º 120 de 14 de 
fevereiro de 2022.
Art. 2o A remuneração corresponderá ao vencimento do cargo efetivo de 
Professor, acrescido de gratificação de função, nos termos do Art. 74, 
inciso II, anexo V, todos da Lei Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro 
de 2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 28 de janeiro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

REPUBLICADO PARA CORREÇÃO DO ART. 1º
PORTARIA N.º 072, DE 28 DE JANEIRO DE 2025
Designa servidor para exercer a função de Coordenação Pedagógica no 
Centro Municipal de Educação Infantil Dr. Arnaldo Faivro Busato.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designar a contar do dia 03 de fevereiro de 2025, a servidora 
DIÉSSICA DIULY DOS SANTOS DELLALO, matrícula n.º 92356, ocupante 
cargo de Professor de Educação Infantil, portadora da CI/RG n.º 8.xxx.
xxx-6 – SSP/PR, para exercer a função de Coordenação Pedagógica do 
Centro Municipal de Educação Infantil Dr. Arnaldo Faivro Busato, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, de acordo com o Art. 073, 
inciso II, da Lei Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro de 2022.
Art. 2o A remuneração corresponderá ao vencimento do cargo efetivo de 
Professor, acrescido de gratificação de função, nos termos do Art. 74, 
inciso II, anexo V, todos da Lei Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro 
de 2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 28 de janeiro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

REPUBLICADO PARA CORREÇÃO DO ART. 1º
PORTARIA N.º 074, DE 28 DE JANEIRO DE 2025
Designa servidor para exercer a função de Coordenação Pedagógica na 
Escola Municipal Tancredo de Almeida Neves.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designar a contar do dia 03 de fevereiro de 2025, a servidora 
ELIANE LEANDRA DE ABREU CLEMENTE, matrícula n.º 10596, 
ocupante do efetivo cargo de Professor, portador da CI/RG n.º 6.xxx.xxx-0 
– SSP/PR, para exercer a função de Coordenação Pedagógica da Escola 
Municipal Tancredo de Almeida Neves - EIEF, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, de acordo com o Art. 073, inciso II, da Lei 
Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro de 2022.
Art. 2o A remuneração corresponderá ao vencimento do cargo efetivo de 
Professor, acrescido de gratificação de função, nos termos do Art. 74, 
inciso II, anexo V, todos da Lei Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro 
de 2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 28 de janeiro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

REPUBLICADO PARA CORREÇÃO DO ART. 1º
PORTARIA N.º 075, DE 28 DE JANEIRO DE 2025
Designa servidor para exercer a função de Coordenação Pedagógica na 
Escola Professora Francisca Dutra.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designar a contar do dia 03 de fevereiro de 2025, o servidor 
JOSUÉ MARTINE MAGALHÃES, matrícula n.º 89800 e 92526, ocupante 
do efetivo cargo de Professor, portador da CI/RG n.º 7.xxx.xxx-0, para 
exercer a função de Coordenação Pedagógica da Escola Municipal 
Professora Francisca Dutra - EIEF, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, de acordo com o Art. 073, inciso II, da Lei Complementar 
n.º 120 de 14 de fevereiro de 2022.
Art. 2o A remuneração corresponderá ao vencimento do cargo efetivo de 
Professor, acrescido de gratificação de função, nos termos do Art. 74, 
inciso II, anexo V, todos da Lei Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro 
de 2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 28 de janeiro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

REPUBLICADO PARA CORREÇÃO DO ART. 1º
PORTARIA N.º 076, DE 28 DE JANEIRO DE 2025
Designa servidor para exercer a função de Coordenação Pedagógica na 
Escola Municipal Tancredo de Almeida Neves.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designar a contar do dia 03 de fevereiro de 2025, a servidora 
KARINA NOGUEIRA DIAS, matrícula n.º 92552, ocupante do efetivo 
cargo de Professor, portador da CI/RG n.º 13.xxx.xxx-2 – SSP/PR, para 
exercer a função de Coordenação Pedagógica da Escola Municipal 
Tancredo de Almeida Neves - EIEF, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, de acordo com o Art. 073, inciso II, da Lei Complementar 
n.º 120 de 14 de fevereiro de 2022.
Art. 2o A remuneração corresponderá ao vencimento do cargo efetivo de 
Professor, acrescido de gratificação de função, nos termos do Art. 74, 
inciso II, anexo V, todos da Lei Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro 
de 2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 28 de janeiro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

REPUBLICADO PARA CORREÇÃO DO ART. 1º
PORTARIA N.º 078, DE 28 DE JANEIRO DE 2025
Designa servidor para exercer a função de Coordenação Pedagógica na 
Escola Municipal Dr. Ulysses da Silveira Guimarães.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designar a contar do dia 03 de fevereiro de 2025, a servidora 
MARIA IZABEL DA SILVA AGOSTINHO, matrícula n.º 2070, ocupante do 
efetivo cargo de Professor, portador da CI/RG n.º 4.xxx.xxx-9 – SSP/PR, 
para exercer a função de Coordenação Pedagógica da Escola Municipal 
Dr. Ulysses da Silveira Guimarães - EIEF, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, de acordo com o Art. 073, inciso II, da Lei 
Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro de 2022.
Art. 2o A remuneração corresponderá ao vencimento do cargo efetivo de 
Professor, acrescido de gratificação de função, nos termos do Art. 74, 
inciso II, anexo V, todos da Lei Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro 
de 2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 28 de janeiro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

REPUBLICADO PARA CORREÇÃO DO ART. 1º
PORTARIA N.º 080, DE 28 DE JANEIRO DE 2025
Designa servidor para exercer a função de Coordenação Pedagógica na 
Escola Municipal Paulo Freire.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designar a contar do dia 03 de fevereiro de 2025, a servidora 
SIDINÉIA SOARES BILELA SILVA, matrícula n.º 92537, ocupante do 
efetivo cargo de Professor, portador da CI/RG n.º 10.xxx.xxx-4 – SSP/PR, 
para exercer a função de Coordenação Pedagógica da Escola Municipal 
Paulo Freire - EIEF, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
de acordo com o Art. 073, inciso II, da Lei Complementar n.º 120 de 14 de 
fevereiro de 2022.
Art. 2o A remuneração corresponderá ao vencimento do cargo efetivo de 
Professor, acrescido de gratificação de função, nos termos do Art. 74, 
inciso II, anexo V, todos da Lei Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro 
de 2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 28 de janeiro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

REPUBLICADO PARA CORREÇÃO DO ART. 1º
PORTARIA N.º 081, DE 28 DE JANEIRO DE 2025
Designa servidor para exercer a função de Coordenação Pedagógica na 
Escola Municipal Dr. Ulysses da Silveira Guimarães.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designar a contar do dia 03 de fevereiro de 2025, a servidora 
THAOANE ROSIMEIRE PINHEIRO MASTROSCOSE, matrícula n.º 
92472, ocupante do efetivo cargo de Professor, portador da CI/RG 
n.º 12.xxx.xxx-6 – SSP/PR, para exercer a função de Coordenação 
Pedagógica da Escola Municipal Dr. Ulysses da Silveira Guimarães - EIEF, 
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com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, de acordo com o Art. 
073, inciso II, da Lei Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro de 2022.
Art. 2o A remuneração corresponderá ao vencimento do cargo efetivo de 
Professor, acrescido de gratificação de função, nos termos do Art. 74, 
inciso II, anexo V, todos da Lei Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro 
de 2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 28 de janeiro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

REPUBLICADO PARA CORREÇÃO DO ART. 1º
PORTARIA N.º 082, DE 28 DE JANEIRO DE 2025
Designa servidor para exercer a função de Assessoria Pedagógica na 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designar a contar do dia 03 de fevereiro de 2025, a servidora 
CLAUDIA DAS GRAÇAS MOTTA MURER, matrícula n.º 92543, ocupante 
do cargo de Professor, portadora da CI/RG n.º 8.xxx.xxx-4 – SSP/PR, para 
exercer a função de Assessoria Pedagógica na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
de acordo com o Art. 073, inciso III, da Lei Complementar n.º 120 de 14 
de fevereiro de 2022.
Art. 2o A remuneração corresponderá ao vencimento do cargo efetivo de 
Professor, acrescido de gratificação de função, nos termos do Art. 74, 
inciso II, anexo VI, todos da Lei Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro 
de 2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 28 de janeiro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

REPUBLICADO PARA CORREÇÃO DO ART. 1º
PORTARIA N.º 084, DE 28 DE JANEIRO DE 2025
Designa servidor para exercer a função de Assessoria Pedagógica na 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designar a contar do dia 03 de fevereiro de 2025, a servidora 
MARLENE PACCOR RODRIGUES, matrícula n.º 3034 e 14516, ocupante 
do cargo de Professor, portadora da CI/RG n.º 4.xxx.xxx-9 – SSP/PR, para 
exercer a função de Assessoria Pedagógica na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
de acordo com o Art. 073, inciso III, da Lei Complementar n.º 120 de 14 
de fevereiro de 2022.
Art. 2o A remuneração corresponderá ao vencimento do cargo efetivo de 
Professor, acrescido de gratificação de função, nos termos do Art. 74, 
inciso II, anexo VI, todos da Lei Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro 
de 2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 28 de janeiro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

EPUBLICADO PARA CORREÇÃO DO ART. 1º
PORTARIA N.º 085, DE 28 DE JANEIRO DE 2025
Designa servidor para exercer a função de Assessoria Pedagógica na 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designar a contar do dia 03 de fevereiro de 2025, a servidora 
MARTA THOMÉ SILVA, matrícula n.º 89494, ocupante do cargo de 
Professor, portadora da CI/RG n.º 5.xxx.xxx-5 – SSP/PR, para exercer a 
função de Assessoria Pedagógica na Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, de acordo 
com o Art. 073, inciso III, da Lei Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro 
de 2022.
Art. 2o A remuneração corresponderá ao vencimento do cargo efetivo de 
Professor, acrescido de gratificação de função, nos termos do Art. 74, 
inciso II, anexo VI, todos da Lei Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro 
de 2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 28 de janeiro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PORTARIA Nº 088, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025
Transfere servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Transferir, a partir do dia 03 de fevereiro de 2025, a servidora 
GIOVANA SOUZA SANTOS, matrícula n.º 92590, portador do CPF/
MF n.º 095.xxx.xxx-19, ocupante do cargo efetivo de Agente de Apoio 
Administrativo, da Secretaria de Ação Social para a Secretaria de 
Finanças.
Art. 2o Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 03 de fevereiro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PORTARIA Nº 089, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025
Transfere servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Transferir, a partir do dia 03 de fevereiro de 2025, o servidor 
JOSÉ MARCIO CORSINI FILHO, matrícula n.º 92663, portador do CPF/
MF n.º 040.xxx.xxx-75, ocupante do cargo efetivo de Agente de Apoio 
Administrativo, da Secretaria de Administração para a Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2o Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 03 de fevereiro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PORTARIA N.º 090, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025
Revoga Portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, 
que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Revogar em inteiro teor, a partir do dia 31 de janeiro de 2025, 
a Portaria n.º 079, de 28 de janeiro de 2025, que designou a servidora 
ROSANGELA RODRIGUES DA CUNHA, matrícula n.º 17256, ocupante do 
efetivo cargo de Professor, portador da CI/RG n.º 9.xxx.xxx-1 – SSP/PR, 
para exercer a função de Coordenação Pedagógica da Escola Municipal 
Professora Francisca Dutra - EIEF, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, de acordo com o Art. 073, inciso II, da Lei Complementar n.º 
120 de 14 de fevereiro de 2022.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 03 de fevereiro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PORTARIA N.º 091, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025
Designa servidor para exercer a função de Coordenação Pedagógica na 
Escola Municipal Professora Francisca Dutra.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designar a contar do dia 03 de fevereiro de 2025, a servidora 
ELISANGELA APARECIDA DE LIMA, matrícula n.º 89605 e 91120, 
ocupante do cargo efetivo de Professor, portador da CI/RG n.º 8.xxx.
xxx-1 – SSP/PR, para exercer a função de Coordenação Pedagógica da 
Escola Municipal Professora Francisca Dutra - EIEF, com carga horária 
de 40 (vinte) horas semanais, de acordo com o Art. 073, inciso II, da Lei 
Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro de 2022.
Art. 2o A remuneração corresponderá ao vencimento do cargo efetivo de 
Professor, acrescido de gratificação de função, nos termos do Art. 74, 
inciso II, anexo V, todos da Lei Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro 
de 2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 03 de fevereiro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PORTARIA N.º 092, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025
Designa servidor para exercer a função de Coordenação Pedagógica na 
Escola Municipal Tancredo de Almeida Neves.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designar a contar do dia 03 de fevereiro de 2025, a servidora 
ROSANGELA RODRIGUES DA CUNHA, matrícula n.º 17256, ocupante 
do efetivo cargo de Professor, portador da CI/RG n.º 9.xxx.xxx-1 – SSP/
PR, para exercer a função de Coordenação Pedagógica da Escola 
Municipal Tancredo de Almeida Neves - EIEF, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, de acordo com o Art. 073, inciso II, da Lei 
Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro de 2022.
Art. 2o A remuneração corresponderá ao vencimento do cargo efetivo de 
Professor, acrescido de gratificação de função, nos termos do Art. 74, 
inciso II, anexo V, todos da Lei Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro 
de 2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 03 de fevereiro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PORTARIA N.º 093, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025
Designa servidor para exercer o cargo de provimento em comissão de 

Diretor de Cultura e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designar a partir do dia 03 de fevereiro de 2025, a servidora 
IRACEMA TINTE PAIO, matrícula n.º 89680, portadora da CI/RG n.º 
3.xxx.xxx-5, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, para 
exercer as funções do cargo de provimento em comissão de Diretor de 
Cultura, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2o Fica concedido a servidora designada no art. 1º, gratificação FG 
no percentual de 100% (cem por cento), nos termos do disposto no art. 
47, inciso I, art. 49, inciso II e anexo V da Lei Complementar nº 119, de 14 
de fevereiro de 2022.
Art.3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 03 de fevereiro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PORTARIA Nº 094, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025
Concede permuta de professor da Rede Municipal de Ensino de Tapejara-
Pr, com professor do Município de Cianorte-Pr.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e 
considerando os Requerimentos protocolados na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder permuta, nos termos da Lei Complementar n.º 
120/2022, e Termo de Convênio n.º 001/2025 – ADM-RH – CIANORTE/
PR, ao Professor LUCIANA PAGOTE SANTOS, portadora da CI/RG n.º 
6.400.171-0 – SSP/PR, com a Professora do Município de Cianorte-Pr, 
IRACI CRUZ DOS SANTOS COVRE, portadora do CPF/MF n.º 005.xxx.
xxx-67, no período de 03 de fevereiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 03 de fevereiro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PORTARIA Nº 095, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025
Concede permuta de professor da Rede Municipal de Ensino de Tapejara-
Pr, com professor do Município de Cianorte-Pr.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e 
considerando os Requerimentos protocolados na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder permuta, nos termos da Lei Complementar n.º 120/2022, 
e Termo de Convênio n.º 001/2025 – ADM-RH – CIANORTE/PR, a 
Professora SILVALINA ETTORE ALVES BARNABÉ, portadora da CI/RG 
n.º 6.xxx.xxx-7 – SSP/PR, com a Professora do Município de Cianorte-Pr, 
ANA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA, portadora do CPF/MF n.º 032.xxx.
xxx-41, no período de 03 de fevereiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 03 de fevereiro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PORTARIA Nº 096, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025
Concede permuta de professores da Rede Municipal de Ensino, com o 
Município de Tuneiras do Oeste-Pr.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e 
considerando o comunicado na Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder permuta, nos termos da Lei Municipal n.º 120/2022, e 
Termo de Convênio n.º 01/2025 – ADM-RH – TUNEIRAS DO OESTE/
PR, ao Professor de Ensino Fundamental ELEN GIMENES, matrícula n.º 
92473, portadora da CI/RG n.º 9.xxx.xxx-8 – SSP/PR, com a Professora 
do Município de Tuneiras do Oeste-Pr, ANGELICA SILVA DE OLIVEIRA 
MOURA, portadora do CPF/MF n.º 074.xxx.xxx-02, no período de 03 de 
fevereiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 03 de fevereiro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PORTARIA Nº 097, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025
Concede permuta de professores da Rede Municipal de Ensino, com o 
Município de Tuneiras do Oeste-Pr.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município e 
considerando requerimento protocolado na recepção sob o n.º 174 de 28 
de agosto de 2024,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder permuta, nos termos da Lei Municipal n.º 120/2022, e 
Termo de Convênio n.º 01/2025 – ADM-RH – TUNEIRAS DO OESTE/
PR, a Professora de Educação Infantil GERALDA MENDES CORDEIRO 
FRANCISCO, matrícula n.º 92366, portadora do CPF/MF n.º 149.xxx.xxx-
65, com a Professora de Educação Infantil do Município de Tuneiras do 
Oeste-Pr, VALDINÉIA PEREIRA MACHADO, portadora do CPF/MF n.º 
041.xxx.xxx-70, no período de 03 de fevereiro de 2025 a 31 de dezembro 
de 2025.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 03 de fevereiro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PORTARIA Nº 098, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025
Concede permuta de professores da Rede Municipal de Ensino, com o 
Município de Tuneiras do Oeste-Pr.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder permuta, nos termos da Lei Municipal n.º 120/2022, e 
Termo de Convênio n.º 01/2025 – ADM-RH – TUNEIRAS DO OESTE/PR, 
ao Professor MARIA DASDORES SILVA, matrícula n.º 91979, portadora 
do CPF/MF n.º 825.xxx.xxx-87, com a Professora do Município de 
Tuneiras do Oeste-Pr, KEMILY SESTAK GOES, portadora do CPF/MF n.º 
098.xxx.xxx-18, no período de 03 de fevereiro de 2025 a 31 de dezembro 
de 2025.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 03 de fevereiro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PORTARIA Nº 099, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025
Concede permuta de professores da Rede Municipal de Ensino, com o 
Município de Tuneiras do Oeste-Pr.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e 
considerando o comunicado na Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder permuta, nos termos da Lei Municipal n.º 120/2022, e 
Termo de Convênio n.º 01/2025 – ADM-RH – TUNEIRAS DO OESTE/
PR, ao Professor de Ensino Fundamental SILMARA CRISTINA DE LIMA 
CILLO, matrícula n.º 91898, portadora da CI/RG n.º 14.xxx.xxx-4 – SSP/
PR, com a Professora do Município de Tuneiras do Oeste-Pr, DANIELI DA 
SILVA MAGIERSKI SPRICIGO, portadora do CPF/MF n.º 090.xxx.xxx-97, 
no período de 03 de fevereiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 03 de fevereiro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PORTARIA Nº 100, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025
Concede permuta de professores da Rede Municipal de Ensino, com o 
Município de Tuneiras do Oeste-Pr.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e 
considerando o comunicado na Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder permuta, nos termos da Lei Municipal n.º 120/2022, e 
Termo de Convênio n.º 01/2025 – ADM-RH – TUNEIRAS DO OESTE/
PR, ao Professor de Educação Infantil SIMARA ADRIANA SPECIAM, 
matrícula n.º 90638, portadora da CI/RG n.º 7.xxx.xxx-1 – SSP/PR, com a 
Professora do Município de Tuneiras do Oeste-Pr, ROSIANE DE SOUZA 
DE LIMA, portadora do CPF/MF n.º 059.xxx.xxx-39, no período de 03 de 
fevereiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 03 de fevereiro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PORTARIA N.º 101, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025
Exonera servidor em cargo de provimento efetivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município e 
considerando o requerimento protocolado na Divisão de Recursos sob o 
n.º 004 do dia 03 de fevereiro de 2025,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar a pedido, a partir do dia 03 de fevereiro de 2025, a 
servidora SINARA APARECIDA DOS SANTOS, matrícula n.º 92597, 
portadora da CI/RG n.º 9.xxx.xxx-2 – SSP/PR., ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Zeladora, lotada na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 03 de fevereiro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
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Prefeitura MuniciPal de XaMbrÊ
Estado do Paraná
TESTE SELETIVO 002/2024
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 002/2025
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 
Sr. DÉCIO JARDIM, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 209.220.949-34 portador da Cédula 
de identidade nº 725.336-4 SSP/PR, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE 
e do outro lado VANUSA BARBOZA RIBEIRO DA SILVA, brasileiro (a), inscrita (a) no CPF sob 
nº 074.007.829-16 e portadora da Cédula de identidade nº 10.330.627-2 SESP/PR, residente 
e domiciliado (a) na RUA DAS ORQUIDEAS N°132 no município Xambrê – Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATADO entre si fazem o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS conforme discriminação das cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A contratante por meio do presente, contrata os serviços do (a) contratado (a) 
para exercer a função de SERVIÇOS GERAIS, tendo sido aprovado(a) no processo de Seleção 
Simplificado, nº. 002/2024, homologado através do Edital de Homologação RESULTADO FINAL, 
convocado(a) pelo Edital Convocação nº. 002/2025
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com fundamento no 
artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº. 2068/2017 e pela CLT.
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-se a 
remuneram o (a) contratado (a) na importância de R$ 1.775,90 (um mil, setecentos e setenta e 
cinco reais, noventa centavos).
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 03 de Fevereiro de 2025, com 
o término em 02 de Fevereiro de 2026, sob o regime C.L.T. (consolidação das leis trabalhistas).
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pelo(a) contratado(a) deverão abranger 40 horas 
semanais.
Cláusula Sexta: O local de prestação dos respectivos serviços será na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO e/ou em local de interesse do município em local designado dentro das atribuições 
do cargo.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos casos de 
término do prazo contratual e por iniciativa do (a) contratado(a).
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa do(a) contratado(a) deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
§ 2º- Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso Prévio, o(a) contratado 
(a) terá descontado de suas verbas rescisórias os valores correspondentes ao Aviso Prévio, 
conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem o Aviso Prévio 
devido pelo(a) contratado(a) ao Município, o (a) mesmo (a) deverá efetuar o pagamento por guia 
de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob de pena de inscrição em dívida ativa e 
cobrança judicial.
§4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, decorrente da 
conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor público aprovado em concurso 
público, não será devido qualquer indenização, além de pagamento das verbas rescisórias.
Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, as partes contratantes firmam o presente contrato em 02 
(duas) vias de igual teor perante 02 (duas) testemunhas.
Xambrê, aos 30 de Janeiro de 2025
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal
VANUSA BARBOZA RIBEIRO DA SILVA
Contratado
Testemunhas:
¬¬¬¬¬
AdrianaG.GouveiaSalapata     Erivelton Caires de Azevedo
Rg.7.697.054-8                                   Rg.926.096

Prefeitura MuniciPal de XaMbrÊ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 01 REF. AO CONTRATO N°. 12/2024 FIRMADO EM 01/02/2024, NO QUAL 
FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO CONTRATADO BRUNA 
DE SOUZA COSTA - AMPED.
INEXIGIBILIDADE Nº 02/2024.
Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ- sob n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales, nº 480, em Xambrê - 
PR, neste ato representado por DECIO JARDIM, brasileiro, agente político, portador da cédula de 
identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado 
neste Município de Xambrê - Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e BRUNA 
DE SOUZA COSTA - AMPED inscrito no CNPJ/MF sob n.º 37.638.425/0001-30, localizada a Rua 
José Teixeira D’avila, Nº 3630, Zona I, CEP. 87.501-040, UMUARAMA-PR, neste ato representada 
pela SRª. BRUNA DE SOUZA COSTA, RG nº 9640816-1 SSP/PR e CPF/MF nº 075.717.669-07, 
firmado em 01 de fevereiro de 2024, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: Fica alterado na Sétima clausula, prorrogando o prazo de vigência do contrato 
por 06 (seis) meses sendo de 01/02/2025 até 01/08/2025. 
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 7 de janeiro de 2025.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
BRUNA DE SOUZA COSTA - AMPED
Contratado
TESTEMUNHAS
FERNANDA PEREIRA CUSTÓDIO   DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 382.670.838-55    CPF: 467.900.479-72

Prefeitura MuniciPal de XaMbrÊ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 01 REF. AO CONTRATO N°. 11/2024 FIRMADO EM 01/02/2024, NO QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO CONTRATADO LUCIANO DANIELS 
EIRELI - ME.
INEXIGIBILIDADE Nº 02/2024.
Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ- sob n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales, nº 480, em Xambrê - PR, 
neste ato representado por DECIO JARDIM, brasileiro, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste 
Município de Xambrê - Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e LUCIANO DANIELS EIRELI - ME inscrito no CNPJ/MF sob n.º 09.404.967/0001-03, localizada a Rua José Honório 
Ramos, Nº 4121, Apto 301, Lote 3 e 4, Quadra 43, Zona II, CEP. 87.502-230, UMUARAMA-PR, neste ato representada pelo SRº. LUCIANO DANIELS, RG nº 2042744843 SSP/RS e CPF/MF nº 900.918.170-
72, aditar o contrato nº.11, firmado em 01 de fevereiro de 2024, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: Fica alterado na Sétima clausula, prorrogando o prazo de vigência do contrato por 06 (seis) meses sendo de 01/02/2025 até 01/08/2025. 
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 31 de janeiro de 2025.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
LUCIANO DANIELS EIRELI - ME
Contratado
TESTEMUNHAS
FERNANDA PEREIRA CUSTÓDIO  DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 382.670.838-55   CPF: 467.900.479-72

DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANA
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PREFEITURAMUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 003/2025 DO PSS N° 002/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, no uso de suas
atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 002/2024, de
09 de maio de 2024,

RESOLVE:

Art. 1 – Convocar os(as) candidato(as) abaixo relacionadas,
aprovados(as) e classificados(as) no Processo Seletivo Simplificado 002/2024, para o
provimento de emprego público de Serviços Gerais, Professor de Educação Física e Professor
de Ensino Infantil a comparecer no Departamento de Recursos Humanos entre os horários das
08:00h às 11:00h e das 13:00h às 17h, dentro do prazo de 5(cinco) dias úteis a partir da data
de publicação deste edital, para manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público,
ocasião que, manifestado interesse deverão apresentar os seguintes documentos para admissão:

a) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia;
b) CPF e fotocópia;
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia;
d) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias;
e) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última eleição ou a
justificativa da ausência;
f) Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
g) Comprovante de escolaridade exigida, e registro no conselho da Classe quando couber;
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
i) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;
j) Atestado de sanidade mental;
k) Declaração com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública,
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
l) Atestado de antecedentes cíveis e criminais, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do
Fórum.
m) Comprovante de residência;

DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANA
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PREFEITURAMUNICIPAL

n) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções,
aposentadoria, empregos e cargos públicos, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da
Constituição Federal e incisos XVI e XVII do artigo

Art.2– A ausência de qualquer um dos documentos acima
relacionados e/ou mencionados no edital do Processo Seletivo Simplificado 002/2024, dentro
do prazo estabelecido para entrega, caracterizará o descumprimento das regras editalícias e
consequentemente, a desclassificação do candidato.

Prefeitura Municipal de Xambrê, 03 de Fevereiro de 2025.

Décio Jardim
Prefeito Municipal

DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANA
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PREFEITURAMUNICIPAL

Serviços Gerais
INSCRIÇÃO NOME DATA NASC CLASSIFICAÇÃO

537 AGNES EMANUELLE RODRIGUES DE
PAULA

07/05/1990 17

Professor de Educação Física
INSCRIÇÃO NOME DATA NASC CLASSIFICAÇÃO

406 CAYO AUGUSTO SERVELHERE RIBEIRO 25/09/1999 1

Professor de Ensino infantil
INSCRIÇÃO NOME DATA NASC CLASSIFICAÇÃO

386 ALESSANDRA DA COSTA SANTOS 05/10/2001 14

434 NILZA FELIX DA SILVA 08/01/1977 15

466 TANIA PIRON DA SILVA 02/08/1986 16

569 MARIANA IZABELA NEGRI 04/05/1991 17

Não comparecendo para manifestar interesse em 5 dias úteis, será convocada a próxima
classificada.
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa Total com Pessoal DTP  24.082.542,38  51,62
Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 60,00%  27.993.351,08  60,00
Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 57,00%  26.593.683,53  57,00
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 54,00%  25.194.015,97  54,00

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA
Dívida Consolidada Líquida (3.966.343,85) (8,50)
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

GARANTIAS DE VALORES VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA
Total das Garantias Concedidas  -  - 
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Operações de Crédito Internas e Externas  2.500.000,00  5,36
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de
Crédito Externas e Internas  -  - 
Operações de Crédito por Antecipação da Receita  -  - 
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de
Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

RESTOS A PAGAR
RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO LIQUIDADOS 

DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (APÓS A 
INSCRIÇÃO EM RESTOS 

A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO 

Valor Total   8.410.925,91   16.092.412,03 

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE
 47.147.942,61
 46.655.585,13
 46.655.585,13

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRE - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
3º QUADRIMESTRE DE 2024

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, DEPTO DE FINANÇAS, 03/Fev/2025, 15h e 17m.
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PREFEITURAMUNICIPAL

n) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções,
aposentadoria, empregos e cargos públicos, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da
Constituição Federal e incisos XVI e XVII do artigo

Art.2– A ausência de qualquer um dos documentos acima
relacionados e/ou mencionados no edital do Processo Seletivo Simplificado 002/2024, dentro
do prazo estabelecido para entrega, caracterizará o descumprimento das regras editalícias e
consequentemente, a desclassificação do candidato.

Prefeitura Municipal de Xambrê, 03 de Fevereiro de 2025.

Décio Jardim
Prefeito Municipal
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PREFEITURAMUNICIPAL

n) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções,
aposentadoria, empregos e cargos públicos, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da
Constituição Federal e incisos XVI e XVII do artigo

Art.2– A ausência de qualquer um dos documentos acima
relacionados e/ou mencionados no edital do Processo Seletivo Simplificado 002/2024, dentro
do prazo estabelecido para entrega, caracterizará o descumprimento das regras editalícias e
consequentemente, a desclassificação do candidato.

Prefeitura Municipal de Xambrê, 03 de Fevereiro de 2025.

Décio Jardim
Prefeito Municipal


